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Por que a presente Auditoria foi 

realizada? 

A presente Auditoria foi realizada 

considerando o risco relacionado à 

ocorrência de acúmulos indevidos de 

aposentadorias e outros cargos públicos. 

Nesse sentido, a auditoria foi 

iniciada por meio da OS nº 072017.  

 

O que foi identificado? 

Constatou-se 36 achados 

relacionados à “Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou 

proventos de aposentadorias (KB 09)”, 

conforme exposto no Relatório Técnico 

Preliminar (Doc. nº 77115/2018). 

Os 36 responsabilizados tem 

vínculos com os seguintes RPPS: 

• Mato Grosso Previdência (MTPREV); 

• Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de 
Barra do Garças (BARRAPREVI); 

• Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de 
Cáceres (PREVICÁCERES); 

• Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de 
Chapada dos Guimarães; 

• Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de 
Jaciara (PREVI-JACI); 

• Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de 
Cuiabá (CUIABÁPREV); 

 

 

Objetivo / Metodologia utilizada 

O objetivo, à época, foi apurar o 

cumprimento a previsão constitucional do art. 37, 

inciso XVI, o qual veda a acumulação remunerada 

de cargos públicos, excetuada algumas exceções. 

O art. 37, §10, também foi critério de análise 

na presente auditoria, considerando a vedação de 

percepção simultânea de proventos de 

aposentadorias com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis. 

Assim, foram utilizadas as seguintes 

técnicas de auditoria: 

i. Análise documental; 

ii. Cruzamento de informações;  

 

Resultado 

Após análise dos autos, confirmou-se a 

ocorrência de 35 irregularidades dos 36 achados 

informados no Relatório Técnico Preliminar. 

Ante o exposto, propôs-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator alguns encaminhamentos, 

tais como: 

• a aplicação de multas em face do acúmulo 
ilegal; 

• notificação de algumas Unidades 
Gestoras/RPPS para que fossem instaurados 
procedimentos administrativos com o fim de 
apurar eventual irregularidade em algumas 
declarações de não acúmulo de cargo público; 

• notificação dos responsabilizados para que 
fizessem a opção dos vínculos que desejam 
manter, considerando a previsão estabelecida 
no art. 37, XVI, e §10 da CF 1988. 
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Públicos de Cuiabá – CNPJ: 26.562.272/0001-79 
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Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha 

EQUIPE TÉCNICA1 
Silvio Silva Júnior – Auditor Público Externo 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade – Supervisora de 
Controle Externo de RPPS 

 

 

Senhor Secretário,  

 

Trata-se de RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE DEFESA das 

manifestações protocolizadas em face dos achados constantes no Relatório Técnico 

Preliminar (Doc. nº 77115/2017 – Control-P) de 16.04.2018. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2017 – Control-P), de 

16.04.2018, foi elaborado tomando-se por base as seguintes informações:  

1.1. Deliberação que originou o trabalho 

A ação fiscalizatória estava prevista no Plano Anual de Fiscalização (PAF) 

de 2017-2018 deste Tribunal, bem como no Plano Anual de Atividades (PAT) desta 

 

 

1 Ordem de Serviço nº 1384/2020 – Conex-e 
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Secretaria de Controle Externo, e foi iniciada por meio da Ordem de Serviço de 

Fiscalização nº 9/2017, emitida em 21/12/2017. 

1.2. Visão geral do objeto 

A Constituição Federal de 1988, no art. 37, inciso XVI, estabeleceu os 

casos possíveis de acumulação de cargos, empregos, funções, remuneração e/ou 

proventos de aposentadorias, de forma taxativa, não havendo, portanto, outras 

possibilidades de acumulação, se não as estabelecidas na Carta Magna, condicionados 

sempre à compatibilidade de horários, a saber: 

a) dois cargos de professor; 

b) um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) dois cargos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas. 

Quanto aos acúmulos de proventos de aposentadorias com outro provento 

de aposentadoria ou de remuneração de servidor ativo, objeto desta auditoria, também 

devem seguir os critérios dos cargos acumuláveis dos servidores ativos, conforme § 10 

do art. 37 da Constituição Federal. 

No levantamento e tratamento das informações necessárias à construção 

da visão geral do objeto fiscalizado foram apurados indícios de acúmulo indevido de 

aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas, das unidades gestoras 

fiscalizadas:  

❖ Mato Grosso Previdência – CNPJ: 22.594.192/0001-44 

❖ Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Barra do Garças – CNPJ: 03.602.259/0001-09 

❖ Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres 

– CNPJ: 02.332.486/0001-90 

❖ Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
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Chapada dos Guimarães – CNPJ: 21.847.963/0001-03 

❖ Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Jaciara – CNPJ: 01.609.895/0001-29 

❖ Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Públicos 

de Cuiabá – CNPJ: 26.562.272/0001-79 

1.3. Objetivo e questões de auditoria 

O Objetivo da presente auditoria foi verificar os possíveis indícios de 

acúmulo indevido de aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas, 

constantes nas folhas de pagamentos dos inativos dos RPPS, comparando com a 

legislação vigente. 

Portanto, a questão de auditoria formulada foi a seguinte: 

Q01 - Há servidores inativos acumulando indevidamente aposentadoria, cargos, empregos 
e/ou funções públicas? 

1.4. Metodologia utilizada 

A metodologia utilizada foram as seguintes: i) análise documental; ii) 

cruzamento de dados; iii) aplicação de questionário. 

1.5. Metodologia utilizada 

No processo do levantamento, após o recebimento dos arquivos da base 

cadastral e da folha de pagamento, foi necessário, antes da consolidação em planilha 

eletrônica (Excel), a conferência dos dados, ou seja, verificar se os arquivos 

encaminhados pelos RPPS estavam com as informações completas ou se os dados não 

estavam corrompidos, visando garantir a conformidade e padronização das informações. 

Ficou constatado que vários arquivos encaminhados pelos RPPS estavam 

com as informações incompletas ou corrompidos, sendo necessária uma nova 

solicitação de dados, prolongando assim o processo de unificação/consolidação das 

informações, visto a baixa qualidade das informações recebidas. 
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Após o retorno das informações pelos RPPS, observou-se, que algumas 

inconsistências ainda permaneceram sem os devidos ajustes, tais como: indicação do 

tipo de aposentadoria, indicação correta do órgão/Entidade e do cargo de origem da 

aposentadoria, entre outros. 

Por fim, registra-se, que as informações recebidas da base cadastral dos 

servidores ativos, aposentados e pensionistas, posição em 31.12.2016, bem como a 

folha de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas encaminhadas pelo 

MTPREV - Mato Grosso Previdência não contemplam as informações dos Poderes 

Autônomos, limitando as informações do levantamento no âmbito do Poder Executivo. 

Em relação ao objeto em questão, registra-se ainda, que o fato de não ter 

a informação sobre os cargos de origem de aposentadoria de 2.859 servidores 

aposentados, impossibilitou a verificação no cruzamento de dados da trilha de acúmulo 

indevido de cargos, empregos e funções públicas. 

1.6. Volume de recursos fiscalizados 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º da Resolução Normativa do TCE/MT 

n.º 09/2013, o volume de recursos fiscalizados corresponde ao valor nominal total dos 

atos fiscalizados, que no caso em tela, corresponde ao somatório das folhas de 

pagamentos dos RPPS, mês de Dez/2016, com ocorrências dos indícios de acúmulo 

indevido de aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas aposentados 

e pensionistas, totalizando o montante de R$ 202.457.180,54 (duzentos milhões, 

quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos). 

1.7. Benefícios estimados da fiscalização 

Os benefícios estimados com a fiscalização foram os seguintes: 

• Implementação de rotinas de controles para verificação de acúmulo ilegal no 

ato da concessão da aposentadoria, bem como da realização do recadastramento anual, 

prova de vida e/ou censo; 

• Regularização de eventuais acúmulos ilegais de aposentadoria(s), cargo(s), 

emprego(s) e/ou função(ões) pública(s). 
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1.8. Benefícios estimados da fiscalização 

Não existem processos conexos. 

 

2. DOS ACHADOS 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2017 – 

Control-P), de 16.04.2018, foram apontados os seguintes achados:  

2.1. Mato Grosso Previdência (MTPREV) – CNPJ: 22.594.192/0001-44 

No âmbito do Mato Grosso Previdência (MTPREV) foram constatados 

indícios de acúmulo indevido de aposentadorias e outros cargos, empregos e funções 

públicas relativo aos seguintes servidores: 

• [A1.1] MTPREV – Sr. JOÃO BOSCO MARTINS MORBECK 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 9/10 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JOÃO BOSCO MARTINS 

MORBECK estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 01/01/2016; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA, data de aposentadoria 01/10/2014; e 

iii. Cargo efetivo de Médico SUS na Prefeitura Municipal de Barra do 

Garça-MT, desde a data de ingresso em 10/02/2003. 

 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, art. 11; 
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- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 01 - fls 1/10 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. João Bosco Martins Morbeck 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 99 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 53/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69697/2018 
 

Of. Nº 121/2018 de 10.05.18 
Doc. nº 85096/2018 

Sr. João Bosco Martins Morbeck Doc. nº 83809/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O Sr. João Bosco Martins Morbeck reconhece o acúmulo ilegal de duas 

aposentadorias acrescida de outro cargo público junto ao município de Barra do Garças-

MT, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 83809/2018 – Control-P 
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O defendente expõe que não lhe fora solicitado declaração de não acúmulo 

de cargo público por ocasião de nenhuma das posses dentre os cargos que assumiu: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 2/3 do Doc. nº 83809/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente requer o arquivamento do presente processo 

considerando a boa-fé do Sr. João Bosco Martins Morbeck: 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 83809/2018 – Control-P 

 
o Conclusão da equipe técnica 

Em sua defesa, o Sr. João Bosco Marins Morbeck reconhece a situação 

evidenciada pela equipe técnica da Secex Previdência e informa que solicitou 
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exoneração do cargo de Médico junto ao município de Barra do Garças em 04.05.2018: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 83809/2018 – Control-P 

Em pesquisa no Sistema Aplic foi possível confirmar a “data de saída” do 

Sr. João Bosco, em que consta registrada a data de 09/05/2018, conforme exposto 

abaixo: 

 
Fonte: Sistema Aplic  

A conduta do Sr. João Bosco Martins Morbeck, em requerer o fim de seu 

vínculo com o município de Barra do Garças – MT, corrigiu a situação irregular em que 

se encontrava, entretanto não descaracteriza a irregularidade identificada pela equipe 

considerando os períodos em que atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EXONERAÇÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 13/02/1987 01/11/2016

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV) 31/05/1994 01/10/2014

MÉDICO SUS (BARRA DO GARÇAS-MT) 10/02/2003 09/05/2018

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV)

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV)

MÉDICO SUS (BARRA DO GARÇAS-MT)

29/03/1986 19/09/1991 11/03/1997 01/09/2002 22/02/2008 14/08/2013 04/02/2019
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Ressalta-se que a condição do Sr. João Bosco Martins Morbeck vinha 

contrariando entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de 

vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada ao Sr. João Bosco Martins Morbeck, com a ressalva de que fora 

adotada providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 
Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. João Bosco Martins Morbeck em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 
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• [A1.2] MTPREV – Sr. NATANAEL MATOS NASCIMENTO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 11/12 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. NATANAEL MATOS NASCIMENTO 

estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 10/10/2013; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA, data de aposentadoria 09/10/2013; e 

iii.  Contrato Temporário - MÉDICO GENERALISTA PSF, na Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande-MT, sendo renovado desde 2014. 

 

o Critérios de auditoria 

 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Estadual, Nº 20/1998, art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 31/2010, que dispõe 

sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 
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- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 02 - fls 11/26 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Natanael Matos Nascimento 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 99 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 42/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69591/2018 
 

Of. Nº 76/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85180/2018 

Sr. Natanael Matos Nascimento 
Doc. nº 86663/2018 
Doc. nº 97159/2018 
Doc. nº 97203/2018 

 

o Manifestação de defesa 

O Sr. Natanael Matos Nascimento argumenta que já se desvinculou em 

razão das aposentadorias: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 86663/2018 – Control-P 

O defendente argumenta estar amparado no §10 do art. 37 da Constituição 

Federal, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 86663/2018 – Control-P 
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Por fim, o defendente requer que seja julgado improcedente o presente 

apontamento. 

 

o Conclusão da equipe técnica 

Em sua defesa, o Sr. Natanael Matos alega que já se desvinculou dos 

cargos em razão das aposentadorias, não estando investido em nenhum outro cargo 

público remunerado na Administração Pública.  

Entretanto, o § 10 do Art. 37 da CF 88 é claro ao vedar a percepção 

simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna 

(art. 37, inciso XVI), ressalvados também os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração : 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.           
        

Ou seja, o argumento de que já se encontra aposentado não afasta a 

irregularidade, considerando que o Sr. Natanael Matos Nascimento vinha acumulando 

duas aposentadorias embasadas no permissivo constitucional do art. 37 (inciso XVI, 

alínea c), com um terceiro vínculo, este sim ilegal, iniciado em 02/01/2014 por meio de 

contrato temporário com o município de Várzea Grande-MT, o qual vem sendo 

“renovado” a cada exercício, ou encerrado e firmado novo contrato temporário. Segue 
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abaixo o contrato temporário firmado em 2017: 

 
Fonte: Fl. 24 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Nota-se que se busca caracterizar o contrato como de caráter excepcional, 

nos termos da Lei Municipal nº 2613/2003, a qual autoriza o chefe do poder executivo a 

efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidades 

temporárias de excepcional interesse público:  

Art. 1º - Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgãos da Administração Municipal Direta, as Autarquias e as 
Fundações Públicas deverão efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 
Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público 
no âmbito do município: 
I – assistência à situações de calamidade pública; 
II – combate a surtos endêmicos; 
III – admissão de professor substituto e professor visitante; 
IC – qualquer atividade que necessidade ser assegurada pelo Poder Público; 
Limpeza pública; 
Construções públicas; 
Serviços na área de saúde; 
Atividades administrativas inerentes à manutenção dos serviços públicos nas 
secretarias municipais; 
V – atender programas sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Promoção e Assistência Social; 
VI – atender programas firmados mediante convênios ou outros instrumentos 
congêneres com os governos federal, estadual e iniciativa privada com 
repercussão social de aplicação no âmbito municipal. 
Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 
feito mediante processo seletivo simplificado. 

 

Entretanto, a Lei Municipal nº 2613/2003 estipula prazos máximos para as 

contratações por tempo determinado, conforme exposto abaixo:  
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Art. 4º - As contratações serão feitas por tempo determinado, podendo ser 
prorrogadas pelo mesmo período, observados os seguintes prazos máximos: 
I – até doze meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º; 
II – até doze meses, no caso do inciso III do artigo 2º; 
III – até dois anos, nos casos dos incisos IV, V, VI e VII do art. 2º. 

 

Ou seja, em que pese a Constituição Federal e a Lei Municipal estabelecer 

que o contrato temporário visa atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, fato é que o Sr. Natanael vem firmando recorrentes contratos temporários desde 

o primeiro firmado em 02/01/2014.  

Em pesquisa no site da Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT, 

realizado em 19/06/2020, constata-se a continuidade do vínculo por meio de contratação 

temporária, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: https://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservidores?0 

Essa situação contraria a essência da previsão constitucional estabelecida 

no Art. 37, IX, bem como a Lei Municipal nº 2313/2003. Nesse sentido, o Acórdão 

1869/2010 – Primeira Câmara do TCU, proferiu o entendimento de não haver respaldo 

para celebração de novo contrato temporário ocorrido antes de 24 meses do 

encerramento de contrato anterior:  

 
Não há respaldo para a celebração de novo contrato temporário ocorrido antes 
de 24 meses do encerramento de contrato anterior, sem que haja elementos 
indicativos do atendimento de situações de calamidade pública ou combate a 
emergências ambientais. 
 
Acórdão 1869/2010-Primeira Câmara | Relator: MARCOS BEMQUERER 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Admissão de pessoal | SUBTEMA: Contratação 
temporária Outros indexadores: Emergência, Calamidade pública, Meio 
ambiente, Exceção, Prazo 

 

Dessa forma, não prospera o argumento do defendente de que o contrato 

temporário firmado com o município de Várzea Grande-MT estaria amparado pela 

ressalva do art. 37, §10 da Constituição Federal.  

Outro argumento apresentado pelo defendente é o de que se encontra 
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nomeado na prefeitura de Várzea Grande, e que estaria amparado prela ressalva 

prevista no art. 37, §10 da CF 88. 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 86663/2018 – Control-P 

Esse argumento não deve prosperar, haja vista que o art. 37, §10 ressalva 

apenas: i) cargos acumuláveis na forma da Constituição; ii) cargos eletivos; e iii) cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

 

Ocorre que o vínculo do Sr. Natanael Matos com o município de Várzea 

Grande-MT dá-se, conforme já exposto, por meio de contratos temporários firmados 

sucessivamente desde 02/01/2014, ou seja, esse vínculo não se enquadra como 

nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração previsto no inciso II 

do art. 37, conforme exposto abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:                 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei;               
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e 
a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;                  
...  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 22 de 306 
 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Natanael Matos Nascimento 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 31/05/2020 

 

Portal Transparência – Várzea Grande-MT 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE (Referência: 31/05/2020)

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 23/11/1981 10/10/2013

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV) 08/02/1985 09/10/2013

MÉDICO GENERALISTA PSF (VÁRZEA GRANDE)* 02/01/2014 31/05/2020
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Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Natanael Matos Nascimento. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Natanael Matos Nascimento em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Natanael Matos Nascimento para que exerça a opção 

por 02 (dois) dentre os 03 (três) vínculos com a administração 

pública, independente do fato de estar em atividade ou não. A opção 

deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência 

formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui 

vínculo. 

 

• [A1.3] MTPREV – Sr. IRACI LUKENCZUK SAID 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 13/14 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que a servidora Sra. Iraci Lukenczuk Said estava 

acumulando indevidamente 04 (quatro) vínculos, quais sejam: 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA 

(MTPREV)

MÉDICO GENERALISTA PSF (VÁRZEA 

GRANDE)*

06/10/1980 14/11/1984 23/12/1988 31/01/1993 11/03/1997 19/04/2001 28/05/2005 06/07/2009 14/08/2013 22/09/2017 31/10/2021
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i. Cargo efetivo de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT 

(ingresso em 05/06/1992); 

ii. Cargo efetivo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS 

(ingresso 23/12/1994); 

iii. Aposentadoria pelo MTPREV - TENENTE CORONEL 

(aposentadoria 02/04/2012); e 

iv. Contrato Temporário – Médico (SMS) a partir de 01/03/2017. 

 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 42/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 03 - fls 27/38 do Doc. nº 77116/2018) 
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o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Iraci Lukenczuk Said 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 100 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 49/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69608/2018 
 

Of. Nº 77/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85220/2018 

Sr(a). Iraci Lukenczyk Said Doc. nº 87438/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A Sra. Iraci Lukenczyk Said argumenta que há acumulação, entretanto 
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entende ser uma acumulação lícita: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

A defendente relata estar se desligando de um dos vínculos (4º vínculo), 

restando outros três vínculos: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 2/3 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

Em seguida a defendente passa a expor informações de cada um dos 

vínculos. Em relação ao 1º vínculo, com a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, 

informa que tomou posse em 05.06.1992, para uma jornada de 22h semanais: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 
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Em relação ao 2º vínculo, com a Secretaria Estadual de Saúde (SUS), 

informa que assumiu em 23.12.1994, para uma jornada de 30h semanais: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

Por fim, em relação ao 3º vínculo, com a Polícia Militar do Estado de Mato 

Grosso, informa que assumiu em 26.12.1994, permanecendo até 02.04.2012: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

 A própria defendente reconhece o acúmulo de três cargos desde 

26.12.1994, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 4 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

A defendente alega que não houve má-fé, bem como houve 

compatibilidade de horário: 
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Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

A defendente ainda argumenta estar protegida pelo princípio da segurança 

jurídica, considerando o lapso temporal de mais de 5 (cinco) anos: 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

A defendente, também, sugere que sua aposentadoria como militar está 

amparada pelo art. 11 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1988, conforme 

exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 
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A defendente informa que assinou a declaração de não acúmulo ilegal por 

ocasião da posse dos cargos: 

 
Fonte: Fl. 11 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente requer o acolhimento da defesa e, em caso de não 

acolhimento que seja concedido o prazo de 30 (trinta) dias para optar por um dos cargos: 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

Preliminarmente cabe expor que a Sra. Iraci Lukenczyk se aposentou no 

cargo de PROFS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-009 em 03.04.2019, 

conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Diário Oficial nº 27476 de 03.04.2019 
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Em sua defesa, a Sra. Iraci Lukenczyk busca defender a licitude da 

acumulação: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

Ocorre que o art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988 veda a 

acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   
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Entretanto, embora haja tal proibição, verifica-se que a Sra. Iraci Lukenczyk 

Said acumulou: 

i. Cargo efetivo de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá (data de 

ingresso 05.06.1992; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREC - PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (23.12.1994 – 03.04.2019); 

iii. Aposentadoria pelo MTPREV - TENENTE CORONEL (26.12.1994 - 

02/04/2012); e 

iv. Contrato Temporário – Médico – Secretaria Municipal de Saúde 

(01.03.2017 – 30.07.2018). 

Ante o exposto, não há como defender a licitude da acumulação exercida 

pela Sra. Iraci Lukenczyk Said. 

Em 11/02/2014 foi promulgada a Emenda Constitucional nº 77/2014 

alterando os incisos II, III e VIII do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, para estender 

aos profissionais de saúde das Forças Armadas a possibilidade de cumulação de 

cargo a que se refere o art. 37, inciso XVI, alínea "c". 

Apenas recentemente, a Emenda Constitucional nº 101 de 03/07/2019 

acrescentou o §3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos 

prevista no art. 37, inciso XVI.  

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
... 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 
 

Com a publicação da citada Emenda Constitucional passou a ser possível 

a acumulação de cargo pelos militares estaduais com outro cargo de professor ou 

profissional de saúde, tornando-se possível a acumulação de 02 (dois) vínculos com a 

Administração Pública. 

A defendente ainda argumenta que estaria se “desligando” do vínculo de 
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MÉDICO – SMS – Pref. Mun. de Cuiabá-MT, porém não comprovou o efetivo 

“desligamento”.  

Em pesquisa ao portal transparência do município de Cuiabá-MT, constata-

se a informação de “exonerada” em relação ao contrato temporário (competência 

7/2018). Entretanto, mesmo com efetivo desligamento do citado vínculo, permanece a 

irregularidade relativa ao acúmulo ilegal, considerando a existência dos outros 03 (três) 

vínculos reconhecidos pela própria defendente: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 2/3 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 
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TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional da Sra. Iraci 

Lukenczyk Said contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação 

ilegal de cargos públicos, considerando o acúmulo de mais de 02 (dois) cargos ou 

empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, 

permitido no art. 37, XVI, “c” da CF 88. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Iraci Lukenczyk Said atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de 31/01/2020 considerando informação do portal transparência; 

** Adotou-se a data de 30/07/2018 considerando informação extraída do Sistema Aplic (consulta a folha de pagamento); 

 

 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 
 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/

EM ATIVIDADE

MÉDICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 05/06/1992 31/01/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 23/12/1994 03/04/2019

TENENTE CORONEL LC (MTPREV) 26/12/1994 02/04/2012

MÉDICO SMS CUIABÁ-MT** 01/03/2017 30/07/2018

MÉDICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT*

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

TENENTE CORONEL LC (MTPREV)

MÉDICO SMS CUIABÁ-MT**

19/09/1991 28/10/1995 06/12/1999 14/01/2004 22/02/2008 01/04/2012 10/05/2016 18/06/2020
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SISTEMA APLIC 

 
 

A defendente alega ter transcorrido o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, 

entretanto há decisão recente proferida pelo Tribunal de Contas da União, no sentido de 

que não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de cargos, 

empregos ou funções públicas, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

A defendente também não se enquadra no art. 11 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 15/12/1998 conforme alegado, considerando que o referido artigo 

excetua a aplicação do art. 37 § 10 aos MEMBROS DE PODER e aos INATIVOS, 

servidores e militares, que tivessem ingressado novamente no serviço público até a 

publicação da referida emenda.  

Por fim, a defendente afirma ter assinado “declaração de não acúmulo 

ilegal”. Compulsando os autos, verifica-se, na fl. 32 do Doc. nº 77116/2018, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente.  

Essa declaração é de 02.04.2012, data de aposentadoria do Cargo de 

Tenente Coronel, ocasião em que acumulava outros 2 (dois) cargos: i) Cargo de Médico 
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na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; e ii) Cargo de Profis. Tec. Niv. Superior Serv 

Saúde SUS (MTPREV).    

 
Fonte: Fl. 32 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de Processo Administrativo Disciplinar 

Militar com fins de apurar eventual infração por parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Iraci Lukenczyk Said. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Iraci Lukenczyk Said em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o atual Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 

Mato Grosso para que proceda a abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar Militar, com fins de verificar a veracidade 

do conteúdo aposto na “declaração de não acúmulo ilegal de cargo”, 

por parte da Sra. Iraci Lukenczuk Said, bem como apurar eventual 

infração por parte da servidora. Fica estabelecido o prazo 120 dias 

para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar a Sra. Iraci Lukenczuk Said para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 
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considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública. A opção deverá ser realizada no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a 

todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 
 
 

• [A1.4] MTPREV – Sr. ISAAC NEPOMUCENO FILHO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 16/17 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que a servidora Sra. ISAAC NEPOMUCENO FILHO 

acumula indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, na Prefeitura Municipal 

de CUIABÁ (ingresso em 13/08/1982); 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAUDE SUS (03/04/1984 - 03/08/2017);  

iii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TENENTE CORONEL LC 

(23/12/1986 - 10/08/2006). 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 
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- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 04 - fls 39/50 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Isaac Nepomuceno Filho 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 100/101 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 31/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69532/2018 
 

Of. Nº 78/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85237/2018 

Sr. Isaac Nepomuceno Filho Doc. nº 87443/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O Sr. Isaac Nepomuceno Filho argumenta que há acumulação, entretanto 

entende ser uma acumulação lícita: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

O defendente relata que, atualmente, exerce apenas o cargo de Cirurgião 

Dentista, no município de Cuiabá-MT: 

 

 
Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

Em seguida a defendente passa a expor informações relativas aos outros 

dois. Em relação ao 2º vínculo, informa que se aposentou em 03.08.2017: 
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Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

Já em relação ao 3º vínculo, no cargo de Tenente Coronel LC, informa que 

assumiu em 23.12.1986, vindo a se aposentar em 18.01.2006: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

 O próprio defendente reconhece o acúmulo de três cargos desde 

23.12.1986, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 
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O defendente alega que não houve má-fé, bem como houve 

compatibilidade de horário: 

 
Fonte: Fl. 5 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

O defendente, ainda, argumenta estar protegido pelo princípio da 

segurança jurídica, considerando o lapso temporal de mais de 5 (cinco) anos: 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 87438/2018 – Control-P 

O defendente também sugere que sua aposentadoria como militar está 

amparada pelo art. 11 da Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, conforme exposto 

a seguir: 
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Fonte: Fl. 8/10 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente requer o acolhimento da defesa e, em caso de não 

acolhimento que seja concedido o prazo de 30 (trinta) dias para optar por um dos cargos: 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 87448/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

Em sua defesa, o Sr. Isaac Nepomuceno Filho defende a licitude da 

acumulação, inclusive ressalta que passou a acumular três cargos em 23/12/1986: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 87443/2018 – Control-P 

Pois bem, considerando que a época vigorava a Constituição Federal de 

1967, resta evidente que a acumulação ilegal de cargo público se deu, ainda, na data 

referenciada pela defesa, haja vista que a CF/1967 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 1 de 17.10.1969) trazia como exceção a possibilidade de acumulação 

de dois cargos privativos de Médico, não excetuando a atuação de dois cargos de 
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Cirurgião Dentista: 

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
exceto: 
I - a de juiz com um cargo de professor; 
II - a de dois cargos de professor; 
III -a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; ou 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1º Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando 
houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 
§ 2º A proibição de acumulação estende-se a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, emprêsas públicas e sociedade de economia mista. 
§ 3º Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
poderá estabelecer, no interêsse do serviço público, outras exceções à proibição 
de acumular, restritas a atividades de natureza técnica ou científica ou de 
magistério, exigidas, em qualquer caso, correlação de matérias e 
compatibilidade de horários. 
§ 4º A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quanto 
ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em comissão ou quanto 
a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados. 
 

Posteriormente, com a promulgação da constituição de 1988 e alterações 

promovidas por meio da Emenda Constitucional nº 34/2001, manteve-se a vedação de 

acúmulo de cargos públicos, porém, passou a prever como possível o acúmulo de dois 

cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, conforme exposto abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, vedou a possibilidade de percepção 

simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna 
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(art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Isaac 

Nepomuceno Filho contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação 

ilegal de vínculos com a Administração Pública, considerando os seguintes acúmulos: 

i. Cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, na Prefeitura Municipal 

de CUIABÁ (ingresso em 13/08/1982); 
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ii.  Aposentadorias pelo MTPREV - PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS (03/04/1984 - 03/08/2017);  

iii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TENENTE CORONEL LC 

(23/12/1986 - 10/08/2006). 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Isaac Nepomuceno atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 28/02/2019 (última informação no Portal Transparência) 

 

 

PORTAL TRANSPARÊNCIA 

 
 

O defendente alega ainda ter transcorrido o prazo decadencial de 05 (cinco) 

anos, entretanto há decisão recente proferida pelo Tribunal de Contas da União no 

sentido de que não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional 

de cargos, empregos ou funções públicas, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE (Referência 28/02/2019)

CIRURGIÃO DENTISTA - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 13/08/1982 28/02/2019

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 03/04/1984 03/08/2017

TENENTE CORONEL LC (MTPREV) 23/12/1986 10/08/2006

CIRURGIÃO DENTISTA - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT*

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

TENENTE CORONEL LC (MTPREV)

18/02/1982 29/03/1986 07/05/1990 15/06/1994 24/07/1998 01/09/2002 10/10/2006 18/11/2010 27/12/2014 04/02/2019 15/03/2023
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A defendente também não se enquadra no art. 11 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 15/12/1998 conforme alegado, considerando que o referido artigo 

excetua a aplicação do art. 37 § 10 aos MEMBROS DE PODER e aos INATIVOS, 

servidores e militares, que tivessem ingressado novamente no serviço público até a 

publicação da referida emenda (15/12/1998).  

Por fim, verifica-se, na fl. 50 do Doc. nº 77116/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 03.08.2017, data de aposentadoria no Cargo Profis. 

Téc. Niv. Superior Serv. Saúde SUS, ocasião em que acumulava: i) Cargo de Cirurgião 

Dentista – Pref. Mun. Cuiabá-MT; e ii) Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TENENTE 

CORONEL LC (23/12/1986 - 10/08/2006). 

 
Fonte: Fl. 50 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Isaac Nepomuceno Filho. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Isaac Nepomuceno Filho em face da 
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irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo”, por parte do Sr. Isaac Nepomuceno Filho, por 

ocasião da aposentadoria no cargo de PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAÚDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias 

para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Isaac Nepomuceno Filho para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

• [A1.5] MTPREV – Sr. JOSE MARIA ALVES VILAR 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 18/19 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JOSE MARIA ALVES VILAR estava 

acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV no cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (01/06/1983 – 02/09/2010); 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV no Cargo PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA (05/08/1986 - 07/02/2011); e 

iii. Cargo Efetivo de Médico CLÍNICO GERAL na Prefeitura Municipal 
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de Barra do Garça-MT (ingresso em 01/02/2003). 

o Critérios de auditoria 

 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 05 - fls 51/59 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 
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o Responsável 

 

▪ Sr. José Maria Alves Vilar 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 100/101 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 57/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69753/2018 
 

Of. Nº 79/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85261/2018 

 
Edital Notificação nº 502/ILC/2018 

Doc. nº 163972/2018 

Sr. José Maria Alves Vilar - 

 
 

o Manifestação de defesa 

O Sr. José Maria Alves Vilar não manifestou nos autos. 

o Conclusão da equipe técnica 

O inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 
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TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Em que pese não ter se manifestado, restou evidenciado que o Sr. José 

Maria Alves Vilar possui e/ou manteve os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV no cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (01/06/1983 – 02/09/2010); 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV no Cargo PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA (05/08/1986 - 07/02/2011); 

iii. Cargo Efetivo de Médico CLÍNICO GERAL na Prefeitura Municipal 

de Barra do Garça-MT (01/02/2003 – 24/05/2018). 

iv. Contratos Temporários no cargo de Médico Clínico Geral na 

Prefeitura Municipal de Barra do Garça-MT (06/07/2018 – 

31/12/2018); e 

v. Contratos Temporários no cargo de Médico Clínico Geral na 

Prefeitura Municipal de Barra do Garça-MT (01/01/2019 – 

31/12/2019); e 

Os últimos contratos temporários localizados por esta equipe técnica foram 

os de nos 964/2018 e 113/2019: 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do dia 13.08.2018 

 

Portal Transparência 

 
Fonte: http://fiorilli.barradogarcas.mt.gov.br:8079/transparencia/ 
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Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do dia 20.02.2019 

 

Portal Transparência 

 
 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. José Maria Alves Vilar atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 24/05/2018 (Portal Transparência) 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. José Maria Alves Vilar. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. José Maria Alves Vilar em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO

/RESCISÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 01/06/1983 02/09/2010

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV) 05/08/1986 07/02/2011

MÉDICO CLINICO GERAL (BARRA DO GARÇAS-MT)* 01/02/2003 24/05/2018
MÉDICO - CONTRATO TERMPORÁRIO MAT. 113752 (BARRA DO 

GARÇAS-MT)
06/04/2018 31/12/2018

MÉDICO - CONTRATO TERMPORÁRIO MAT. 114457 (BARRA DO 

GARÇAS-MT)
01/01/2019 01/10/2019

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS 

(MTPREV)

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV)

MÉDICO CLINICO GERAL (BARRA DO GARÇAS-

MT)*

MÉDICO - CONTRATO TERMPORÁRIO MAT. 

113752 (BARRA DO GARÇAS-MT)

MÉDICO - CONTRATO TERMPORÁRIO MAT. 

114457 (BARRA DO GARÇAS-MT)

18/02/1982 29/03/1986 07/05/1990 15/06/1994 24/07/1998 01/09/2002 10/10/2006 18/11/2010 27/12/2014 04/02/2019 15/03/2023
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ii. Notificar o Sr. José Maria Alves Vilar para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

• [A1.6] MTPREV – Sr. WALDEMIR DE BARROS E SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 20/22 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. WALDEMIR DE BARROS E SILVA 

estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV, no cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 05/12/2011, 

ii. Cargo efetivo de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT 

(ingresso em 01/04/1989); e  

iii. Cargo de Médico – SMS – Contrato Temporário (início em 

01/02/2011). 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 
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sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 06 - fls 60/69 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Waldemir de Barros e Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 101/102 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 58/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69755/2018 
 

Of. Nº 80/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85265/2018 

Sr. Waldemir de Barros e Silva Doc. nº 83803/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O Sr. Waldemir de Barros e Silva argumenta que está aposentado em um 

dos cargos desde 05.12.2011:  

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 83803/2018 – Control-P 

O defendente segue expondo as datas de outros dois vínculos assumidos, 

a primeira, de Cargo efetivo - matrícula 1563710, assumida em 01.04.1989, enquanto a 

segunda, de Prestador de serviço - matrícula 4021442, assumida em 01.02.2011, 

conforme exposto abaixo:  

 
Fonte: Fls. 2/3 do Doc. nº 83803/2018 – Control-P 

Em relação a condição de prestador de serviço assumida em meados de 

2011, o defendente relata que o fez com a intenção de corroborar com o atendimento 

público classificado por ele como calamitoso, conforme segue:  
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Fonte: Fl. 6 do Doc. nº 83803/2018 – Control-P 

O defendente apresenta uma declaração relativa aos seus vínculos 

funcionais: 

 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 83803/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente requer o deferimento da defesa ora apresentada: 

 

 
Fonte: Fl.12 do Doc. nº 83803/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

Preliminarmente cabe expor já houve instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar com fins de apurar eventual acúmulo indevido por parte do Sr. 

Waldemir de Barros e Silva: 

 
... 

 
Fonte: Diário Oficial nº 26221 de 29.01.2014 

Dessa forma, solicitou-se à Controladoria Geral do Estado, por meio do 

Ofício nº 054/2020 de 17.05.2020, informações acerca do resultado do Processo 

Administrativo Disciplinar instaurado (Portaria Conjunta nº 590/2013/AGE-COR/SES - 

D.O.E nº 26221 de 29.01.2014) com a finalidade de apurar as irregularidades 

identificadas em desfavor do servidor Waldemir de Barros e Silva, matrícula nº 42783, 

relacionadas com eventual acúmulo irregular de três cargos públicos. Entretanto, não se 

obteve resposta do pedido de informação. 

Em relação à defesa apresentada nesses autos, o defendente expõe que 

já está aposentado em um dos cargos, e em relação aos outros dois vínculos afirmam 

haver compatibilidade de horários. Relata ainda que assumiu na condição de prestador 

de serviço, em meados de 2011, com a intenção de contribuir para melhoria do 

atendimento, que classificou como calamitoso. 

As exposições apresentadas pela defesa não são suficientes para afastar 

a irregularidade relativa à acumulação de cargos, empregos e funções, considerando a 

vedação expressa no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, ressalvadas 

algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.        
           

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 58 de 306 
 

Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, em que pese a vedação de acumulação tríplice de vencimentos 

e/ou proventos, constata-se que o Sr. Waldemir de Barros e Silva possui e/ou manteve 

os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV, no cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (17/01/1979 - 05/12/2011); 

ii. Cargo efetivo de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT 

(ingresso em 01/04/1989); e  

iii. Cargo de Médico – SMS – Contrato Temporário (início em 

01/02/2011). 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Waldemir de Barros e Silva 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
* Adotou-se a data de corte de 31/01/2020 (Portal Transparência) 

**Adotou-se a data de corte de 31/12/2019 (Portal Transparência) 

 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 
 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/

RESCISÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 17/01/1979 05/12/2011

MÉDICO (EFETIVO) - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 01/04/1989 31/01/2020

MÉDICO (PRESTADOR) - PREF. MUN. CUIABÁ-MT** 01/02/2011 31/12/2019

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 59 de 306 
 

 

 
 

Por fim, verifica-se, na fl. 64 do Doc. nº 77116/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 05.12.2011, data de aposentadoria no Cargo 

Profissional Niv. Superior do SUS, ocasião em que acumulava: i) Cargo Efetivo de 

Médico – Pref. Mun. Cuiabá-MT; e ii) Contrato Temporário – Médico SMS. 

 
Fonte: Fl. 64 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE 

SUS (MTPREV)

MÉDICO (EFETIVO) - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT*

MÉDICO (PRESTADOR) - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT**

28/08/1976 06/10/1980 14/11/1984 23/12/1988 31/01/1993 11/03/1997 19/04/2001 28/05/2005 06/07/2009 14/08/2013 22/09/2017 31/10/2021
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Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Waldemir de Barros e Silva. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. Waldemir de Barros Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. Waldemir de Barros e Silva, por 

ocasião da aposentadoria no cargo de Cargo Profissional Niv. 

Superior do SUS. Ressalta-se a necessidade de uma análise 

preliminar ao resultado do Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado por meio da Portaria Conjunta nº 590/2013/AGE-

COR/SES - D.O.E nº 26221 de 29.01.2014. Fica estabelecido o 

prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Waldemir de Barros e Silva para que exerça a opção 

por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 
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• [A1.7] MTPREV – Sr. GEORGE SALVADOR BRITO ALVES LIMA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 23/24 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. GEORGE SALVADOR BRITO 

ALVES LIMA estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 01/08/2014; 

ii. Cargo efetivo de MÉDICO - Comissão de ASSESSOR TÉCNICO DE 

PERÍCIA, na Prefeitura Municipal de Cuiabá, data de ingresso 

16/07/2008; e 

iii. Cargo efetivo de PROFESSOR ENS BÁSICO TECN 

TECNOLOGICO, no INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO - 

CAMPUS CUIABÁ, data de ingresso 18/08/1995. 

 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 
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administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 07 - fls 70/80 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. George Salvador Brito Alves Lima 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 102 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 59/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69758/2018 
 

Of. Nº 81/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85269/2018 

Sr. George Salvador Brito Alves Lima 
Doc. nº 83259/2018 
Doc. nº 98320/2018 
Doc. nº 103435/2018 

 
o Manifestação de defesa 

O Sr. George Salvador Brito Alves Lima protocolizou sua defesa em 

27.04.2018 (Doc. nº 83259/2018), momento em que expôs que ingressou nos quadros 

da Prefeitura Municipal de Cuiabá em meados de 2008, ocasião em que já prestava 

serviços ao Estado de Mato Grosso, bem como ao Instituto Federal: 

 
Fonte: Fl.03 do Doc. nº 83259/2018 – Control-P 

O defendente argumenta que eventual irregularidade estaria prescrita ante 

a inércia da administração, conforme segue: 

 
Fonte: Fl.03 do Doc. nº 83259/2018 – Control-P 

Por fim, requer o reconhecimento da prescrição e, em caso contrário, que 

se permita ao defendente optar dentre os cargos que ocupa: 
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Fonte: Fl.04 do Doc. nº 83259/2018 – Control-P 

Posteriormente, o Sr. George Salvador Brito Alves Lima juntou aos autos a 

Portaria nº 1.125 de 23.04.2018 de exoneração do cargo que ocupava no Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl.02 do Doc. nº 98320/2018 – Control-P 

 

 
Fonte: Fl.02 do Doc. nº 103435/2018 – Control-P (Diário Oficial da União nº 104 de 01.06.2018) 
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o Conclusão da equipe técnica 

Em que pese a defesa requerer o reconhecimento da prescrição do “direito 

guerreado”, fato é que em decisão recente proferida pelo Tribunal de Contas da União 

expôs-se o entendimento de que não incide a decadência quando se trata de 

acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, conforme 

exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto não há que se invocar os institutos da prescrição e/ou 

decadência em razão do decurso do tempo. 

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
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ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Pois bem, em que pese o Sr. George Salvador alegar que a Administração 

se quedou inerte durante longos anos, fato é que comprovou ter adotado medidas 

efetivas para a correção da situação irregular. A medida se deu por meio do pedido de 

exoneração do cargo que ocupava no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso, comprovada por meio da Portaria nº 1.125 de 23.04.2018 

juntada aos autos.  

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. George Salvador Brito Alves 

Lima atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 31/01/2020 (Portal Transparência) 

 

 

 
 

Por fim, verifica-se, na fl. 75 do Doc. nº 77116/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 01.08.2014, data de aposentadoria no Cargo 

Profissional Niv. Superior do SUS, ocasião em que acumulava: i) Professor Ens. Básico 

Tecn. Tecnológico - IFMT; e ii) Médico – Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT. 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/

RESCISÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 01/04/1981 01/08/2014

PROFESSOR ENS. BÁSICO TECN. TECNOLÓGICO - IFMT 18/08/1985 22/05/2018

MÉDICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 16/07/2008 31/01/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE 

SUS (MTPREV)

PROFESSOR ENS. BÁSICO TECN. 

TECNOLÓGICO - IFMT

MÉDICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT*

25/05/1979 03/07/1983 11/08/1987 19/09/1991 28/10/1995 06/12/1999 14/01/2004 22/02/2008 01/04/2012 10/05/2016 18/06/2020
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Fonte: Fl. 75 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

Conforme já exposto, a conduta do Sr. George Salvador Brito Alves Lima 

em requerer a exoneração do cargo que ocupava no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso corrigiu a situação irregular em que se encontrava, 

entretanto não descaracteriza a irregularidade identificada pela equipe. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. George Salvador Brito Alves Lima, com a ressalva de que fora 

adotada providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. George Salvador Brito Alves Lima em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 
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ilegal de cargo” por parte do Sr. George Salvador Brito Alves Lima, 

por ocasião da aposentadoria no cargo de Cargo Profis. Tec. Niv. 

Superior Serv Saúde SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias para 

o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. George Salvador Brito Alves Lima para que não venha 

a firmar 3 (três) vínculos ou mais com a Administração Pública, 

independente do fato de estar em atividade ou não, nos termos do 

art. 37, XVI e §10 da CF 1988. 

 

 

• [A1.8] MTPREV – Sr. CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 25/27 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. CARLOS ROBERTO DA SILVA 

estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (01/03/1979 - 14/12/2012); 

ii.  Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (05/08/1983 - 03/11/2015); 

iii. Cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, na Prefeitura Municipal 

de Cuiabá-MT, desde a data de ingresso em 18/08/1980. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 
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- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 08 - fls 81/92 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Carlos Roberto da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 102 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 60/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69759/2018 
 

Of. Nº 82/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85278/2018 

Sr. Carlos Roberto da Silva 
Doc. nº 100314/2018 
Doc. nº 113027/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente expõe que por erro da administração pública fora contratado 

pelo Município de Cuiabá-MT em 18.08.1980: 

 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 113027/2018 – Control-P 

Argumenta que a própria Administração permitiu que o fato se revestisse 

de legalidade: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 113027/2018 – Control-P 
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Por fim o defendente espera manter a integralidade dos proventos 

auferidos na condição de aposentado, sem, no entanto, a suspensão dos rendimentos 

auferidos no cargo que ocupa no município de Cuiabá-MT: 

 

 
Fonte: Fls. 3/4 do Doc. nº 113027/2018 – Control-P 

o Conclusão da equipe técnica 

Em que pese o Sr. Carlos Roberto alegar que o erro foi da própria 

administração pública que permitiu que o fato se revestisse de legalidade, fato é que o 

defendente encontra-se em situação irregular. 

Considerando que o Sr. Carlos Roberto assumiu os 03 (três) cargos sob a 

vigência da Constituição Federal de 1967, resta evidente que a acumulação ilegal de 

cargo público se deu ainda na data da assunção do 3º Cargo, haja vista que a CF/1967 

(redação dada pela Emenda Constitucional nº 1 de 17.10.1969) não permitia a 

acumulação de 03 (vínculos), conforme exposto abaixo: 

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
exceto: 
I - a de juiz com um cargo de professor; 
II - a de dois cargos de professor; 
III -a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; ou 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1º Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando 
houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 
§ 2º A proibição de acumulação estende-se a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, emprêsas públicas e sociedade de economia mista. 
§ 3º Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
poderá estabelecer, no interêsse do serviço público, outras exceções à proibição 
de acumular, restritas a atividades de natureza técnica ou científica ou de 
magistério, exigidas, em qualquer caso, correlação de matérias e 
compatibilidade de horários. 
§ 4º A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quanto 
ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em comissão ou quanto 
a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados. 
 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
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vedação de acumulação foi tratada em seu art. 37, XVI, conforme exposto abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
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EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, em que pese haver a proibição de acumulação, verifica-se que o 

Sr. Carlos Roberto da Silva permanece acumulando os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (01/03/1979 - 14/12/2012); 

ii.  Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (05/08/1983 - 03/11/2015); 

iii. Cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, na Prefeitura Municipal 

de Cuiabá-MT, desde a data de ingresso em 18/08/1980. 

Em decisão recente do Tribunal de Contas da União proferiu-se o 

entendimento de que não incide decadência quando se trata de acumulação 

inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, cabendo a Administração 

Pública regularizar a situação, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 
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Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Carlos Roberto da Silva 

Lima atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 29/02/2020 (Portal Transparência) 

 

 

 
 

Por fim, após análise dos autos, constata-se 02 (duas) “declaração de não 

acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado eletronicamente.  

A primeira declaração é de 14.12.2012, data de aposentadoria em um dos 

Cargos de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, ocasião em que 

acumulava outros 2 (dois) cargos: i) um segundo Cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS -MT; e ii) o cargo de Cirurgião Dentista na Prefeitura Municipal de 

Cuiabá-MT, no qual se encontra na ativa até a presente data (29/02/2020). 

 
Fonte: Fl. 84 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE (Referência: 29/02/2020)

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 01/03/1979 14/12/2012

CIRURGIÃO DENTISTA - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 18/08/1980 29/02/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 05/08/1983 03/11/2015

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

CIRURGIÃO DENTISTA - PREF. 

MUN. CUIABÁ-MT*

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

28/08/1976 06/10/1980 14/11/1984 23/12/1988 31/01/1993 11/03/1997 19/04/2001 28/05/2005 06/07/2009 14/08/2013 22/09/2017 31/10/2021
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A segunda declaração é de 03.11.2015, data de aposentadoria no 2º 

Cargos de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, ocasião em que 

acumulava: i) A primeira aposentadoria no Cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS -MT; e ii) o cargo de Cirurgião Dentista na Prefeitura Municipal de 

Cuiabá-MT, no qual se encontra na ativa até a presente data (29/02/2020).    

 
Fonte: Fl. 87 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. Carlos Roberto da Silva. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. Carlos Roberto da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 
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ilegal de cargo” por parte do Sr. Carlos Roberto da Silva, por ocasião 

das aposentadorias no cargo de Cargo Profis. Tec. Niv. Superior 

Serv Saúde SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio 

do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Carlos Roberto da Silva para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

• [A1.9] MTPREV – Sr. JOSEMAR OLIVEIRA DO AMARAL 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 27/29 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JOSEMAR OLIVEIRA DO AMARAL 

estava acumulando indevidamente 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo SEGUNDO TENENTE, data 

de aposentadoria 02/01/1994;  

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR DA 

EDUC.BÁSICA, data de aposentadoria 26/01/2005;  

iii. Cargo efetivo de PROFESSOR, na Prefeitura Municipal de Cuiabá, 

desde 12/12/2013. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 
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- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 09 – fls. 93/100 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Josemar Oliveira do Amaral 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 103 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 24/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69500/2018 
 

Of. Nº 83/2018 de 04.05.18 
Doc. nº 85287/2018 

Sr. Josemar Oliveira do Amaral Doc. nº 79761/2018 

o Manifestação de defesa 

O defendente argumenta que o cargo de Segundo Tenente não deve fazer 

parte da lista:  

 

 

 
... 

 
Fonte: Fls. 3/5 do Doc. nº 79761/2018 – Control-P 
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O defendente expõe que a data da aposentadoria relativa ao 1º vínculo de 

Segundo Tenente se deu em 14.08.75 e não em 02.01.1994: 

 

 
Fonte: Fl. 08 do Doc. nº 79761/2018 – Control-P 

Por fim o defendente pugna pelo afastamento da irregularidade que lhe fora 

imputada: 

 

 
Fonte: Fls. 8/9 do Doc. nº 79761/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

A defesa expõe que a aposentadoria do 1º vínculo (Segundo Tenente) se 

deu em 14/08/1975, sob a égide da constituição de 1967, e não em 02/01/1994 como 

informa o SEAP.  

Entretanto, o seu terceiro vínculo com a Administração Pública, Professor 

– Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT – se deu em 19/02/2000, conforme o próprio 

defendente informa em sua defesa. Ou seja, ocasião em que já vigorava a Constituição 

Federal de 1988, que tratou a vedação de acumulação em seu art. 37, XVI, conforme 

exposto abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

Em que pese haver permissivo constitucional para o acúmulo de dois 

cargos de professor, necessário se faz a aplicação conjunta da previsão estabelecida no 

art. 37, §10 que veda a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com 

remuneração de cargo, emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 

permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e 

os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Nota-se, portanto, que o Sr. Josemar acumulou, irregularmente, proventos 

de aposentadoria no posto de Segundo Tenente, que, segundo a defesa, se deu em 

14.08.1975, com outros dois cargos de professor, em evidente ofensa ao art. 37, § 10 da 

CF/1988. 

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 
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ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Recentemente, a Emenda Constitucional nº 101 de 03/07/2019 

acrescentou o §3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos 

prevista no art. 37, inciso XVI.  

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
... 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 
 

Com a publicação da citada Emenda Constitucional torna-se possível a 

acumulação de cargo pelos militares estaduais com outro cargo de professor ou 

profissional de saúde. 

Entretanto, em que pese atualmente ser possível a acumulação do cargo 

militar com um segundo cargo, fato é que o Sr. Josemar Oliveira Amaral já acumula 03 

(três) vínculos, quais sejam:  

i) aposentadoria no cargo de Segundo Tenente (MTPREV); 

ii) aposentadoria no cargo de Professor Educação Básica 

(MTPREV);  

iii) aposentadoria no cargo de Professor Licenciado, Classe 
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D, Nível PL – Secretaria Municipal de Cuiabá. 

A terceira aposentadoria se deu por meio da portaria nº 155/2018 de 

19.04.2018, conforme exposto abaixo: 

 
.... 

 

 
Fonte: Diário Oficial de Contas nº 1354 – Divulgação segunda-feira, 07.05.2018 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Josemar Oliveira Amaral 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 
 

 
 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO

SEGUNDO TENENTE (MTPREV) 17/04/1968 15/08/1975

PROFESSOR EDUC. BÁSICA (MTPREV) 01/03/1980 26/01/2005

PROFESSOR - PREF. MUN. CUIABÁ-MT 12/12/2013 19/04/2018

SEGUNDO TENENTE 

(MTPREV)*

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 

(MTPREV)

PROFESSOR - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT**

28/01/1967 20/07/1972 10/01/1978 03/07/1983 23/12/1988 15/06/1994 06/12/1999 28/05/2005 18/11/2010 10/05/2016 31/10/2021
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Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. Josemar Oliveira Amaral. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. Josemar Oliveira do Amaral em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Josemar Oliveira do Amaral para que exerça a opção 

por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública, nos termos do art. 37, XVI, e §10 

da CF 1988 c/c EC nº 101 de 03/07/2019. A opção deverá ser 

realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 

escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.10] MTPREV – Sr. DILZA ANTONIA DA COSTA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 30/31 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que a servidora Sra. DILZA ANTONIA DA COSTA 

estava acumulando indevidamente:  

i) Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo ANALISTA DESENV ECON 

SOCIAL - L10050 (30h), data da aposentadoria em 08/01/2013; 

ii) Cargo, efetivo, na Secretaria de Estado de Saúde, no cargo PROFIS TEC 

NIV SUPERIOR SERV SAÚDE - SUS, (30h), data de ingresso 23/06/1983; e  
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iii) Cargo Efetivo, de MÉDICO CLÍNICO, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUIABÁ, desde 23/01/2003. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 10 – fls. 101/112 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 
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o Responsável 

▪ Sr. Dilza Antônia da Costa 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 104 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 27/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69526/2018 
 

Of. Nº 84/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85293/2018 

 
Of. Nº 285/2018 de 05.12.18 

Doc. nº 244148/2018 

Sra. Dilza Antônia da Costa Doc. nº 100966/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente requereu dilação de prazo sem, no entanto, apresentar nova 

manifestação.  

 

o Conclusão da equipe técnica 

O inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
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concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Em que pese não ter se manifestado, restou constatado que a Sra. Dilza 

Antônia da Costa permanece acumulando 03 (três) vínculos, quais sejam: 

i. 01 (uma) aposentadoria no MTPREV, no cargo TÉCNICO DESENV 

ECON SOCIAL (13/06/1983 - 08/01/2013); 

ii. 01 (um) cargo, efetivo, na Secretaria de Estado de Saúde, no cargo 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE - SUS, (30h), data de 

ingresso 23/06/1983; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABAPREV - Cargo de Médica, Classe C, 

Padrão XII (matrícula 1019819). 

 

A aposentadoria pelo CUIABAPREV se deu por meio da portaria 

nº 312/2018 de 10.07.2018, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Diário Oficial de Contas nº 1421 – Divulgação quinta-feira, 16.08.2018 
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Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Dilza Antônia da Costa 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 28/02/2020 (Última informação encontrada no Portal Transparência) 

 

Portal Transparência Mato Grosso 

 

 
 

Por fim, verifica-se, na fl. 107 do Doc. nº 77116/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo”, com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 08.01.2013, data de aposentadoria do Cargo de 

TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL, ocasião em que acumulava outros 2 (dois) cargos: 

i) Cargo de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; e ii) Cargo de Profis. Tec. Niv. 

Superior Serv Saúde SUS.    

 
Fonte: Fl. 107 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE (Referência: 28/02/2020)

TÉCNICO DESENV. ECON. SOCIAL L 10050 (MTPREV) 13/06/1983 08/01/2013

MÉDICO CLÍNICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT 23/06/1983 10/07/2018

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (SES)* 23/01/2003 28/02/2020

TÉCNICO DESENV. ECON. 

SOCIAL L 10050 (MTPREV)

MÉDICO CLÍNICO - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (SES)*

18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020
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Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. Dilza Antônia da Costa. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Dilza Antônia da Costa em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte da Sra. Dilza Antônia da Costa, por ocasião 

da aposentadoria no cargo de Cargo de TECNICO DESENV. ECON. 

SOCIAL. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 

resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar a Sra. Dilza Antônia da Costa para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos permitidos com a administração pública, estando 

em atividade ou não, considerando a impossibilidade de se manter 

3 (três) vínculos ou mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, 

e §10 da CF 1988). A opção deverá ser realizada no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas Unidades 

Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 
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• [A1.11] MTPREV – Sr. HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 32/34 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. HILDEBRANDO RODRIGUES DO 

AMARAL estava acumulando indevidamente:  

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS (24/04/1978 – 08/11/2011);  

ii. Cargo efetivo, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, no cargo 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (30h), data de ingresso: 01/10/1996; e  

iii. Cargo efetivo, de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 

(30h), na Secretária Estadual de Saúde (30h), data de ingresso: 

25/10/2001. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 
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o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 11 – fls. 113/121 do Doc. nº 77116/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 104 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 28/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69530/2018 
 

Of. Nº 85/2018 de 08.05.18 
Doc. nº 85298/2018 

Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral Doc. nº 83175/2018 

 

o Manifestação de defesa 

O defendente reconheceu os acúmulos e informou que solicitou 

exoneração do cargo de Profissional Técnico de Nível Superior do SUS Perfil Médico, 

sob a matrícula 425950026, conforme exposto abaixo:  

 

 
Fonte: Fls. 3/5 do Doc. nº 83175/2018 – Control-P 

O defendente informa que não lhe fora solicitado declaração de não 

acumulação de cargo público quando das posses, bem como desconhecia que tal 

acumulação era ilegal: 
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... 

 
Fonte: Fls. 2/3 do Doc. nº 83175/2018 – Control-P 

 

Por fim, requer: 

 

 
Fonte: Fls. 11/12 do Doc. nº 83175/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral reconheceu a acumulação e 

informou que requereu a exoneração de um dos cargos.  

 Em pesquisa no endereço eletrônico do IOMAT foi possível confirmar que 

o Sr. Hildebrando foi, efetivamente, exonerado, a pedido, do Cargo de Profissional 

Técnico de Nível Superior Serv Saúde SUS, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Diário Oficial nº 27297 de 10.07.2018 file:///C:/Users/silviojunior/Downloads/diario_oficial_2018-07-10_pag_29.pdf 

Em pesquisa ao Portal Transparência do município de Rondonópolis-MT, é 

possível constatar que foi concedido ao Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral o benefício 

de Aposentadoria no Cargo de Especialista em Saúde, Perfil Médico Clínico Geral, 

conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: http://www.rondonopolis.mt.gov.br/transparencia_rondonopolis/servlet/servidor_detalhe?%20%20%20%203119 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Hildebrando Rodrigues do 

Amaral atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 
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Por fim, verifica-se, na fl. 117 do Doc. nº 77116/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo”, com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 08.11.2011, data de aposentadoria do Cargo de 

PROF. NÍVEL SUPERIOR SUS - MÉDICO, ocasião em que acumulava outros 2 (dois) 

cargos: i) Cargo de Médico Clínico Geral na Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT; e 

ii) Cargo de Profis. Tec. Niv. Superior Serv Saúde SUS. 

 
Fonte: Fl. 117 do Doc. nº 77116/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 24/04/1978 08/11/2011

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PREF. MUN. RONDONÓPOLIS-MT 01/10/1996 03/01/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (SES) 25/10/2001 10/07/2018

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PREF. 

MUN. RONDONÓPOLIS-MT

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (SES)

18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 96 de 306 
 

Conforme já exposto, a conduta do Sr. Hildebrando Rodrigues, em requerer 

a exoneração do Cargo de Profissional Técnico de Nível Superior Serv Saúde SUS, 

corrigiu a situação irregular em que se encontrava, entretanto não descaracteriza a 

irregularidade identificada pela equipe. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral, com a ressalva de que fora 

adotada providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral, 

por ocasião da aposentadoria no Cargo de PROF. NÍVEL 

SUPERIOR SUS – MÉDICO. Fica estabelecido o prazo 120 dias 

para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral para que não venha 

a firmar 3 (três) vínculos ou mais com a Administração Pública, 

independente do fato de estar em atividade ou não, nos termos do 

art. 37, XVI e §10 da CF 1988. 

 

 

• [A1.12] MTPREV – Sr. JOÃO BOSCO FERNANDES 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 35/37 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JOÃO BOSCO FERNANDES 
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estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS (02/06/1977 - 17/12/2012);  

ii. Aposentadoria pelo Fundo Municipal de Chapada dos Guimarães – 

Cargo de MÉDICO (01/01/2014 - 01/07/2014);  

iii. Cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, na Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande, desde 01/12/2008. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 12 – fls. 122/125 do Doc. nº 77116/2018 e fls. 1/8 do Doc. 

nº 77118/2018). 
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o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. João Bosco Fernandes 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 

 
Fonte: Fls. 104/105 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 30/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69531/2018 
 

Of. Nº 86/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85701/2018 

Sr. João Bosco Fernandes Doc. nº 154261/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente expõe que requereu o fim de seus vínculos com os 

municípios de Chapada dos Guimarães e de Várzea Grande, conforme segue:  

 

 

 
Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 154261/2018 – Control-P 

Por fim, requer o arquivamento do procedimento: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 83175/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. João Bosco Fernandes informou que requereu o fim de seus vínculos 

com os municípios de Chapada dos Guimarães-MT, em 18/05/2018, e com o Município 

de Várzea Grande-MT, em 04/06/2018. 

Importante ressaltar que o art. 37, XVI, “c” da Constituição Federal de 1988 

veda a acumulação de cargos públicos, entretanto ressalva o acúmulo de dois cargos ou 

empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; 
            

Ou seja, não era necessário que o Sr. João Bosco se desvinculasse de dois 

cargos, mas sim de apenas um deles. 

Porém, em pesquisa ao Portal Transparência do município de Várzea 

Grande-MT consta que o Sr. João Bosco foi, efetivamente, exonerado, conforme exposto 

abaixo: 

 
Fonte: https://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservidores?0 

Em relação ao Cargo de Médico no município de Chapada dos Guimarães-

MT, foi publicada a Portaria nº 018/2018/PREVI-SERV atinente ao cancelamento do 

benefício de aposentadoria do servidor João Bosco Fernandes, conforme exposto 

abaixo: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.

https://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservidores?0


 

 

Página 101 de 306 
 

 
Fonte: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/464256/ 

A conduta do Sr. João Bosco Fernandes em requerer o fim de seus vínculos 

com os municípios de Chapada dos Guimarães-MT, em 18/05/2018, e com o Município 

de Várzea Grande-MT, em 04/06/2018, corrigiu a situação irregular em que se 

encontrava, entretanto não descaracteriza a irregularidade identificada pela equipe desta 

Secex Previdência, considerando os períodos em que o Sr. João Bosco Fenandes atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de 04/06/2018 informada pela defesa. 

 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 02/06/1977 17/12/2012

MÉDICO - CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT 01/01/2004 01/07/2014

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PREF. MUN. VÁRZEA GRANDE-MT* 01/12/2008 04/06/2018

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

MÉDICO - CHAPADA DOS 

GUIMARÃES-MT

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PREF. 

MUN. VÁRZEA GRANDE-MT*

28/08/1976 18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020
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Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 01 do Doc. nº 77118/2018 

desses autos, uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de 

que fora assinado eletronicamente.  

Essa declaração é de 17.12.2012, data de aposentadoria do Cargo de 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE DUS, ocasião em que acumulava outros 2 

(dois) cargos: i) Cargo de Médico na Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-

MT; e ii) Cargo de Médico Clínico Geral na Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT.    

 
Fonte: Fl. 01 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Verifica-se ainda outra declaração de não acúmulo de cargo ilegal, para 

fins de aposentadoria no executivo municipal de Chapada dos Guimarães-MT.  

Essa segunda declaração é de 17.07.2014, ocasião em que acumulava: 

i) Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 

SUS; e ii) Cargo de Médico Clínico Geral na Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT.    

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 
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Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sr. João Bosco Fernandes, com a ressalva de que fora adotada 

providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. João Bosco Fernandes em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. João Bosco Fernandes, por ocasião 

da aposentadoria no Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAUDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 

resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Executivo Municipal de Chapada dos Guimarães para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. João Bosco Fernandes, por ocasião 

da aposentadoria no Cargo de Médico, Classe “C”, Referência “04”. 

Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD 

ao TCE/MT; 

 

 

• [A1.13] MTPREV – Sr. NARCISO SANTANA DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 37/38 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. NARCISO SANTANA DA SILVA 
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estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 02/02/1998;  

ii. Cargo efetivo de Odontólogo, na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; 

iii. Contrato temporário de Odontólogo, na Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande-MT. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 13 – fls. 9/19 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 
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públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Narciso Santana da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 105 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 32/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69535/2018 
 

Of. Nº 119/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85315/2018 

Sr. Narciso Santana da Silva Doc. nº 81372/2018 
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o Manifestação de defesa 

O defendente alega que houve equívoco em relação a carga horária no 

vínculo com o Município de Cuiabá-MT: 

 

 
Fonte: Fls. 3/4 do Doc. nº 81372/2018 – Control-P 

Ante o exposto, argumenta não haver incompatibilidade de jornada de 

trabalho semanal: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 81372/2018 – Control-P 

Por fim, requer a exclusão de seu nome do processo em comento: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 81372/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Narciso Santana da Silva pauta sua defesa no argumento de não 

haver incompatibilidade de jornada de trabalho. Entretanto, a irregularidade apontada 

pela equipe técnica desta Secex Previdência não se relaciona com a existência ou não 

de compatibilidade de jornada de trabalho, mas sim com o fato do ora defendente, Sr. 

Narciso, estar acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 02/02/1998;  

ii. Cargo efetivo de Odontólogo, na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; 

iii. Contrato temporário de Odontólogo, na Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande-MT. 

A irregularidade decorre da previsão estabelecida no art. 37, XVI, da 

Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação de cargos públicos ressalvadas 

algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
 

Veja que, dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37, está a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, não sendo possível a formalização de 03 (três) vínculos. 

Ademais não cabe argumentar que encontra-se aposentado em um dos 

vínculos, considerando que o  §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção 

simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e 
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função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna 

(art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Narciso Santana da Silva 

atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 
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*Adotou-se a data de corte de 30/01/2020 (Portal Transparência Cuiabá-MT) 

** Adotou-se a data de corte de 30/01/2019 (Último Contrato Temporário localizado no Portal Transparência Várzea Grande-MT) 

 

PORTAL TRANSPARÊNCIA CUIABÁ 

 

 
PORTAL TRANSPARÊNCIA VÁRZEA GRANDE 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Narciso Santana da Silva. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa o Sr. Narciso Santana da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Narciso Santana da Silva para que não venha a firmar 

3 (três) vínculos ou mais com a Administração Pública, independente 

do fato de estar em atividade ou não, nos termos do art. 37, XVI e 

§10 da CF 1988. 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 18/06/1978 02/02/1998

ODONTÓLOGO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 10/10/1996 30/01/2020

ODONTÓLOGO - PREF. MUN. VÁRZEA GRANDE-MT** 01/01/2018 30/01/2019

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

ODONTÓLOGO - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT*

ODONTÓLOGO - PREF. MUN. 

VÁRZEA GRANDE-MT**

28/08/1976 18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020
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• [A1.14] MTPREV – Sra. MARIA DOS ANJOS DA COSTA ANTINARELLI 

NORBERTO DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 39/40 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. MARIA DOS ANJOS DA COSTA 

ANTINARELLI NORBERTO DA SILVA estava acumulando indevidamente: 

i) Aposentadoria no MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 29/09/2014; 

ii) Cargo de FARMACÊUTICO na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT, 

data de ingresso 01/07/1985;  

iii) Cargo de BIOQUÍMICO na Prefeitura Municipal de Várzea Grande-

MT, data de ingresso 01/09/1994. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 
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o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 14 – fls. 20/31 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Narciso Santana da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 105/106 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 35/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69545/2018 
 

Of. Nº 88/2018 de 04.05.18 
Doc. nº 85328/2018 

Sr. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli Norberto 
da Silva 

Doc. nº 85781/2018 
Doc. nº 100326/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A defendente questiona a ausência de informação relativa à carga horária 

de um dos cargos apresentados no relatório técnico preliminar: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 4 do Doc. nº 85781/2018 – Control-P 

A defendente expõe a carga horária de seus vínculos com a Prefeitura 

Municipal de Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, concluindo pela compatibilidade dos 

horários: 
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... 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 85781/2018 – Control-P 

A defendente argumenta que a aposentadoria que recebe atualmente não 

á paga pelo Estado, mas sim por um fundo de previdência: 

 
... 

 
Fonte: Fls. 6/7 do Doc. nº 85781/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

Inicialmente, a Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli busca demonstrar 

a compatibilidade de sua jornada de trabalho. Entretanto, a irregularidade apontada pela 

equipe técnica desta Secex Previdência não se relaciona com a existência ou não de 

compatibilidade de jornada de trabalho, mas sim com o fato da ora defendente, Sra. 

Maria dos Anjos, acumular indevidamente: 

i. 01 (uma) aposentadoria no MTPREV, no cargo PROFIS TEC 

NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 

29/09/2014;  

ii. 01 (um) cargo de FARMACÊUTICO, na Prefeitura Municipal 

de Cuiabá-MT, data de ingresso 01/07/1985;  

iii. 01 (um) cargo de BIOQUÍMICO, na Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande-MT, data de ingresso 01/09/1994. 

 

A irregularidade decorre da previsão estabelecida no art. 37, XVI, da 

Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação de cargos públicos ressalvadas 

algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
 

Veja que, dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37, está a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, não sendo possível a manutenção de 03 (três) vínculos. 
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Também não cabe argumentar que se encontra aposentado em um dos 

vínculos, considerando que o  §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção 

simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna 

(art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Maria dos Anjos da Costa 

Antinarelli atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 
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*Adotou-se a data de corte de 31/01/2020 (Último mês referência localizado no Portal Transparência Cuiabá-MT) 

** Adotou-se a data de corte de 31/05/2020 (Último mês referência localizado no Portal Transparência Várzea Grande-MT) 

 
PORTAL TRANSPARÊNCIA CUIABÁ 

 
 

PORTAL TRANSPARÊNCIA VÁRZEA GRANDE 

 
https://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservidores?0 

 

 
 

Outro argumento de defesa apresentado pela Sra. Maria dos Anjos é de 

que a aposentadoria recebida não onera o Erário Público, pois, segundo a defendente, 

a aposentadoria recebida mensalmente á apenas o retorno dos valores que ela contribuiu 

mensalmente de seu salário. Entretanto, esse argumento não deve prosperar pelo 

simples fato de que o atual Sistema Previdenciário não adotar o regime de capitalização, 

mas sim o regime da repartição, em que a contribuição do trabalhador se destina ao 

pagamento dos benefícios daqueles que já estão aposentados. 

Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 24 do Doc. nº 77118/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente.  

Essa declaração é de 29.09.2014, data de aposentadoria do Cargo de 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS, ocasião em que acumulava outros 2 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 15/05/1985 29/09/2014

FARMACEUTICO - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 01/07/1985 31/01/2020

BIOQUÍMICO - PREF. MUN. VÁRZEA GRANDE-MT** 01/09/1994 31/05/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

FARMACEUTICO - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT*

BIOQUÍMICO - PREF. MUN. 

VÁRZEA GRANDE-MT**

14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995 19/04/2001 10/10/2006 01/04/2012 22/09/2017 15/03/2023
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(dois) cargos: i) Farmacêutico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; e ii) Bioquímico na 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT. 

 
Fonte: Fl. 24 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli em 

face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal 

de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte da Sra. Maria dos Anjos da Costa 

Antinarelli, por ocasião da aposentadoria no Cargo PROFIS TEC 

NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 

dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar a Sra. para que exerça a opção por 02 (dois) vínculos com 

a administração pública passíveis de acumulação, independente do 
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fato de estar em atividade ou não, considerando a impossibilidade 

de se manter 3 (três) vínculos ou mais com a Administração Pública 

irregulares (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 

realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 

escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

• [A1.15] MTPREV – Sr. JORGE DE FIGUEIREDO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 41/42 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JORGE DE FEGUEIREDO estava 

acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 18/12/2014, processo 

n° 183717/2015;  

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 26/09/2014, processo 

n° 206334/2014, e  

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV, no cargo MÉDICO, data de 

aposentadoria 10/11/2017, processo n° 86738/2018. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 
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sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 15 – fls. 32/47 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Jorge Figueiredo 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 106 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 40/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69575/2018 
 

Of. Nº 89/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85340/2018 

Sr. Jorge de Figueiredo Doc. nº 100321/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente relata que em nenhum momento, durante os 35 (trinta e 

cinco) anos, foi notificado sobre qualquer irregularidade: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 100321/2018 – Control-P 

O defendente conclui requerendo que seja deferida o registro da 

aposentadoria junto ao município de Cuiabá-MT:  

 

 
Fonte: Fl. 4 do Doc. nº 100321/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O argumento apresentado pelo Sr. Jorge Figueiredo de que nunca fora 

notificado no decorrer de 35 anos não afasta a irregularidade apontada pela equipe 

técnica desta Secex Previdência, considerando que o art. 37, XVI, da Constituição 

Federal de 1988 veda a acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
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de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Em que pese a existência de vedação constitucional, e o entendimento já 

consolidado quanto à vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, 

fato é que o Sr. Jorge de Figueiredo acumula indevidamente 03 (três) aposentadoria: 

i) MTPREV – Cargo: PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 

SUS, data de aposentadoria 18/12/2014;  

ii) MTPREV – Cargo: PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 

SUS, data de aposentadoria 26/09/2014;  

iii) CUIABÁPREV – Cargo: MÉDICO, data de aposentadoria 

31/10/2017 (Portaria 598/2017 – fl 42 do Doc. nº 77118/2018). 

 

Em decisão recente proferida pelo Tribunal de Contas da União, proferiu-

se o entendimento de que não incide a decadência quando se trata de acumulação 

inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
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ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Jorge de 

Figueiredo contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação ilegal de 

cargos públicos. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Jorge de Figueiredo atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 
 

Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 40 do Doc. nº 77118/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente.  

Essa declaração é de 26.09.2014, data de aposentadoria do Cargo de 

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS, 20h, ocasião em que acumulava: i)  

2º Cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, e ii) Cargo de médico 

na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT . 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 14/05/1982 18/12/2014

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 16/08/1982 26/09/2014

MÉDICO PREF. MUN. CUIABÁ-MT (CUIABAPREV) 21/01/1983 31/10/2017

PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAÚDE SUS (MTPREV)

PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAÚDE SUS (MTPREV)

MÉDICO PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT (CUIABAPREV)

18/02/1982 03/05/1987 15/07/1992 27/09/1997 10/12/2002 22/02/2008 06/05/2013 19/07/2018
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Fonte: Fl. 40 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Verifica-se ainda, outra declaração com data de 20.06.2017, assinada pelo 

procurador do Sr. Jorge Figueiredo, por ocasião do processo de aposentadoria no Cargo 

de Médico na Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT, data em que já recebia 02 (dois) 

proventos de aposentadoria, ambas no cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS:  

 
Fonte: Fl. 44 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 
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Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Jorge de Figueiredo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Jorge de Figueiredo em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. Jorge de Figueiredo, por ocasião da 

aposentadoria nos Cargos de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAUDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 

resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o atual Gestor do Cuiabá-Prev para que proceda a abertura 

de processo administrativo disciplinar com fins de apurar eventual 

irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” por 

parte do Sr. Jorge de Figueiredo, por ocasião da aposentadoria no 

Cargo de Médico, matrícula nº 1018192. Fica estabelecido o prazo 

120 dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iv. Notificar o Sr. Jorge de Figueiredo para que exerça a opção por 02 

(dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 
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• [A1.16] MTPREV – Sra. ROSANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 43/45 - 

Doc. nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ROSANA MARIA DA SILVA 

RODRIGUES estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TERCEIRO SARGENTO, data 

de aposentadoria 02/07/1997;  

ii. Cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem na Prefeitura Municipal de 

Cuiabá (ingresso em 06/08/1996); e  

iii. Cargo de Técnico de Enfermagem (Contrato Temporário) com a 

Prefeitura Municipal de Cuiabá (ingresso em 02/03/2016). 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 
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servidor - Seap e Aplic (Anexo 16 – fls. 48/57 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Rosana Maria da Silva Rodrigues 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 106/107 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 44/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69596/2018 
 

Of. Nº 90/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85353/2018 

 
Of. Nº 198/2018 de 10.07.18 

Doc. nº 125050/2018 

Sr. Rosana Maria da Silva Rodrigues Doc. nº 151591/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A Sra. Rosana Maria apresentou defesa por meio do Doc. nº 151591/2018. 

Na defesa foi juntada uma Certidão de Vínculo Previdenciário com a informação do 

benefício previdenciário recebido no âmbito da administração direta, autárquica ou 

fundacional do poder executivo estadual: 

 
Fonte: fl. 02 do Doc. nº 151591/2018 

Também consta na defesa, a seguinte declaração funcional emitida em 

25.07.2018, pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá-MT: 

 
Fonte: fl. 03 do Doc. nº 151591/2018 
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o Conclusão da equipe técnica 

Conforme exposto acima, a Sra. Rosana Maria apenas juntou em sua 

defesa a comprovação de ser beneficiária de uma aposentadoria na carreira militar, bem 

como comprovou possuir outros dois vínculos com o município de Cuiabá-MT. 

Entretanto, o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a 

acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

Veja que dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37 está a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, não sendo possível a existência de 03 (três) vínculos. 

Também não cabe argumentar que se encontra aposentada em um dos 

vínculos, considerando que o  §10 do mesmo art. 37 veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
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desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Recentemente, a Emenda Constitucional nº 101 de 03/07/2019 

acrescentou o §3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos 

prevista no art. 37, inciso XVI.  

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
... 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 
 

Com a publicação da citada Emenda Constitucional torna-se possível a 

acumulação de cargo pelos militares estaduais com outro cargo de professor ou 

profissional de saúde. Ou seja, torna-se efetivamente possível a acumulação de 02 

(dois) vínculos com a Administração Pública. 
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Ante o exposto, resta evidente que a Sra. Rosana Maria da Silva Rodrigues 

acumula indevidamente 03 (três) vínculos com a Administração Pública: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV – Carreira Militar, Graduação de 

Terceiro Sargento;  

ii. Cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem na Prefeitura Municipal de 

Cuiabá-MT; e  

iii. Cargo de Técnico de Enfermagem (Contrato Temporário) com a 

Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Rosana Maria da Silva 

Rodrigues atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 31/01/2020 (Último mês referência localizado no Portal Transparência Cuiabá-MT) 

 
PORTAL TRANSPARÊNCIA CUIABÁ 

 

 
 

 

 

 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO

APOSENTADORIA/

EXONERAÇÃO/EM 

ATIVIDADE

TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 (MTPREV) 28/02/1986 02/07/1997

AUXILIAR ENFERMAGEM - PREF. MUN. CUIABÁ-MT* 06/08/1996 31/01/2020

TÉC. DE ENFERMAGEM - PREF. MUN. CUIABÁ* 02/03/2016 31/01/2020

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAÚDE SUS (MTPREV)

FARMACEUTICO - PREF. MUN. 

CUIABÁ-MT*

BIOQUÍMICO - PREF. MUN. 

VÁRZEA GRANDE-MT**

14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995 19/04/2001 10/10/2006 01/04/2012 22/09/2017 15/03/2023
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Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Rosana Maria da Silva Rodrigues. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Rosana Maria da Silva Rodrigues em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Sra. Rosana Maria da Silva Rodrigues para que exerça a 

opção por 02 (dois) dentre os 03 (três) vínculos com a administração 

pública, independente do fato de estar em atividade ou não (art. 37, 

XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser realizada no prazo de 

30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas 

Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.17] MTPREV – Sr. ABEZAIR ODACY DE GUSMÃO SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 46/47 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ABEZAIR ODACY DE GUSMÃO 

SILVA estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data de aposentadoria 02/04/2003;  

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo ANALISTA 

ADMINISTRATIVO (Lei n°10052/2014), data de aposentadoria 

02/03/1995; e 

iii. Aposentadoria pelo CUIABAPREV - Cargo de PROFESSOR 
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ESPECIALISTA, data de Aposentadoria 19/10/2012. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 17 – fls. 58/68 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 
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o Responsável 

▪ Sr. Abezair Odacy de Gusmão Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 107 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 47/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69604/2018 
 

Of. Nº 91/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85356/2018 

Sr. Abezair Odacy de Gusmão Silva Doc. nº 83166/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A defendente expõe as datas de assunção e de aposentadoria de cada um 

dos cargos, conforme segue: 
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Fonte: Fl. 01 do Doc. nº 83166/2018 – Control-P 

A defendente se diz surpresa pelo fato deste Tribunal ter apreciado seu 

pedido de aposentadoria: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 83166/2018 – Control-P 

A defendente entende ter decaído o direito de a Administração rever seus 

atos: 

 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 83166/2018 – Control-P 
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A defendente também argumenta que eventual revogação do benefício 

representaria claro locupletamento da Administração Pública: 

 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 83166/2018 – Control-P 

Por fim, requer-se a manutenção de todas as aposentadorias: 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 83166/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

O argumento apresentado pela Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva não 

deve prosperar. 
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Em relação ao primeiro argumento, de que o Tribunal já teria apreciado seu 

pedido de aposentadoria, cabe expor que as análises realizadas por esta Secex eram 

realizadas de forma individualizada, porém, com o aperfeiçoamento da Administração 

Pública, passou a ser possível o cruzamento de dados, possibilitando assim ter 

conhecimento de outros vínculos por ventura existentes. 

No presente caso, verificou-se que a Sra. ABEZAIR ODACY DE GUSMÃO 

SILVA estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias. 

A ilegalidade da acumulação decorre da previsão constitucional 

estabelecida no art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 
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DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, em que pese haver vedação de acúmulo de cargos, resta evidente 

que a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva acumula indevidamente os seguintes 

vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data de aposentadoria 02/04/2003; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo ANALISTA 

ADMINISTRATIVO (Lei n°10052/2014), data de aposentadoria 

02/03/1995; e 

iii. Aposentadoria pelo CUIABAPREV - Cargo de PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data de Aposentadoria 19/10/2012. 

Ressalta-se ainda a previsão estabelecida no §10 do mesmo art. 37, o qual 

veda a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de 

cargo, emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela 

própria Lei Magna (art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

A defesa também argui o instituto da decadência, porém, em decisão 

recente do Tribunal de Contas da União, proferiu-se o entendimento de que não incide a 
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decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou 

funções públicas, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional da Sra. Abezair 

Odacy de Gusmão Silva contraria o texto constitucional no que diz respeito a acumulação 

ilegal de cargos públicos. Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Abezair atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 
 

Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 66 do Doc. nº 77118/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo”. Essa declaração é de 08.03.2012, 

assinada por ocasião do processo de aposentadoria no Cargo de EDUCAÇÃO – 

TÉCNICO – PROFESSOR ESPECIALISTA – SUPERIOR, momento em que acumulava 

02 (duas) aposentadorias pelo MTPREV: i) a primeira no Cargo: PROFESSOR EDUC. 

BÁSICA (MTPREV), e ii) a segunda no Cargo de Analista Administrativo (MTPREV). 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR EDUC. BÁSICA (MTPREV) 21/01/1985 02/04/2003

ANALISTA ADMINISTRATIVO (MTPREV) 15/01/1990 02/03/1995

PROFESSOR ESPECIALISTA (CUIABAPREV) 10/02/2012 19/10/2012

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 

(MTPREV)

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

(MTPREV)

PROFESSOR ESPECIALISTA 

(CUIABAPREV)

18/02/1982 03/05/1987 15/07/1992 27/09/1997 10/12/2002 22/02/2008 06/05/2013 19/07/2018
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Fonte: Fl. 66 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

com fins de apurar eventual infração por parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva. 

 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o(a) atual Gestor(a) do CuiabáPrev para que proceda a 

abertura de processo administrativo disciplinar com fins de apurar 

eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal de 

cargo” por parte do Sr. Abezair Odacy de Gusmão Silva, por ocasião 

da aposentadoria no Cargo de PROFESSOR ESPECIALISTA – 

SUPERIOR. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 

resultado do PAD ao TCE/MT; 
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iii. Notificar a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva para que exerça a 

opção por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis 

de acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 
 

 

• [A1.18] MTPREV – Sra. MARIA APARECIDA VAZ DE SOUZA NOLASCO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 48/50 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que a servidora Sr. MARIA APARECIDA VAZ DE 

SOUZA NOLASCO estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. 1ª aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROF. EDUCAÇÃO 

BÁSICA, aposentadoria em 31/10/2013 

ii. 2ª aposentadoria pelo MTPREV – Cargo de PROF. EDUCAÇÃO 

BÁSICA, aposentadoria em 30/07/2015; e 

iii. Aposentadoria pelo CUIABAPREV - Cargo de PROFESSOR 

ESPECIALISTA, aposentadoria em 20/09/2013. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 
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proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 18 – fls. 69/85 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fls. 107/108 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 62/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69764/2018 
 

Of. Nº 92/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85362/2018 

Sr. Maria Aparecida Vaz de Souza Doc. nº 83806/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A defendente expõe os períodos de assunção dos cargos que ocupou, 

conforme segue: 

 
... 

 
... 

 
Fonte: Fl. 02/03 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 
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A defendente expõe que a carga horária do vínculo junto ao Estado de Mato 

Grosso passou a ser de 30h somente em nov/13: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 

A defendente argui o instituto da prescrição como forma de preservar o 

princípio da segurança jurídica: 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 
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A defendente expõe que a carga horária exercida era compatível e 

razoáveis: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 

Outro argumento da defesa é no sentido de que a defendente não era 

detentora de cargo público junto ao município de Cuiabá, que apenas lhe fora concedido 

a estabilidade: 

 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 
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Por fim, requer o julgamento improcedente da irregularidade imputada: 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 83806/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

A Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza busca demonstrar em sua defesa 

que as cargas horárias eram menores do que aquelas apresentadas no relatório técnico 

preliminar, com o objetivo de demonstrar a compatibilidade de horários entre os cargos. 

Entretanto, a irregularidade apontada pela equipe técnica desta Secex Previdência não 

se relaciona com a existência ou não de compatibilidade de jornada de trabalho, mas 

sim com o fato da ora defendente, Sr. Maria Aparecida, acumular indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV (1ª) - Cargo de PROF. EDUCAÇÃO 

BÁSICA, aposentadoria em 31/10/2013 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV (2ª) – Cargo de PROF. EDUCAÇÃO 

BÁSICA, aposentadoria em 30/07/2015; e 

iii. Aposentadoria pelo CUIABAPREV - Cargo de PROFESSOR 

ESPECIALISTA, aposentadoria em 20/09/2013. 

A ilegalidade decorre de previsão constitucional estabelecida no art. 37, 

XVI, da Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação de cargos públicos 

ressalvadas algumas exceções: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
 

Veja que dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37 está a de 

dois cargos de professor. Ressalta-se que O §10 do mesmo art. 37, também, veda a 

percepção simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, 

emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria 

Lei Magna (art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
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aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Maria Aparecida Vaz de 

Souza atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotado a data de 19/11/1990 conforme fl. 80 do Doc. nº 77118/2018 

 

 

 
Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 73 do Doc. nº 77118/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente.  

Essa declaração é de 31.10.2013, data da 1ª aposentadoria no Cargo de 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV), ocasião em que acumulava: i) o 

segundo Cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, e ii) Aposentadoria no Cargo de 

Educação – Técnico – Professor Especialista – Superior (Cuiabá-Prev). 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR EDUC. BÁSICA (MTPREV) 01/03/1980 31/10/2013

PROFESSOR EDUC. BÁSICA (MTPREV) 21/01/1985 30/07/2015

PROFESSOR ESPECIALISTA (CUIABAPREV)* 19/11/1990 20/09/2013

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 

(MTPREV)

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 

(MTPREV)

PROFESSOR ESPECIALISTA 

(CUIABAPREV)

25/05/1979 06/08/1984 19/10/1989 01/01/1995 15/03/2000 28/05/2005 10/08/2010 23/10/2015
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Fonte: Fl. 73 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Verifica-se ainda, na fl. 72 do Doc. nº 77118/2018, outra “declaração de não 

acúmulo ilegal de cargo”, também com a informação de que fora assinado 

eletronicamente.  

Essa declaração é de 30.07.2015, data da 2ª aposentadoria no Cargo de 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV), ocasião em que acumulava: i) a 

primeira aposentadoria no Cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, e ii) 

Aposentadoria no Cargo de Educação – Técnico – Professor Especialista – Superior 

(Cuiabá-Prev). 

 
Fonte: Fl. 72 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco. 
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o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco 

em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação 

ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de 

aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte da Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza 

Nolasco, por ocasião da aposentadoria nos Cargos de 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV). Fica estabelecido 

o prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco para que 

exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a administração pública 

passíveis de acumulação, independente do fato de estar em 

atividade ou não, considerando a impossibilidade de se manter 3 

(três) vínculos ou mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e 

§10 da CF 1988). A opção deverá ser realizada no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas Unidades 

Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.19] MTPREV – Sr. MANOEL JOSÉ TRINDADE 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 51/52 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. MANOEL JOSÉ TRINDADE estava 

acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA, 

data de aposentadoria 22/02/2011;  
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ii. Cargo efetivo de PROFESSOR C.C.N.4, na Prefeitura Municipal de 

Dom Aquino-MT, data de ingresso 05/02/2004;  

iii. Cargo efetivo de PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA (SEDUC), dada de 

ingresso 11/02/2011. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 19 – fls. 86/92 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 
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o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Manoel José Trindade 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 108 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 54/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69707/2018 
 

Of. Nº 94/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85364/2018 

Sr. Manoel José Trindade Doc. nº 122250/2018 
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o Manifestação de defesa 

O defendente expõe as datas em que assumiu os cargos públicos, 

conforme segue: 

 
... 

 

 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 122250/2018 – Control-P 

O defendente expõe que os cargos em que se encontra em atividade são 

absolutamente compatíveis: 

 
Fonte: Fl. 5 do Doc. nº 122250/2018 – Control-P 
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Em relação ao vínculo inativo, alega que não há irregularidade haja vista 

não usufruir mais de uma aposentadoria: 

 
Fonte: Fl. 6 do Doc. nº 122250/2018 – Control-P 

O defendente ainda argui o instituto da prescrição, conforme exposto 

abaixo: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 122250/2018 – Control-P 

 

Por fim, o defendente requer o que segue: 
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Fonte: Fls. 11/12 do Doc. nº 122250/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Manoel José Trindade defende a compatibilidade dos cargos que 

exerce e requer ao final a permanência dos 03 (três) vínculos. 

Entretanto, o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a 

acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

Veja que dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37 está a de 

dois cargos professor. Ressalta-se que O §10 do mesmo art. 37, também, veda a 

percepção simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, 

emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela 

própria Lei Magna (art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, importante ressaltar o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, resta evidente que o Sr. Manoel José Trindade acumula 

indevidamente 03 (três) vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA, 

data de aposentadoria 22/02/2011;  

ii. Cargo efetivo de PROFESSOR C.C.N.4, na Prefeitura Municipal de 

Dom Aquino-MT, data de ingresso 05/02/2004; 

iii. Cargo efetivo de PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA (SEDUC), dada de 

ingresso 11/02/2011. 
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A defesa também questiona a inércia da Administração, alegando que teria 

ela permanecido inerte por longos anos. Porém, em decisão recente do Tribunal de 

Contas da União, proferiu-se o entendimento de que não incide a decadência quando se 

trata de acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, 

conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Manoel 

José Trindade contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação ilegal 

de cargos públicos. Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Manoel José atuou 

e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotado a data de 24/01/2020 considerando a Portaria nº 397/2019 de 20.12.2019 publicada no D.O.C 1819 
dispondo sobre férias do servidor 

** Adotado a data de 12/02/2020 considerando a publicação no D.O.E nº 27707 de 10/03/2020 (pág. 109) 

 

 

 
 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

PROFESSOR EDUC. BÁSICA (MTPREV) 19/03/1980 22/02/2011

PROFESSOR C. C. N. 4 - PREF. MUN. DE DOM AQUINO-MT* 05/02/2004 24/01/2020

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA (SEDUC)** 11/02/2011 12/02/2020

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 

(MTPREV)

PROFESSOR C. C. N. 4 - PREF. 

MUN. DE DOM AQUINO-MT*

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA 

(SEDUC)**

25/05/1979 06/08/1984 19/10/1989 01/01/1995 15/03/2000 28/05/2005 10/08/2010 23/10/2015
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Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Manoel José Trindade. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Manoel José Trindade em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar O Sr. Manoel José Trindade para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

 

 

• [A1.20] MTPREV – Sr. FRANCISCO RICARDO DA CUNHA PRATA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 53/54 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. FRANCISCO RICARDO DA 

CUNHA PRATA estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 

21/12/2011; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PERITO OFICIAL 

MÉDICO LEGISTA, data da aposentadoria 25/11/2015; 
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iii. Cargo efetivo de PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO, no 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, data de ingresso 

01/07/2008. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 20 – fls. 93/103 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 
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o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 

 
Fonte: Fls. 108/109 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 120/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85368/2018 

Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata Doc. nº 95787/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente expõe que ingressou no serviço público em 16.06.1983: 

 
Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 
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Segue expondo a data de ingresso como médico legista na Secretaria de 

Segurança Público do Estado de Mato Grosso, bem como no cargo de perito médico 

previdenciário no Instituto Nacional de Seguro Social: 

 

 
Fonte: Fls. 2/3 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 

O defendente argumenta que não era servidor estrito senso na Secretaria 

de Saúde do Estado de Mato Grosso, mas sim estabilizado constitucionalmente: 

 

 

 
.... 

 
Fonte: Fls. 2/3 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 

O defendente expõe que a Administração Pública Federal permaneceu 

inerte por quase 10 (dez) anos, quando, em 2014, instaurou o processo administrativo 

nº 35087.00720/2014-51 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 162 de 306 
 

 
Fonte: Fl. 4 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 

O defendente argui ofensa ao princípio da segurança jurídica: 

 

 
Fonte: Fl. 5 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 

Ante o exposto, requer-se o arquivamento do processo: 

 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 95787/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata alega que o cargo exercido na 

Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso não deveria ter sido computado 

considerando ter sido estabilizado constitucionalmente. Entretanto esse argumento não 

deve prosperar, considerando o entendimento já sedimentado relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ademais, absurda seria a interpretação de beneficiar aquele que já fora 

agraciado com um FAVOR CONSTITUCIONAL, não permitindo o mesmo direito de 

acúmulo àquele efetivamente aprovado em concurso público: 

RE 167.635, rel. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-1996, 2ª T, DJ de 7-2-1997.] 

= ADI 114, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-11-2009, P, DJE de 3-10-2011 

Efetividade e estabilidade. Não há que confundir efetividade com estabilidade. 
Aquela é atributo do cargo, designando o funcionário desde o instante da 
nomeação; a estabilidade é aderência, é integração no serviço público, depois 
de preenchidas determinadas condições fixadas em lei, e adquirida pelo decurso 
de tempo. Estabilidade: art. 41 da CF e art. 19 do ADCT. A vigente Constituição 
estipulou duas modalidades de estabilidade no serviço público: a primeira, 
prevista no art. 41 (...). A nomeação em caráter efetivo constitui-se em condição 
primordial para a aquisição da estabilidade, que é conferida ao funcionário 
público investido em cargo, para o qual foi nomeado em virtude de concurso 
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público. A segunda, prevista no art. 19 do ADCT, é um favor constitucional 
conferido àquele servidor admitido sem concurso público a pelo menos 
cinco anos da promulgação da Constituição. Preenchidas as condições 
insertas no preceito transitório, o servidor é estável, mas não é efetivo, e possui 
somente o direito de permanência no serviço público no cargo em que fora 
admitido, todavia sem incorporação na carreira, não tendo direito à progressão 
funcional nela, ou a desfrutar de benefícios que sejam privativos de seus 
integrantes. O servidor que preenchera as condições exigidas pelo art. 19 do 
ADCT-CF/1988 é estável no cargo para o qual fora contratado pela 
administração pública, mas não é efetivo. Não é titular do cargo que ocupa, não 
integra a carreira e goza apenas de uma estabilidade especial no serviço público, 
que não se confunde com aquela estabilidade regular disciplinada pelo art. 41 
da CF. Não tem direito a efetivação, a não ser que se submeta a concurso 
público, quando, aprovado e nomeado, fará jus à contagem do tempo de serviço 
prestado no período de estabilidade excepcional, como título. 

 

A defesa também questiona a inércia da Administração, alegando que teria 

ela permanecido inerte por longos anos, quando, em 2014. Informa que a Administração 

Federal instaurou o processo administrativo nº 35087.00720/2014-51. 

Pois bem, considerando que o defendente apenas referenciou o Processo 

Administrativo instaurado, esta equipe técnica entendeu pertinente requerer, junto à 

Gerência Executiva do Instituto Nacional de Seguridade Nacional/Cuiabá-MT, a 

disponibilização do Processo Administrativo nº 35087.00720/2014-51, conforme Ofício 

nº 248/2020/GCI/ILC (Doc. nº 168934/2020). Entretanto, importa ressaltar que não se 

obteve resposta à referida solicitação. 

A defesa também alega um prazo temporal de 05 (cinco) anos para que o 

Poder Público possa anular seus atos. Ocorre que, em decisão recente do Tribunal de 

Contas da União, proferiu-se o entendimento de que não incide a decadência quando se 

trata de acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, 

conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Francisco 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73


 

 

Página 165 de 306 
 

Ricardo da Cunha Prata contraria o texto constitucional no que se diz respeito a 

acumulação ilegal de cargos públicos. Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. 

Francisco atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotada a data de 31/01/2020 considerando a última ficha financeira (http://www.portaltransparencia.gov.br/servidores/200498) 

 

 
Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 96 do Doc. nº 77118/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 16.02.2012, relativa ao processo de aposentadoria 

no Cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, ocasião em que 

acumulava: i) Cargo de Perito Oficial Médico Legista, e ii) Perito Médico Previdenciário. 

 
Fonte: Fl. 96 do Doc. nº 77118/2018 – Control-P 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

PROFIS. TEC. NIV. SUPERIOR SARV. SAÚDE SUS (MTPREV) 16/06/1983 21/12/2011

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV) 13/02/1987 25/11/2015

PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO (INSS)* 01/07/2008 31/01/2020

PROFIS. TEC. NIV. SUPERIOR 

SARV. SAÚDE SUS (MTPREV)

PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA (MTPREV)

PERITO MÉDICO 

PREVIDENCIÁRIO (INSS)*

18/02/1982 03/05/1987 15/07/1992 27/09/1997 10/12/2002 22/02/2008 06/05/2013 19/07/2018 01/10/2023
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Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte da servidora, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata em 

face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal 

de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo” por parte do Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata, 

por ocasião da aposentadoria no Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR (MTPREV). Fica estabelecido o prazo 120 dias para o 

envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata para que exerça a 

opção por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis 

de acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e § 10, da 

Constituição Federal). A opção deverá ser realizada no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas Unidades 

Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 167 de 306 
 

2.2. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Barra 

do Garças (BARRAPREVI) – CNPJ: 03.602.259/0001-09 

No âmbito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Barra do Garças (BARRAPREVI) foi constatado indício de acúmulo indevido 

de aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas relativo ao seguinte 

servidor: 

• [A1.21] BARRAPREVI – Sr. KLEIDE COELHO DE LIMA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 55/57 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. KLEIDE COELHO DE LIMA estava 

acumulando indevidamente: 

i. Aposentadorias pelo BARRA-PREVI - Cargo MÉDICO 

PLANTONISTA, data de aposentadoria 31/03/2004; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA, data de aposentadoria 02/08/2000;  

iii. Cargo Comissionado de Advogado, na Prefeitura Municipal de 

Barra do Garça, desde a data de ingresso em 04/01/2016. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 
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impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 21 – fls. 104/119 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Kleide Coelho de Lima 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 109 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 26/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69524/2018 
 

Of. Nº 122/2018 de 10.05.18 
Doc. nº 85371/2018 

Sr. Kleide Coelho de Lima 
Doc. nº 84958/2018 
Doc. nº 100968/2018 

o Manifestação de defesa 

O defendente expõe que não é advogado e que nunca foi contratado como 

advogado pelo município de Barra do Garças: 

 
Fonte: Fl. 01 do Doc. nº 84958/2018 – Control-P 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 84958/2018 – Control-P 

Expõe que não acumula cargo público indevidamente: 
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Fonte: Fls. 2/3 do Doc. nº 84958/2018 – Control-P 

Em nova manifestação de defesa, o Sr. Kleide Coelho de Lima informa que 

houve erro formal por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças ao informar no 

campo “cargo” a função “advogado”: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 100968/2018 – Control-P 

O defendente também expõe os anos das respectivas aposentadorias, 

conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 100968/2018 – Control-P 

Posteriormente, informa que foi convidado pelo município a voltar à ativa, 

considerando a notória falta de médicos: 
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Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 100968/2018 – Control-P 

Informa que pediu exoneração/dispensa assim que tomou ciência da 

irregularidade: 

 
... 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 100968/2018 – Control-P 
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Por fim, a defesa requer o arquivamento do presente processo: 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 100968/2018 – Control-P 

o Conclusão da equipe técnica 

Verifica-se que houve erro formal ao mencionar, no relatório técnico 

preliminar, que o Sr. Kleide Coelho de Lima estaria exercendo cargo comissionado de 

Advogado, na Prefeitura Municipal de Barra do Garça-MT. 

O Sr. Kleide, de fato, possuía esse terceiro vínculo com o executivo 

municipal de Barra do Garças-MT, porém, por meio de contrato para o exercício da 

medicina. O próprio defendente expõe que após estar aposentado foi chamado a exercer 

a função de Médico para trabalhar no PSF (Programa de Saúde da Família).  

Ressalta-se que o Sr. Kleide Coelho de Lima foi Aposentado por Invalidez 

no ano de 2004 e aproximadamente 3 (três) anos depois veio firmar o Contrato 

nº 201/2017 com o executivo municipal de Barra do Garças-MT, conforme exposto 

abaixo:   

D.O.C nº 433 – Páginas 4/5 

 

D.O.C nº 1066 – Página 20 

 
 

Posteriormente foram firmados outros dois Contratos com o executivo 

municipal de Barra do Garças-MT, o de nº 719/2017 e o de nº 415/2018:   

D.O.C nº 1148 – Página 28 

 

D.O.C nº 1301 – Página 53 
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Em sua defesa, o Sr. Kleide Coelho informa que pediu 

exoneração/dispensa do vínculo contratual vigente. Em pesquisa no Diário Oficial de 

Contas foi possível confirmar o distrato do Contrato nº 415/2018, conforme exposto 

abaixo: 

D.O.C nº 1394 – Página 29 

 
Verifica-se, portanto, que a conduta do Sr. Kleide Coelho Lima em requerer 

o distrato do “cargo” que ocupava junto a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do 

Garças-MT corrigiu a situação irregular em que se encontrava, porém não descaracteriza 

a irregularidade identificada pela equipe. Isso porque, o § 10 do Art. 37 da CF 88 é claro 

ao vedar a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de 

cargo, emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela 

própria Lei Magna (art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração : 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.           
        

Ademais, já há entendimento sedimentado relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
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de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Na pratica, o Sr. Kleide Coelho Lima vinha acumulando duas 

aposentadorias embasadas no permissivo constitucional do art. 37 (inciso XVI, alínea c), 

com um terceiro vínculo, este sim ilegal, iniciado em 02/01/2017 por meio de contrato 

temporário com o município de Barra do Garças-MT, o qual vem sendo “renovado” desde 

então, ou encerrado e firmado novo contrato temporário. 

Nota-se que os contratos em questão não se compatibilizam com a 

Constituição Federal, considerando que o contrato temporário visa atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público nos termos do Art. 37, IX da CF/1988. Nesse 

sentido, o Acórdão 1869/2010 – Primeira Câmara TCU proferiu o entendimento de não 

haver respaldo para celebração de novo contrato temporário ocorrido antes de 24 meses 

do encerramento de contrato anterior:  

 
Não há respaldo para a celebração de novo contrato temporário ocorrido antes 
de 24 meses do encerramento de contrato anterior, sem que haja elementos 
indicativos do atendimento de situações de calamidade pública ou combate a 
emergências ambientais. 
 
Acórdão 1869/2010-Primeira Câmara | Relator: MARCOS BEMQUERER 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Admissão de pessoal | SUBTEMA: Contratação 
temporária Outros indexadores: Emergência, Calamidade pública, Meio 
ambiente, Exceção, Prazo 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Kleide Coelho Lima atuou 
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em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 
 

Conforme já exposto, a conduta do Sr. Kleide Coelho Lima em requerer o 

distrato do “cargo” que ocupava junto a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do 

Garças-MT corrigiu a situação irregular em que se encontrava, entretanto não 

descaracteriza a irregularidade identificada pela equipe. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada ao Sr. Kleide Coelho Lima, com a ressalva de que fora adotada 

providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Kleide Coelho Lima em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

 

 

 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO

APOSENTADORIA/

RESCISÃO 

CONTRATUAL

MÉDICO PLANTONISTA (RPPS BARRA DO GARÇA) 03/01/1994 26/03/2004

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA (MTPREV) 22/05/1973 02/08/2000

MÉDICO - PREF. MUN. BARRA DO GARÇA-MT (LIVRE NOMEAÇÃO) 02/01/2017 31/05/2018

MÉDICO PLANTONISTA (RPPS 

BARRA DO GARÇA)

PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA (MTPREV)

MÉDICO - PREF. MUN. BARRA 

DO GARÇA-MT (LIVRE 

NOMEAÇÃO)

20/07/1972 10/01/1978 03/07/1983 23/12/1988 15/06/1994 06/12/1999 28/05/2005 18/11/2010 10/05/2016 31/10/2021
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2.3. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Cáceres 

(PREVICACERES) – CNPJ: 02.332.486/0001-90 

No âmbito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Cáceres (PREVICACERES) foi constatado indício de acúmulo indevido de 

aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas relativo aos seguintes 

servidores: 

• [A1.22] PREVICÁCERES – Sra. MARIA ROSA VIEIRA DE CAMPOS 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 57/59 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sra. MARIA ROSA VIEIRA DE 

CAMPOS estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo PREVICÁCERES - Cargo AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, data de aposentadoria 21/01/2011; 

ii. Cargo efetivo de APOIO ADM EDUC. PROFISSIONALIZADO, na 

Secretária de Estado de Educação, desde 21/02/2000. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 
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- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 22 – fls. 120/125 do Doc. nº 77118/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Maria Rosa Vieira de Campos 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 110 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 34/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69541/2018 
 

Of. Nº 99/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85372/2018 

 
Of. Nº 197/2018 de 10.07.18 

Doc. nº 125049/2018 

Sra. Maria Rosa Vieira de Campos Doc. nº 153035/2018 

 

o Manifestação de defesa 

A defendente protocolizou a seguinte declaração: 

 

 
Fonte: Fl. 01 do Doc. nº 153035/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

A Sra. Maria Rosa apresenta declaração por meio da qual confirma a 

acumulação referente à aposentadoria nos cargos de “Auxiliar de Serviços” com o de 

“Apoio Administrativo Educacional do Estado”. 

Ante o exposto, ratifica-se a irregularidade apontada pela equipe técnica da 

Secex Previdência por ocasião da elaboração do relatório técnico preliminar (fls. 57/59 - 

Doc. nº 77115/2018), considerando que o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 

de 1988 veda a acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Nesse contexto, não se verifica permissivo legal para que a Sra. Maria Rosa 

Vieira de Campos permaneça acumulando: 

i. Aposentadoria pelo PREVICÁCERES - Cargo AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, data de aposentadoria 21/01/2011; 

ii. Cargo efetivo de APOIO ADM EDUC. PROFISSIONALIZADO, na 

Secretária de Estado de Educação, desde 21/02/2000. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Maria Rosa Vieira de 

Campos atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 
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*Adotou-se a data de corte de 20/01/2020, considerando a licença prêmio publicada no D.O.E nº 27685 de 05.02.2020 – Pág. 33 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Maria Rosa Vieria de Campos. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Maria Rosa Vieira de Campos em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Sra. Maria Rosa Vieira de Campos para que exerça a 

opção por 01 (um) vínculo com a administração pública dentre os 02 

(dois) que possui, considerando não serem passíveis de 

acumulação, nos termos do art. 37, XVI e § 10 da CF/88. A opção 

deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência 

formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui 

vínculo. 

 
 
 
 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM EXERCÍCIO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PREVICÁCERES) 01/02/1999 21/01/2011

APOIO ADM EDUC. PROFISSIONALIZADO (SEDUC)* 21/01/2000 20/01/2020

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS (PREVICÁCERES)

APOIO ADM EDUC. 

PROFISSIONALIZADO 

(SEDUC)*

24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020
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• [A1.23] PREVICÁCERES – Sr. JOSÉ DARCIO DE ANDRADE RUDNER 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 60/62 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. JOSÉ DARCIO DE ANDRADE 

RUDNER estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo PREVICÁCERES - Cargo de MÉDICO - 

GINECOLOGISTA OBSTETRA, data de aposentadoria 13/11/2013; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TÉCNICO DA ÁREA 

INSTRUMENTAL, data de aposentadoria 02/08/2013; 

iii. Contrato temporário - Cargo de PROFESSOR na Universidade de 

Mato Grosso -UNEMAT. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 
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o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 23 – fls. 1/13 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. José Darcio de Andrade Rudner 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 
Fonte: Fl. 110 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 37/2018 de 10.04.18 

Doc. nº 69549/2018 
 

Of. Nº 100/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85377/2018 

 
Of. Nº 199/2018 de 11.07.18 

Doc. nº 125052/2018 
 

Edital Notif. nº 501/ILC/2018 
Doc. nº 163970/2018 

Sr. José Darcio de Andrade Rudner - 

 
 

o Manifestação de defesa 

Em pesquisa ao site iomat.mt.gov.br, restou constatado o falecimento do 

Sr. José Darcio de Andrade Rudner no dia 03.02/2019.  

Ante o exposto verifica-se que: 

i. Em relação à aposentadoria pelo PREVICÁCERES foi concedido 

pensão, a partir do dia 03.02.19, a Sra. Aparecida Marcia Menacho 

de Oliveira Rudner; 

 

 

ii. Em relação à aposentadoria pelo MTPREV, foi concedido pensão, a 

partir do dia 03.02.19, em caráter vitalício, a Sra. Aparecida Marcia 

Menacho de Oliveira Rudner, RG n.º 0693668-7SSP-MT, em razão 

do falecimento do ex-servidor, Sr. José Darcio de Andrade Rudner, 

ocorrido em 03.02.2019, aposentado pela Secretaria de Estado de 

Administração, no cargo de Analista Administrativo, Classe “C”, 
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Nível “011”, carga horária 30 (trinta) horas semanais (D.O.E nº 

27465 de 19.03.2019, pág. 76). 

iii. Contrato temporário vigente para o Cargo de PROFESSOR na 

Universidade de Mato Grosso - UNEMAT – foi encerrado em 

22.02.2019 (D.O.E nº 27450 de 22.02.2019): 

 
 

Em relação a aposentadoria no Cargo de Técnico da Área Instrumental, 

importante expor que após pesquisas nos Diários Oficiais do Estado publicados na 

década de 1980, foi possível constatar que o Sr. José Darcio de Andrade Rudner já 

atuava na Categoria Funcional de Médico. Dessa forma, o Sr. José Darcio de Andrade 

Rudner foi beneficiado com a estabilidade constitucional, nos termos do art. 19 do 

A.D.C.T, conforme publicação do D.O.E de 21.12.1989, pág. 138. Até que em 02.08.2013 

lhe fora concedido a Aposentadoria por Tempos de Contribuição: 

 
Fonte: Fl. 07 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Ocorre que, esta equipe técnica constatou que a Sra. Aparecida Márcia 

Menacho de Oliveira Rudner, cônjuge do ex-servidor José Darcio de Andrade Rudner, 

também fora beneficiada com uma Pensão em face da ocupação do Sr. José Darcio no 
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cargo de Perito Médico Previdenciário, Classe S, Padrão III, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: https://www.jusbrasil.com.br/diarios/239501525/dou-secao-2-02-05-2019-pg-35 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Francisco atuou em cada 

um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de 16/11/2015 considerando a publicação no D.O.E nº 26674 de 08.12.2015, pág. 69, e a data de 03.02.2019 
considerando a publicação no D.O.E nº 27465 de 19.03.2019, pág. 76. 

 

 
 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. José 

Darcio de Andrade Rudner contraria o texto constitucional no que se diz respeito a 

acumulação ilegal, considerando o entendimento já sedimentado relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO

APOSENTADORIA/

RESCISÃO 

CONTRATUAL

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA (PREVICÁCERES) 08/04/1980 13/11/2013

TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL - ANALISTA ADM. (MTPREV) 01/10/1981 02/08/2013

PROFESSOR EDUCAÇÃO SUPERIOR (CONTRATO UNEMAT)* 16/11/2015 03/02/2019

PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO, CLASSE S, PADRÃO III (INSS) 01/03/1996 03/02/2019

MÉDICO GINECOLOGISTA 

OBSTETRA (PREVICÁCERES)

TÉCNICO DA ÁREA 

INSTRUMENTAL - ANALISTA 

ADM. (MTPREV)

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

SUPERIOR (CONTRATO 

UNEMAT)*

PERITO MÉDICO 

PREVIDENCIÁRIO, CLASSE S, 

PADRÃO III (INSS)

25/05/1979 14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995 19/04/2001 10/10/2006 01/04/2012 22/09/2017 15/03/2023
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de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. José Darcio de Andrade Rudner. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Deixar de aplicar multa ao Sr. José Darcio de Andrade Rudner em 

face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal 

de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal), em razão de seu 

falecimento ocorrido em 03.02.2019 

ii. Notificar a Sra. Aparecida Marcia Menacho de Oliveira Rudner para 

que exerça a opção por 02 (duas) pensões dentre as 03 (três) que 

lhe fora concedida, considerando a impossibilidade de se manter 3 

(três) vínculos ou mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e 

§ 10, da Constituição Federal). A opção deverá ser realizada no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a 

todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 
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2.4. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Chapada dos Guimarães-MT – CNPJ: 21.847.963/0001-03 

No âmbito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Chapada dos Guimarães foi constatado indício de acúmulo indevido de 

aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas relativo ao seguinte 

servidor: 

• [A1.24] PREVI-SERVI CHAPADA DOS GUIMARÃES – Sr. LUIZ CARLOS 

TAPAJOS DA COSTA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 63/64 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. LUIZ CARLOS TAPAJOS DA 

COSTA estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo PREVISERVI DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES - Cargo de MOTORISTA, data de aposentadoria 

08/03/2012; 

ii. Cargo efetivo de MOTORISTA, na ÁGUA E ESGOTO DE 

CHAPADA DOS GUIMARÃES, desde 18/11/2003. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 
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os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 24 – fls. 14/20 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Luiz Carlos Tapajos da Costa 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 110/111 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 39/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69552/2018 
 

Of. Nº 101/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85385/2018 

Sr. Luiz Carlos Tapajos da Costa Doc. nº 86052/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente declara que recebe apenas o provento referente a 

Aposentadoria por Invalidez: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 86052/2018 – Control-P 

O defendente afirma não possuir acúmulo indevido, conforme segue: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 86052/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Luiz Carlos Tapajos da Costa afirma não possuir acúmulo indevido, 

expõe que não recebe nenhum provento do órgão Sistema Autônomo de Água e Esgoto 

de Chapada dos Guimarães-MT. Para tanto apresentou declaração de não acúmulo 

emitido pelo Diretor Administrativo e Financeiro do referido órgão, com data de 

02/05/2018: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 86052/2018 – Control-P 

O Sr. Luiz Carlos Tapajos da Costa ainda juntou extratos de movimentação 

financeira de sua conta corrente nº 8633-9 (agência 1772-8) do Banco do Brasil, por meio 

da qual demonstra não ter recebido proventos cumulativos. 

Após análise dos extratos, constata-se que o defendente recebeu 

proventos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto até o mês referência abril/2010, 

passando a receber proventos do Fundo Municipal Previdência Social a partir do mês 

referência maio/2010, conforme fls. 12/13 do Doc. nº 86052/2018 – Control-P. 

Ademais, em pesquisa realizada no Sistema Aplic por ocasião da 

elaboração do relatório técnico preliminar, é possível verificar o registro de desconto de  

100% do valor do benefício, corroborando com os argumentos apresentados pelo 
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defendente, de que não vinha recebendo provento do órgão Sistema Autônomo de Água 

e Esgoto de Chapada dos Guimarães-MT: 

 
Fonte: Fl. 20 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Por fim, verifica-se que a base de dados do Sistema Aplic já não consta 

mais o nome do Sr. Luiz Carlos Tapajós da Costa na folha de pagamento órgão Sistema 

Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães-MT.  

Ante o exposto, conclui-se pelo afastamento da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Luiz Carlos Tapajós da Costa. 
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2.5. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaciara-

MT (PREVI-JACI) – CNPJ: 01.609.895/0001-29 

No âmbito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Jaciara-MT foi constatado indício de acúmulo indevido de aposentadorias e 

outros cargos, empregos e funções públicas relativo aos seguintes servidores: 

• [A1.25] PREVI-JACI – Sr. ULISSES GENARI FERREIRA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 65/66 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ULISSES GENARI FERREIRA 

estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 

12/08/2010; 

ii. Aposentadoria pelo PREVI-JACI, no cargo de MÉDICO, data de 

aposentadoria 30/09/2010; 

iii. Cargo Efetivo de PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO - INSS, 

desde a data de ingresso em 12/06/2006. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 
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impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 25 – fls. 21/27 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Ulisses Genari Ferreira 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fls. 111/112 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 45/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69600/2018 
 

Of. Nº 102/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85386/2018 

Sr. Ulisses Genari Ferreira Doc. nº 83264/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente confirma possui dois benefícios de aposentadoria permitidos 

na Constituição Federal, conforme exposto abaixo: 

 

 

 
Fonte: Fls. 3/2 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 
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Em relação ao vínculo ativo, o defendente expõe que foi investido no cargo 

público de Perito Médico Previdenciário em 12.07.2006: 

 

 
Fonte: Fls. 3/2 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 

O defendente argui direito adquirido ante a inércia da Administração: 

 
Fonte: Fls. 3/2 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 

O defendente também menciona o Processo nº 35087.000629/2014-35- 

Acumulação de Cargos, promovido pela Seção Operacional da Gestão de Pessoas/MT: 

 
Fonte: Fl. 07 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 
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O defendente também invoca o instituto da prescrição, conforme vê-se a 

seguir: 

 
... 

 

 
Fonte: Fl. 30 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 

Por fim requer que seja reconhecida a legalidade da acumulação: 

 
Fonte: Fl. 30 do Doc. nº 83264/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Ulisses Genari Ferreira expõe que iniciou as atividades laborativas 

como Perito Médico Previdenciário junto ao INSS em 01/02/1977, tendo sido efetivado 

em 2006 por meio de concurso público. 

Ocorre que, em 2006, o defendente já possuía 2 (dois) vínculos com a 

Administração Pública. O primeiro no Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 

SAUDE SUS, lotado na Secretaria Estadual de Saúde, no município de Cuiabá-MT. Já 

o segundo no cargo de Médico junto a Prefeitura Municipal de Jaciara-MT. 

A ilegalidade da acumulação decorre da previsão constitucional 
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estabelecida no art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, resta sedimentado o entendimento relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 
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ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, resta evidente que o Sr. Ulisses Genari Ferreira acumula 

indevidamente os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data de aposentadoria 

12/08/2010; 

ii. Aposentadoria pelo PREVI-JACI, no cargo de MÉDICO, data de 

aposentadoria 30/09/2010; 

iii. Cargo Efetivo de PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO - INSS, 

desde a data de ingresso em 12/06/2006. 

A defesa também informa que o assunto já foi objeto de análise por meio 

do Processo nº 35087.000629/2014-35. Pois bem, considerando que o defendente 

apenas referenciou o Processo Administrativo instaurado, esta equipe técnica entendeu 

pertinente requerer, junto à Gerência Executiva do Instituto Nacional de Seguridade 

Nacional/Cuiabá-MT, a disponibilização do Processo Administrativo nº 

35087.00629/2014-35, conforme Ofício nº 248/2020/GCI/ILC (Doc. nº 168934/2020). 

Entretanto, importa ressaltar que não se obteve resposta à referida solicitação. 

A defesa também alega um prazo temporal de 05 (cinco) anos para que o 

Poder Público possa anular seus atos. Ocorre que, em decisão recente do Tribunal de 
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Contas da União, proferiu-se o entendimento de que não incide a decadência quando se 

trata de acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, 

conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, conclui-se que o histórico profissional do Sr. Ulisses Genari 

Ferreira contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação de cargos 

públicos. Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Ulisses atuou e/ou atua em cada 

um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotada a data de 31/01/2020 considerando a última ficha financeira (http://www.portaltransparencia.gov.br/servidores/1208531) 

 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Ulisses Genari Ferreira. 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

MÉDICO (PREVI-JACI) 22/06/1994 30/09/2010

PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS (MTPREV) 30/05/1978 12/08/2010

PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO - INSS* 12/06/2006 31/01/2020

MÉDICO (PREVI-JACI)

PROFIS TEC NIV SUPERIOR 

SERV SAUDE SUS (MTPREV)

PERITO MÉDICO 

PREVIDENCIÁRIO - INSS*

28/08/1976 18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014 18/06/2020
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o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Ulisses Genari Ferreira Prata em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Ulisses Genari Ferreira para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública, nos termos do art. 37, XVI, e § 

10, da Constituição Federal. A opção deverá ser realizada no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas 

Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

• [A1.26] PREVI-JACI – Sr. PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 67/69 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA 

estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria 02/01/1997; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROF. NÍVEL SUPERIOR 

DO SUS, data de aposentadoria 26/11/2004; e  

iii. Aposentadoria pelo PREVIJACI - Cargo de ODONTÓLOGO, data 

da aposentadoria 18/04/2006. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 
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art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 26 – fls. 28/38 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Pedro Alexandrino da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 
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16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 112 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 

Of. Nº 48/2018 de 17.04.18 
Doc. nº 69607/2018 

 
Of. Nº 105/2018 de 09.05.18 

Doc. nº 85387/2018 

Sr. Pedro Alexandrino da Silva 

Doc. nº 100973/2018 
Doc. nº 111732/2018 
MD nº 112093/2018 
MD nº 112099/2018 
MD nº 112100/2018 
MD nº 112101/2018 
MD nº 112102/2018 
MD nº 112103/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

Inicialmente o defendente expõe as datas de admissão e de aposentadoria 

do cargo de Professor de Educação Básica: 
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Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 111732/2018 – Control-P 

Em seguida o defendente expõe as datas de admissão e de aposentadoria 

do cargo de Profissional de Nível Superior do SUS: 

 
Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 111732/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente expõe as datas de admissão e de aposentadoria do 

cargo de Odontólogo: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 111732/2018 – Control-P 
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O defendente argui o instituto da prescrição, conforme exposto abaixo: 

 

 
... 

 
Fonte: Fls. 3/9 do Doc. nº 111732/2018 – Control-P 

Ante o exposto, requer-se o arquivamento dos autos: 

 
Fonte: Fl. 11 do Doc. nº 111732/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

Os argumentos apresentados pelo Sr. Pedro Alexandrino da Silva não 

devem prosperar.  

Em relação ao primeiro argumento, de que o Tribunal já teria apreciado seu 

pedido de aposentadoria, cabe expor que as análises realizadas por esta Secex ocorriam 
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de forma individualizada, porém, com o aperfeiçoamento da Administração Pública, 

passou a ser possível o cruzamento de dados, possibilitando, assim, ter conhecimento 

de outros vínculos por ventura existentes. 

No presente caso, verificou-se que a Sr. Pedro Alexandrino da Silva 

Acumula indevidamente 03 (três) aposentadorias. 

A ilegalidade da acumulação decorre da previsão constitucional 

estabelecida no art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988 que veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   
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Ademais, resta sedimentado o entendimento relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, conclui-se que o Sr. Pedro Alexandrino da Silva vem acumulando 

indevidamente os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria 02/01/1997; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROF. NÍVEL SUPERIOR 

DO SUS, data de aposentadoria 26/11/2004; e  

iii. Aposentadoria pelo PREVIJACI - Cargo de ODONTÓLOGO, data 

da aposentadoria 18/04/2006. 

Por fim, em decisão recente do Tribunal de Contas da União, proferiu-se o 

entendimento de que não incide a decadência quando se trata de acumulação 

inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, conforme exposto abaixo: 
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Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Pedro 

Alexandrino da Silva contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação 

de cargos públicos. Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sr. Pedro atuou em cada 

um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada o Sr. Pedro Alexandrino da Silva. 

 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Pedro Alexandrino da Silva em face da 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROF. EDUCA. BÁSICA (MTPREV) 03/03/1969 02/01/1997

PROF. NÍVEL SUPERIOR DO SUS (MTPREV) 20/01/1972 26/11/2004

ODONTÓLOGO (PREVI-JACI) 01/07/1992 18/04/2006

PROF. EDUCA. BÁSICA 

(MTPREV)

PROF. NÍVEL SUPERIOR DO 

SUS (MTPREV)

ODONTÓLOGO (PREVI-JACI)

11/06/1968 02/12/1973 25/05/1979 14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995 19/04/2001 10/10/2006
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irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Pedro Alexandrino da Silva para que exerça a opção 

por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública, nos termos do art. 37, XVI e § 10 

da CF/88. A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo dar ciência formal da escolha a todas Unidades 

Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

2.6. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Cuiabá-

MT (CUIABÁPREVI) – CNPJ: 26.562.272/0001-79 

No âmbito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Cuiabá (CUIABÁPREVI) foi constatado indício de acúmulo indevido de 

aposentadorias e outros cargos, empregos e funções públicas relativo aos seguintes 

servidores: 

• [A1.27] CUIABAPREV – Sr. LUIZ VIRGULINO DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 70/71 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. LUIZ VIRGULINO DA SILVA estava 

acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TENENTE CORONEL, data 

da aposentadoria em 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de Professor (matr. 

24028360), data da aposentadoria em 02/10/2014; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo TÉCNICO DE NÍVEL 

SUPERIOR TNS I (matr.24028365), data da aposentadoria em 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 209 de 306 
 

02/10/2014. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 27 – fls. 39/51 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 
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o Responsável 

▪ Sr. Luiz Virgulino da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 112/113 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 50/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69693/2018 
 

Of. Nº 106/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85390/2018 

Sr. Luiz Virgulino da Silva 
Doc. nº 82964/2018 
Doc. nº 98385/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

Inicialmente o defendente expõe as datas de admissão e de aposentadoria 

na Polícia Militar: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 9835/2018 – Control-P 
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Segue expondo as datas em que tomou posse no Cargo de Nível Técnico 

Superior bem como no Cargo de Professor: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 

A aposentadoria nos Cargos de Nível Técnico Superior e de Professor se 

deram após ter sido acometido de A.V.C – Acidente Vascular Cerebral, conforme exposto 

abaixo: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 

O defendente expõe que nunca foi “provocado” nem pelo Poder Executivo 

do Estado quanto pelo município de Cuiabá-MT: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 
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O defendente argumenta que tanto a aposentadoria no primeiro vínculo 

quanto as posses nos outros 02 (dois) cargos se deram antes da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 19, de 06.06.1998, conforme segue: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 6 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 

 

Assim, a defesa requer, o arquivamento da Auditoria Especial arguindo 

prescrição do direito do Estado de agir: 

 
... 
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Fonte: Fls. 11/17 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

Os argumentos apresentados pelo Sr. Luiz Virgulino da Silva não devem 

prosperar, considerando a acumulação indevida de 03 (três) aposentadorias. 

A própria defesa informa que ingressou na Polícia Militar em 18/11/1966, 

vindo se aposentar em 02/01/1992. Informa também que, antes dessa aposentadoria, 

assumiu outros dois cargos, já sob a égide da Constituição Federal de 1988: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 98385/2018 – Control-P 
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Portanto, a ilegalidade da acumulação decorre da previsão constitucional 

estabelecida no art. 37, inciso XVI c/c §10, da Constituição Federal de 1988, que veda a 

acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

Ademais, a atual condição do Sr. Luiz Virgulino da Silva contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 
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ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Conforme já exposto, em que pese haver vedação de acúmulo de cargos, 

resta evidente que o Sr. Luiz Virgulino da Silva vem acumulando indevidamente os 

seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TENENTE CORONEL, data 

da aposentadoria em 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de Professor (matr. 

24028360), data da aposentadoria em 02/10/2014; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo TÉCNICO DE NÍVEL 

SUPERIOR TNS I (matr.24028365), data da aposentadoria em 

02/10/2014. 

Não se verifica, portanto, nenhum dispositivo legal que permita o Sr. Luiz 

Virgulino da Silva acumular o benefício de 03 (três) proventos de aposentadoria. 

Ressalta-se que a Constituição Federal de 88, em sua redação original, 

vedou aos militares a acumulação de cargos públicos, a qual foi relativizada com o 

advento da EC nº 77/14, que permitiu o militar das Forças Armadas, profissional de 

saúde, acumular outro cargo ou emprego público, também privativo de profissional de 

saúde, com prevalência da atividade militar e observância ainda dos requisitos do art. 

37, inciso XVI, no que tange a compatibilidade de horários e ao teto constitucional 
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remuneratório:  

EC Nº 77, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
Altera os incisos II, III e VIII do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, para 
estender aos profissionais de saúde das Forças Armadas a possibilidade de 
cumulação de cargo a que se refere o art. 37, inciso XVI, alínea "c". 
 
"Art.142. ................................................................................................................
.......................................................................................................... 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", 
será transferido para a reserva, 
nos termos da lei; 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 
termos da lei; 
...............................................................................................................................
........................................................................................................... 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e 
com prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; 
 

 

Ante o exposto, essa passou a ser a única situação em que o militar poderia 

perceber simultaneamente os proventos de inatividade e a remuneração de novo cargo, 

empregou ou função. 

Recentemente, a Emenda Constitucional nº 101 de 03/07/2019 

acrescentou o §3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos 

prevista no art. 37, inciso XVI.  

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
... 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 
 

Com a publicação da citada Emenda Constitucional torna-se possível a 

acumulação de cargo pelos militares estaduais com outro cargo de professor ou 

profissional de saúde. Ou seja, torna-se efetivamente possível a acumulação de 02 

(dois) vínculos com a Administração Pública. 
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Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Luiz 

Virgulino da Silva contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação 

ilegal de 03 (três) proventos de aposentadoria. Apresenta-se abaixo os períodos em que 

a Sr. Luiz Virgulino atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotada a data de 02/10/2014 considerando a data de início de benefício informada no portal transparência 
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/prev-municipal/previdencia 

 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 
 

 
 

Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 47 do Doc. nº 77119/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” assinada pelo Sr. Luiz Virgulino da 

Silva.  

Essa declaração é de 25.04.2014, assinada por ocasião da aposentadoria 

no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, ocasião em que acumulava: i) 

Aposentadoria no Posto de Tenente Coronel (MTPREV), e ii) Professor (Cuiabá-Prev). 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

TENENTE CORONEL (MTPREV) 18/11/1966 02/01/1994

PROFESSOR (CUIABÁPREV)* 14/02/1991 02/10/2014

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR TNS I (CUIABÁPREV)* 04/01/1991 02/10/2014

TENENTE CORONEL (MTPREV)

PROFESSOR (CUIABÁPREV)

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

TNS I (CUIABÁPREV)

15/09/1965 16/06/1971 16/03/1977 15/12/1982 14/09/1988 15/06/1994 15/03/2000 14/12/2005 14/09/2011 14/06/2017
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Fonte: Fl. 47 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar com fins de 

apurar eventual infração por parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada o Sr. Luiz Virgulino da Silva. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Luiz Virgulino da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o atual Gestor do CuiabáPrev para que proceda a abertura 

de processo administrativo disciplinar com fins de apurar eventual 

irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” por 

parte do Sr. Luiz Virgulino da Silva, por ocasião da aposentadoria no 

Cargo TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR TNS I. Fica estabelecido o 

prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Luiz Virgulino da Silva para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 
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considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública, nos termos do art. 37, XVI e § 10 

da CF/88 c/c o art. 42, §3º da CF/88 (EC nº 101 de 03/07/2019). A 

opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 

ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais 

possui vínculo. 

 
 

 

 

• [A1.28] CUIABÁPREV – Sr. SIMAO MARTINS DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 72/73 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. SIMÃO MARTINS DA SILVA estava 

acumulando indevidamente 03 (três) vínculos públicos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TÉCNICO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL, data de 

aposentadoria 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo AUXILIAR MUNICIPAL, 

data de aposentadoria 28/10/2010; 

iii. Contrato Temporário na função de OPERADOR DE SERVIÇOS 

URBANOS, na LIMPURB - EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA, 

desde 17/06/2016. 

 
o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 
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proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 28 – fls. 52/61 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Simão Martins da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fls. 113/114 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 52/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69694/2018 
 

Of. Nº 108/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85590/2018 

Sr. Simão Martins da Silva Doc. nº 100318/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A defesa apresentou declaração, com data de 21.03.2018, do Diretor Geral 

da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana, informando que o Sr. Simão Martins da Silva 

estava contratado exercendo o Cargo de Serviços Urbanos: 

 
Fonte: Fl. 4 do Doc. nº 100318/2018 – Control-P 
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Fonte: Fl. 6 do Doc. nº 100318/2018 – Control-P 

A defesa também apresenta uma certidão de vínculo previdenciário, 

relativa à aposentadoria na categoria de Profissionais de Desenvolvimento Econômico e 

Social: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 100318/2018 – Control-P 

Por fim, o defendente apresenta uma declaração de não acúmulo de 

cargos: 

 
Fonte: Fl. 5 do Doc. nº 100318/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

Observa-se que o Sr. Simão Martins da Silva apresentou uma certidão de 

vínculo previdenciário informando a aposentadoria na categoria de Profissionais de 

Desenvolvimento Econômico e Social. 

Observa-se também, que o defendente apresentou uma declaração de 

vínculo datada de 21/05/2018, assinada pelo Diretor Geral da Empresa Cuiabana de 

Limpeza Urbana (fl. 4 do Doc. 100318/2018) relacionado ao Contrato Temporário na 

função de OPERADOR DE SERVIÇOS URBANOS, na LIMPURB - EMPRESA 

CUIABANA DE LIMPEZA.  

Entretanto, o defendente não fez menção à aposentadoria pelo 

CUIABÁPREV - Cargo AUXILIAR MUNICIPAL (Portaria 423/2011 retificada pela portaria 

466/2013). 

 

 
Fonte: Diário Oficial de Contas nº 192 de 09/08/2013 
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Ante o exposto, resta evidente o acúmulo de 03 (três) vínculos com a 

Administração Pública, sendo os seguintes: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo TÉCNICO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL (01/03/1971 - 

02/01/1994); 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo AUXILIAR MUNICIPAL 

(02/04/1992 - 28/10/2010); 

iii. Contrato Temporário na função de OPERADOR DE SERVIÇOS 

URBANOS, na LIMPURB - EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA, 

desde 17/06/2016. 

Pois bem, considerando que os cargos acumulados não se enquadram nas 

exceções previstas na Constituição Federal, resta concluir que o acúmulo é ilegal. A 

CF/1988 abordou a temática de vedação de acúmulo em seu art. 37, XVI, conforme 

segue: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.           

Ademais, resta sedimentado o entendimento relativo à vedação de 

acumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos: 
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Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Conclui-se, portanto, que o histórico profissional do Sr. Simão Martins da 

Silva contraria o texto constitucional no que se diz respeito a acumulação ilegal de 03 

(três) vínculos com a administração pública. Apresenta-se abaixo os períodos em que o 

Sr. Simão Martins atuou e/ou atua em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
* Adotou-se a data de 16/12/2011 considerando informação do Portal Transparência de Cuiabá-MT; 

**Adotou-se a data de corte de 31/01/2019 considerando últimas informações constatadas no Sistema Aplic. 

 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

TÉCNICO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL (MTPREV) 01/03/1971 02/01/1994

AUXILIAR MUNICIPAL - AGENTE DE MANUTENÇÃO (CUIABÁPREV)* 02/04/1992 16/12/2011

OPERADOR DE SERVIÇOS URBANOS (LIMPURB EMPRESA 

CUIABANA DE LIMPEZA)**
17/06/2016 31/01/2019
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Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 55 do Doc. nº 77119/2018, 

uma “declaração de não acúmulo ilegal de cargo” assinada pelo Sr. Simão Martins da 

Silva.  

Essa declaração é de 24.11.2010, assinada por ocasião da aposentadoria 

no cargo de MEIO INSTRUMENTAL – AUXILIAR MUNICIPAL – AGENTE DE 

MANUTENÇÃO GENÉRICA, ocasião em que já percebia proventos de aposentadoria do 

Cargo de Técnico Desenvolvimento Econômico Social (MTPREV). 

 
Fonte: Fl. 55 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar com fins de 

apurar eventual infração por parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada ao Sr. Simão Martins da Silva. 

TÉCNICO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO SOCIAL 

(MTPREV)

AUXILIAR MUNICIPAL -

AGENTE DE MANUTENÇÃO 

(CUIABÁPREV)*

OPERADOR DE SERVIÇOS 

URBANOS (LIMPURB 

EMPRESA CUIABANA DE 

LIMPEZA)**

24/10/1969 20/03/1980 15/08/1990 09/01/2001 06/06/2011 31/10/2021
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o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Simão Martins da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o atual Gestor do CuiabáPrev para que proceda a abertura 

de processo administrativo disciplinar com fins de apurar eventual 

irregularidade na “declaração de não acúmulo de cargo ilegal” por 

parte do Sr. Simão Martins da Silva, por ocasião da aposentadoria 

no Cargo MEIO INSTRUMENTAL – AUXILIAR MUNICIPAL – 

AGENTE DE MANUTENÇÃO - GENÉRICA. Fica estabelecido o 

prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o Sr. Simão Martins da Silva para que exerça a opção por 

01 (um) dentre os 03 (três) vínculos com a administração pública, 

independente do fato de estar em atividade ou não, considerando 

que seus vínculos não se enquadram em nenhuma das exceções 

estabelecidas no art. 37, XVI e §10 da CF/1988. A opção deverá ser 

realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 

escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.29] CUIABÁPREV – Sra. ZELIA ALVES DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 73/75 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ZELIA ALVES DA SILVA estava 

acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR 

EDUCAÇÃO BÁSICA, data da aposentadoria em 02/10/1995; 
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ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV – Lotação na Sec. Mun. de 

Saúde de Cuiabá-MT, data da aposentadoria em 14/10/1998; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV – Lotação na Sec. Mun. de 

Educação de Cuiabá-MT, data da aposentadoria em 17/02/2012. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 29 – fls. 62/68 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 
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o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Zélia Alves da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fl. 114 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 55/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69709/2018 
 

Of. Nº 109/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85606/2018 

 
Of. Nº 196/2018 de 10.07.18 

Doc. nº 125047/2018 
 

Edital Notif. nº 499/ILC/2018 
Doc. nº 163888/2018 

Sr. Zelia Alves da Silva - 
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o Manifestação de defesa 

Não houve manifestação. 

 

o Conclusão da equipe técnica 

O inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Em que pese não ter se manifestado, restou constatado que a Sra. Zélia 

Alves da Silva possui e/ou manteve os seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR 
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EDUCAÇÃO BÁSICA, data da aposentadoria em 02/10/1995; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV – Lotação na Sec. Mun. de 

Saúde de Cuiabá-MT, data da aposentadoria em 14/10/1998; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV – Lotação na Sec. Mun. de 

Educação de Cuiabá-MT, data da aposentadoria em 17/02/2012. 

Ademais, a atual condição da Sra. Zélia Alves da Silva contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Zélia Alves da Silva atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (CUIABÁPREV) 01/09/1973 14/10/1998

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 21/01/1985 02/10/1995

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CUIABÁPREV) 17/02/2012
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Portal Transparência - Cuiabá-MT 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Zélia Alves da Silva. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Zélia Alves da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Sra. Zélia Alves da Silva para que exerça a opção por 02 

(dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.30] CUIABÁPREV – Sr. ODENIR MAXIMIANO DE MORAES 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 77/78 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ODENIR MAXIMIANO DE 

MORAES estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 
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i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR, data da 

aposentadoria 11/09/2009; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PRIMEIRO SARGENTO, 

data da aposentadoria em 02/01/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data da aposentadoria 11/07/2008. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 30 – fls. 69/75 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 
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aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Odenir Maximiano Moraes 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 114/115 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 61/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69763/2018 
 

Of. Nº 110/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85619/2018 

Sr. Odenir Maximiano de Moraes 
Doc. nº 83172/2018 
Doc. nº 100322/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente informa que houve alguns equívocos nos dados 

apresentados no relatório técnico: 

 

 
Fonte: Fls. 3 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 

A defesa argui a prescrição dos fatos, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fls. 3/4 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 
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Fonte: Fls. 06 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 

O defendente expõe que não houve acumulação irregular conforme vê-se 

a seguir: 

 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 

Ante o exposto, requer o acolhimento da defesa: 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 

Em momento posterior o defendente complementou sua defesa por meio 

do Doc. nº 100322/2018, ocasião em que se baseou no art. 11 da Emenda Constitucional 
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nº 20/1998 para fundamentar o direito pretendido, qual seja a de manutenção da 

aposentadoria: 

 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 83172/2018 – Control-P 

o Conclusão da equipe técnica 

Os argumentos apresentados pelo Sr. Odenir Maximiano de Moraes não 

devem prosperar, considerando a acumulação indevida de 03 (três) aposentadorias. 

Quanto a decadência pleiteada pela defesa, importa ressaltar que em 

decisão recente do Tribunal de Contas da União proferiu-se o entendimento de que não 

incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de cargos, 

empregos ou funções públicas, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
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Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

O Sr. Odenir Maximiano de Moraes também argumenta que os horários 

eram compatíveis. Entretanto, a irregularidade apontada pela equipe técnica desta 

Secex Previdência não se relaciona com a existência ou não de compatibilidade de 

jornada de trabalho, mas sim com o fato do ora defendente, Sr. Odenir, acumular 

indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR, data da 

aposentadoria 11/09/2009; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PRIMEIRO SARGENTO, 

data da aposentadoria em 02/01/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data da aposentadoria 11/07/2008. 

A ilegalidade da acumulação decorre da previsão constitucional 

estabelecida no art. 37, inciso XVI c/c §10, da Constituição Federal de 1988, que veda a 

acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
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O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

Ademais, a atual condição do Sr. Odenir Maximiano de Moraes contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Não se verifica, portanto, nenhum dispositivo legal que permita o Sr. Odenir 

Maximiano de Moraes acumular o benefício de 03 (três) proventos de aposentadoria. 

Ressalta-se que a Constituição Federal de 88, em sua redação original, 
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vedou aos militares a acumulação de cargos públicos, a qual foi relativizada com o 

advento da EC nº 77/14, que permitiu o militar das Forças Armadas profissional de saúde 

cumular outro cargo ou emprego público, também privativo de profissional de saúde, com 

prevalência da atividade militar e observância ainda dos requisitos do art. 37, inciso XVI, 

no que tange a compatibilidade de horários e ao teto constitucional remuneratório:  

EC Nº 77, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
Altera os incisos II, III e VIII do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, para 
estender aos profissionais de saúde das Forças Armadas a possibilidade de 
cumulação de cargo a que se refere o art. 37, inciso XVI, alínea "c". 
 
"Art.142. ................................................................................................................
.......................................................................................................... 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", 
será transferido para a reserva, 
nos termos da lei; 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 
termos da lei; 
...............................................................................................................................
........................................................................................................... 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e 
com prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; 
 

Ante o exposto, essa passou a ser, à época, a única situação em que o 

militar poderia perceber simultaneamente os proventos de inatividade e a remuneração 

de novo cargo, empregou ou função. 

Apenas recentemente, a Emenda Constitucional nº 101 de 03/07/2019 

acrescentou o §3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos 

prevista no art. 37, inciso XVI.  

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
... 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 
 

Com a publicação da citada Emenda Constitucional, tornou-se possível a 
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acumulação de cargo pelos militares estaduais com outro cargo de professor ou 

profissional de saúde. Ou seja, tornou-se efetivamente possível a acumulação de 02 

(dois) vínculos com a Administração Pública. 

Ante o exposto, resta evidente que o histórico profissional do Sr. Odenir 

Maximiano de Moraes contraria o texto constitucional no que se diz respeito a 

acumulação ilegal de 03 (três) proventos de aposentadoria. Apresenta-se abaixo os 

períodos em que a Sr. Odenir atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada o Sr. Odenir Maximiano de Moraes. 

 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Odenir Maximiano de Moraes em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o Sr. Odenir Maximiano de Moraes para que exerça a opção 

por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR (MTPREV) 02/08/1983 11/09/2009

PRIMEIRO SARGENTO (MTPREV) 24/04/1970 05/02/1986

PROFESSOR ESPECIALISTA (CUIABAPREV) 01/03/1988 11/07/2008

PROFESSOR (MTPREV)

PRIMEIRO SARGENTO 

(MTPREV)

PROFESSOR ESPECIALISTA 

(CUIABAPREV)

11/06/1968 02/12/1973 25/05/1979 14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995 19/04/2001 10/10/2006 01/04/2012
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considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública, nos termos do art. 37, XVI, e §10 

da CF 1988 c/c EC nº 101 de 03/07/2019. A opção deverá ser 

realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 

escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

 

 

• [A1.31] CUIABÁPREV – Sra. VALDETE FRANCO DE MORAES 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 79/81 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. VALDETE FRANCO DE MORAES 

estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria em 01/10/2008; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EM 

EXTINÇÃO, data da aposentadoria em 02/01/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data da aposentadoria em 01/09/2013. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 243 de 306 
 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 31 – fls. 76/85 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Valdete Franco de Moraes 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fls. 115/116 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 25/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69509/2018 
 

Of. Nº 111/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85620/2018 

Sr. Valdete Franco de Moraes 
Doc. nº 80293/2018 
Doc. nº 108922/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente apresenta as datas de nomeação dos cargos que ocupou: 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 80293/2018 – Control-P 

O defendente argui decadência conforme exposto abaixo: 
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... 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 80293/2018 – Control-P 

A defesa apresenta decisões no sentido de ser indevida a devolução de 

valores quando da “desaposentação”: 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. nº 80293/2018 – Control-P 

A defesa propõe pedido de renúncia à aposentadoria relativa ao 3º vínculo, 

conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 11 do Doc. nº 80293/2018 – Control-P 
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Ante o exposto, a defesa requer: 

 

 
Fonte: Fls. 11/12 do Doc. nº 80293/2018 – Control-P 

 

o Conclusão da equipe técnica 

A Sra. Valdete Franco de Moraes requer a declaração da decadência do 

direito de a Administração modificar a situação que considera incorporada ao seu 

patrimônio jurídico e econômico. 

Entretanto, importa ressaltar que em decisão recente do Tribunal de Contas 

da União proferiu-se o entendimento de que não incide a decadência quando se trata de 

acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, conforme 

exposto abaixo: 

Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 
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Em segundo plano, a ora defendente propõe a regularização de sua vida 

funcional por meio do pedido de renúncia à aposentadoria que lhe fora concedida pelo 

Estado de Mato Grosso no cargo em extinção de Professora, Classe “B”, Nível “3”. Para 

tanto protocolou o requerimento de renúncia de aposentadoria por meio do Processo 

nº 211705/2018. 

Em pesquisa ao Sistema de Protocolo on-line verifica-se que o citado 

processo se encontra arquivado, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: http://www.protocolo.sad.mt.gov.br/consulta/epP.php?p_anoProcesso=2018&p_numeroProcesso=211705 

A conduta da Sra. Valdete Franco de Moraes em requerer o fim de um 

vínculo com o Estado de Mato Grosso corrige, em tese, a situação irregular em que se 

encontrava, entretanto não descaracteriza a irregularidade identificada pela equipe 

considerando os períodos em que atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
 

Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA CLASE B NÍVEL 10 (MTPREV) 28/06/1983 01/10/2008

PROFESSOR ESPECIALISTA (CUIABAPREV) 18/01/1988 01/09/2013

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA "EM EXTINÇÃO" (MTPREV) 20/02/1988 02/01/1994

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA CLASE B NÍVEL 10 

(MTPREV)

PROFESSOR ESPECIALISTA 

(CUIABAPREV)

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA "EM EXTINÇÃO" 

(MTPREV)

18/02/1982 11/08/1987 31/01/1993 24/07/1998 14/01/2004 06/07/2009 27/12/2014
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Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 83 do Doc. nº 77119/2018, 

uma “declaração de não acúmulo de cargo ilegal” assinada pela Sra. Valdete Franco de 

Moraes.  

Essa declaração é de 03.05.2013, assinada por ocasião da aposentadoria 

no cargo de EDUCAÇÃO – TÉCNICO – PROFESSOR ESPECIALISTA - SUPERIOR, 

ocasião em que já percebia proventos decorrentes das seguintes aposentadorias: i) 

Professor Educação Básica Classe B, Nível 10 (MTPREV); ii) Professor Educação 

Básica “em extinção” (MTPREV). 

 
Fonte: Fl. 83 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar com fins de 

apurar eventual infração por parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sra. Valdete Franco de Moraes, com a ressalva de que fora adotada 

providências efetivas para a adequação da vida funcional do mesmo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Valdete Franco de Moraes em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar o atual Gestor do CuiabáPrev para que proceda a abertura 
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de processo administrativo disciplinar com fins de apurar eventual 

irregularidade na “declaração de não acúmulo de cargo ilegal” por 

parte da Sra. Valdete Franco de Moraes, por ocasião da 

aposentadoria no Cargo EDUCAÇÃO – TÉCNICO – PROFESSOR 

ESPECIALISTA – SUPERIOR. Fica estabelecido o prazo 120 dias 

para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar a Sra. Valdete Franco de Moraes para que junte nestes 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovação da efetiva renúncia 

à aposentadoria concedida pelo Estado de Mato Grosso no cargo 

em extinção de Professora, Classe “B”, Nível “3”, a qual foi requerida 

por meio do Processo nº 211705/2018. 

 
 

 

• [A1.32] CUIABÁPREV – Sr. MARIO TOSHIO ISHITANI 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 82/83 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. MARIO TOSHIO ISHITANI estava 

acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERVIÇO SAÚDE SUS, data da aposentadoria 

10/11/2015; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SISTEMA PENITENCIÁRIO, data da aposentadoria 

12/09/2012; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de MÉDICO, data da 

aposentadoria 16/04/2014. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 
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- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 32 – fls. 86/96 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sr. Mario Toshio Ishitani 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 116 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 33/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69538/2018 
 

Of. Nº 112/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85629/2018 

Sr. Mario Toshio Ishitani 

Doc. nº 81665/2018 
Doc. nº 81666/2018 
Doc. nº 81667/2018 
Doc. nº 102820/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente informa a data de início das suas funções laborativas no 

município bem como a data de concessão de sua aposentadoria: 

 
... 
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... 

 
Fonte: Fls. 3/4 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 

Em relação ao vínculo no âmbito Estadual, informa que a concessão da 

aposentadoria se deu após 35 anos, 9 meses e 24 dias: 

 
... 

 
Fonte: Fl.5 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 

Em relação ao terceiro vínculo, o defendente expõe que contribuiu por mais 

de 49 anos, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl.7 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 
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Em relação ao terceiro vínculo, o defendente expõe que contribuiu por mais 

de 49 anos, conforme exposto a seguir: 

 

 
Fonte: Fls.7/8 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 

O defendente alega direito adquirido conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fls. 7/8 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 
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Argumenta que a legislação vigente à época não impedia o direito ao 

acúmulo de proventos: 

 

 
... 

... 

 

 
Fonte: Fls. 9/14 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 
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Ante o exposto, requer-se o que segue: 

 
Fonte: Fl. 15 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 

Em momento posterior, o defendente protocolizou o Doc. Nº 102820/2018, 

por meio do qual pugna pela reunião dos autos nº 612-2/2016 ao presente processo: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 1 do Doc. nº 102820/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

Os argumentos de defesa apresentados pelo Sr. Mario Toshio Ishitani não 

devem prosperar, afinal o próprio defendente reconhece que o ingresso de dois cargos 

ocorreu no ano de 1976, enquanto o terceiro vínculo o ingresso se deu 1990: 

 
Fonte: Fls. 9 do Doc. nº 81665/2018 – Control-P 

Pois bem, considerando que a época de ingresso nos dois primeiros 

vínculos vigorava a Constituição Federal de 1967, resta evidente que a acumulação só 

poderia ser considerada legal nos casos excetuados pela CF/1967 (redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 1 de 17.10.1969): 

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
exceto: 
I - a de juiz com um cargo de professor; 
II - a de dois cargos de professor; 
III -a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; ou 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1º Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando 
houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 
§ 2º A proibição de acumulação estende-se a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, empresas públicas e sociedade de economia mista. 
§ 3º Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
poderá estabelecer, no interesse do serviço público, outras exceções à proibição 
de acumular, restritas a atividades de natureza técnica ou científica ou de 
magistério, exigidas, em qualquer caso, correlação de matérias e 
compatibilidade de horários. 
§ 4º A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quanto 
ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em comissão ou quanto 
a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados. 
 

Posteriormente, em 1990, o Sr. Mario Toshio Ishitani firmou o terceiro 

vínculo já sob a égide da Constituição de 1988 a qual manteve a vedação de acúmulo 

ilegal de cargos, conforme segue: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.           

 

Ademais, a atual condição do Sr. Mario Toshio Ishitani contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de vencimentos 

e/ou proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Conclui-se, portanto, pela ilegalidade do acúmulo de 03 (três) 

aposentadorias pelo Sr. Sr. Mario Toshio Ishitani. 

Em sua manifestação, o defendente ainda invoca de forma equivocada a 

promulgação da EC 20/98, considerando que o art. 11 da citada Emenda Constitucional 
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não se amolda ao caso concreto: 

  Art. 11 - A vedação prevista no art. 37,  § 10, da Constituição Federal, não se 
aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a 
publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a 
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se 
refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer 
hipótese, o limite de que trata o  § 11 deste mesmo artigo. 
 

Conforme já exposto, em que pese haver vedação de acúmulo de cargos, 

resta evidente que o Sr. Mario Toshio Ishitani vinha acumulando indevidamente os 

seguintes vínculos: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERVIÇO SAÚDE SUS, data da aposentadoria 

10/11/2015; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SISTEMA PENITENCIÁRIO, data da aposentadoria 

12/09/2012; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo de MÉDICO, data da 

aposentadoria 16/04/2014. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Mario Toshio Ishitani atuou 

em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*A aposentadoria foi denegada conforme Acórdão nº 29/2018 – Processo nº 6122/2016 – TCE/MT 

 
 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROF. TEC. NIV. SUPERIOR SERVIÇO SAÚDE SUS (MTPREV)* 13/05/1976 01/10/2015

PROF. TEC. NIV. SUPERIOR SISTEMA PENITENCIÁRIO (MTPREV) 11/08/1976 12/09/2012

MÉDICO (CUIABÁPREV) 19/11/1990 16/04/2014

PROF. TEC. NIV. SUPERIOR 

SERVIÇO SAÚDE SUS 

(MTPREV)

PROF. TEC. NIV. SUPERIOR 

SISTEMA PENITENCIÁRIO 

(MTPREV)

MÉDICO (CUIABÁPREV)

16/04/1975 03/07/1983 19/09/1991 06/12/1999 22/02/2008 10/05/2016
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Por fim, analisando os autos, verifica-se, na fl. 88 do Doc. nº 77119/2018, 

uma “declaração de não acúmulo de cargo ilegal” com a informação de que o documento 

foi assinado eletronicamente.  

Essa declaração é de 12.09.2012, data de aposentadoria no Cargo de 

PROF. NIV. SUP. SIST. PENITENCIÁRIO, ocasião em que acumulava: i) Cargo de Prof. 

Tec. Niv. Superior Serviço de Saúde SUS; e ii) Cargo de Médico na Pref. Municipal de 

Cuiabá-MT. 

 
Fonte: Fl. 83 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

A defesa também requer o apensamento dos autos nº 612-2/2016 

considerando que o referido processo também trata de proventos de aposentadoria do 

Sr. Mario Toshio Ishitani. 

Em pesquisa ao Sistema Control-P, verifica-se que o processo citado se 

refere à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao Sr. Mario 

Toshio Ishitani no Cargo de Profis. Tec. Niv. Superior Serv Saúde SUS D-012: 

 
Fonte: Doc. nº 3249/2016 do Processo nº 6122/2016 – Control-P 
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Nesses autos, processo nº 6122/2016, já havia sido constatado o acúmulo 

ilegal de cargos. Na ocasião foi sugerida a notificação dos gestores do MT Prev e do 

Cuiabá Prev: 

 
Fonte: Doc. nº 4777/2017 do Processo nº 6122/2016 – Control-P 

Posteriormente, foi proferido o Acórdão nº 29/2018 denegando o registro 

do Ato nº 7.592/2015: 

 
Fonte: Doc. nº 50502/2018 do Processo nº 6122/2016 – Control-P 

Ainda nos autos do Processo nº 6122/2016, constou-se o efetivo 

cumprimento do Acórdão nº 29/2018: 

 

 
Fonte: Doc. nº 21174/2019 do Processo nº 6122/2016 – Control-P 
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Não se vislumbra a necessidade de apensamento dos autos nº 612-2/2016 

no presente processo. 

Por derradeiro, não há como acolher o requerimento de restituição dos 

valores de contribuição considerando que o atual Sistema Previdenciário adota o regime 

da repartição, em que a contribuição do trabalhador se destina ao pagamento dos 

benefícios daqueles que já estão aposentados. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada ao Sr. Mario Toshio Ishitani, com a ressalva de que a aposentadoria 

no Cargo de Profis. Tec. Niv. Superior Serv Saúde SUS D-012 já foi denegada por meio 

do Acórdão nº 29/2018 – TCE/MT (Processo nº 6122/2016 – Control-P). 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Mario Toshio Ishitani em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo”, por parte do Sr. Mario Toshio Ishitani, por ocasião 

da aposentadoria no cargo de PROF. NIV. SUP. SIST. 

PENITENCIÁRIO. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio 

do resultado do PAD ao TCE/MT; 

 
 
 

• [A1.33] CUIABÁPREV – Sra. ELZA DE CAMPOS PAELO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 84/86 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. ELZA DE CAMPOS PAELO estava 

acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 
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i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (vínculo 01), data da aposentadoria 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (vínculo 02), data da aposentadoria 02/01/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV  - PROFESSOR, Nível “PL”, 

Classe C – 20h, data da aposentadoria em 18/06/1975. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 33 – fls. 97/103 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 
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aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sra. Elza de Campos Paelo 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Fls. 116/117 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 36/2018 de 17.04.18 
Doc. nº 69547/2018 

 
Of. Nº 113/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85638/2018 

 
Edital Notif. nº 500/ILC/2018 
Doc. nº 163969/2018 

Sr. Elza de Campos Paelo - 
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o Manifestação de defesa 

Não houve manifestação de defesa 

 

o Conclusão da equipe técnica 

O inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 1988 veda a acumulação 

de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

 

Em que pese não ter se manifestado, restou constatado que a Sra. Elza de 

Campos Paelo possui e/ou manteve os seguintes vínculos: 
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i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (vínculo 01), data da aposentadoria 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (vínculo 02), data da aposentadoria 02/01/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV  - PROFESSOR, Nível “PL”, 

Classe C – 20h. 

Ademais, a atual condição da a Sra. Elza de Campos Paelo contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Elza de Campos Paelo 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotada a data de 16/07/1975 considerando a publicação do D.O.E de 29/10/1975 de remoção da Sra. Elza de Campos para 
outro estabelecimento de ensino. 

*Adotada a data de 01/11/1987 conforme publicação no D.O.E. de 28/12/1987 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 01/03/1971 02/01/1994

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 13/02/1984 02/01/1994

 PROFESSOR, NÍVEL "PL", CLASSE C - 20h (CUIABÁPREV)* 16/07/1975 01/11/1987
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Portal Transparência - Cuiabá-MT 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09), imputada a Sra. Elza de Campos Paelo. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Elza de Campos Paelo em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Sra. Elza de Campos Paelo para que exerça a opção por 

02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (MTPREV)

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (MTPREV)

PROFESSOR, NÍVEL "PL", 

CLASSE C - 20h 

(CUIABÁPREV)*

11/06/1968 02/12/1973 25/05/1979 14/11/1984 07/05/1990 28/10/1995
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• [A1.34] CUIABÁPREV – Sra. MARIA DAS GRAÇAS CALAÇA PEDROSO 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 87/88 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. MARIA DAS GRAÇAS CALAÇA 

PEDROSO estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFISSIONAIS TÉCNICO 

NÍVEL SUPERIOR SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, data da 

aposentadoria em 27/12/2007; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR 

EDUCAÇÃO BÁSICA, data da aposentadoria 24/06/2006; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV, no cargo PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data da aposentadoria em 14/11/2008. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 
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o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 34 – fls. 104/110 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fl. 117 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 38/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69550/2018 
 

Of. Nº 114/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85645/2018 

Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso 
Doc. nº 100323/2018 
Doc. nº 109924/2018 
Doc. nº 150708/2018 

 
 

 

o Manifestação de defesa 

A defendente anexou declaração de que possui acumulação de cargos, 

conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 109924/2018 – Control-P 
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A defendente anexou uma Certidão de Vínculo Previdenciário: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 109924/2018 – Control-P 

A defendente também anexou uma Declaração da Secretaria Municipal de 

Gestão – CUIABÁ-PREV: 

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. nº 109924/2018 – Control-P 
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Por fim, a defendente informou ter ciência do Parecer nº 066-

PREV/PAAL/PGM/2018 que resultou na anulação da Portaria nº 438/2008 que versa 

sobre o Benefício de Aposentadoria por Idade: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 150708/2018 – Control-P 

 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 150708/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

A Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso juntou em sua defesa uma 

certidão de vínculo previdenciário, emitido pelo MTPREV em 24.05.2018, no qual consta 

que a ora defendente é aposentada nas categorias: 

• Profissionais do Sistema Sócio Educativo com proventos de 

R$ 13.714,75; 

• Profissionais da Educação Básica com proventos de R$ 4.823,38.  

 

Na mesma certidão de vínculo previdenciário, emitido pelo MTPREV, ainda 

consta a informação de que a Sra. Maria das Graças é Beneficiária de Pensão por Morte, 

em razão do falecimento do Servidor Ivo Santana Pedroso, no valor de R$ 7.039,23. 

A Sra. Maria das Graças também juntou em sua defesa uma declaração, 

emitida pelo Diretor Especial Executivo e de Benefícios Previdenciário do CuiabáPrev, 

com data de 29.05.2018, na qual consta que a ora defendente é beneficiária de 

aposentadoria por idade no cargo de PROFESSORA.  

Ante o exposto, confirma-se a irregularidade apontada pela equipe técnica 

da Secex Previdência por ocasião da elaboração do relatório técnico preliminar (fls. 87/89 

- Doc. nº 77115/2018), considerando que o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 

de 1988 veda a acumulação de cargos públicos ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

Considerando ainda O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção 
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simultânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna 

(art. 37, inciso XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Ademais, a atual condição da Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso 

contraria entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de 

proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Conforme já exposto, em que pese haver vedação de acúmulo de cargos, 

resta evidente que a Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso vinha acumulando 

indevidamente os seguintes vínculos: 
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i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFISSIONAIS TÉCNICO 

NÍVEL SUPERIOR SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, data da 

aposentadoria em 27/12/2007; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo de PROFESSOR 

EDUCAÇÃO BÁSICA, data da aposentadoria 24/06/2006; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV, no cargo PROFESSOR 

ESPECIALISTA, data da aposentadoria em 14/11/2008. 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sra. Maria das Graças Calaça 

Pedroso atuou e/ou permanece atuando em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Aposentadoria anulada em 21/06/208 por meio da Portaria 364/2018 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso, com a ressalva de que fora 

adotada providências efetivas para a adequação da vida funcional da mesma. 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFS. TEC NIV SUPERIOR SISTEMA SOCIOEDUCATIVO (MTPREV) 01/03/1980 27/12/2007

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 11/03/1980 24/06/2006

PROFESSOR ESPECIALISTA (CUIABÁPREV)* 10/05/1989 14/11/2008

PROFS. TEC NIV SUPERIOR 

SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

(MTPREV)

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (MTPREV)

PROFESSOR ESPECIALISTA 

(CUIABÁPREV)*

25/05/1979 25/03/1983 23/01/1987 23/11/1990 23/09/1994 24/07/1998 24/05/2002 24/03/2006 22/01/2010
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i. Aplicação de multa a Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI e § 10, da Constituição Federal). 

 

 

 

• [A1.35] CUIABÁPREV – Sr. DIONISIO JOSE BOCHESE ANDREONI 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 89/91 - Doc. 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. DIONISIO JOSE BOCHESE 

ANDREONI estava acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data da aposentadoria 

05/06/2014; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV, no cargo de MÉDICO 

CIRURGIÃO GERAL, data da aposentadoria 07/01/2015; 

iii. Cargo efetivo de PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA na 

POLITEC, data de ingresso em 20/02/1995. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 
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os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 35 – fls. 111/119 do Doc. nº 77119/2018) 

o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sra. Dionísio José Bochese Andreoni 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 
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Fonte: Fls. 117/118 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 

Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 41/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69580/2018 
 

Of. Nº 115/2018 de 09.05.18 
Doc. nº 85651/2018 

Sr. Dionisio Jose Bochese Andreoni 
Doc. nº 86041/2018 
Doc. nº 86042/2018 
Doc. nº 95795/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

O defendente informa que ingressou no serviço público em 31.05.1978, 

sendo estabilizado constitucionalmente com o advento da CF/88 e da Lei nº 5.624 de 

25.06.1990: 

 
Fonte: Fl. 02 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 

O defendente relata a data de ingresso em seu segundo vínculo, agora com 

a Prefeitura Municipal de Cuiabá, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 
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Em seguida o defendente relata a data de ingresso em seu terceiro vínculo, 

conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 

A defesa enfatiza que seus vínculos foram firmados antes da Constituição 

Federal de 1988: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 

O defendente argumenta que não era servidor estrito senso nem na 

Secretaria de Saúde do Estado nem na Secretaria Municipal de Saúde: 

 

 

 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 
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O defendente também argui o fato de sempre ter contribuído para a 

aposentadoria, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 5 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 

O defendente ainda alega possível ofensa ao princípio da segurança 

jurídica, bem como invoca o instituto da decadência, conforme exposto abaixo: 

 

 
... 

 
Fonte: Fls. 9/10 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 

Por fim reque que na hipótese de ser reconhecia a acumulação indevida, 

que seja assegurado o direito de optar por dois cargos: 

 

 

 
Fonte: Fls. 1011 do Doc. nº 86041/2018 – Control-P 
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o Conclusão da equipe técnica 

O Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni inicia sua defesa expondo a data de 

ingresso nos cargos em que assumiu no serviço público. Argumenta que ingressou no 

serviço público como contratado antes da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, o próprio defendente relata que assumiu o cargo de perito oficial 

médico legista na POLITEC em 20/02/1995, ou seja, já na vigência da Constituição de 

1988. 

Ocorre que o art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988 veda a 

acumulação de cargos públicos, ressalvadas algumas exceções: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 

 

O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
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desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

Veja que dentre as exceções previstas no inciso XVI do art. 37 está a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, não sendo possível a existência de 03 (três) vínculos. 

Ademais, a atual condição do Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni contraria 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ante o exposto, fica evidente que o Sr. DIONISIO JOSE BOCHESE 

ANDREONI vem acumulando indevidamente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAUDE SUS, data da aposentadoria 

05/06/2014; 

ii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV, no cargo de MÉDICO 

CIRURGIÃO GERAL, data da aposentadoria 07/01/2015; 

iii. Cargo efetivo de PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA na 
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POLITEC, data de ingresso em 20/02/1995. 

O Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni ainda argumenta que os cargos 

exercidos na Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso e na Secretaria Municipal 

de Saúde de Cuiabá-MT não devem ser considerados haja vista estar enquadrado na 

qualidade de ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE. 

Esse segundo argumento de defesa, apresentado pelo Sr. Dionísio, não 

deve prosperar. Equivocada a interpretação dada pelo ora defendente de desconsiderar 

os vencimentos e/ou proventos percebidos em decorrência dos cargos em que fora 

estabilizado constitucionalmente, haja vista o entendimento já sedimentado relativo à 

vedação de acumulação tríplice de proventos exposto acima. 

Ademais, absurda seria a interpretação de beneficiar aquele que já fora 

agraciado com um FAVOR CONSTITUCIONAL, não permitindo o mesmo direito àquele 

efetivamente aprovado em concurso público: 

RE 167.635, rel. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-1996, 2ª T, DJ de 7-2-1997.] 

= ADI 114, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-11-2009, P, DJE de 3-10-2011 

Efetividade e estabilidade. Não há que confundir efetividade com estabilidade. 
Aquela é atributo do cargo, designando o funcionário desde o instante da 
nomeação; a estabilidade é aderência, é integração no serviço público, depois 
de preenchidas determinadas condições fixadas em lei, e adquirida pelo decurso 
de tempo. Estabilidade: art. 41 da CF e art. 19 do ADCT. A vigente Constituição 
estipulou duas modalidades de estabilidade no serviço público: a primeira, 
prevista no art. 41 (...). A nomeação em caráter efetivo constitui-se em condição 
primordial para a aquisição da estabilidade, que é conferida ao funcionário 
público investido em cargo, para o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público. A segunda, prevista no art. 19 do ADCT, é um favor constitucional 
conferido àquele servidor admitido sem concurso público a pelo menos 
cinco anos da promulgação da Constituição. Preenchidas as condições 
insertas no preceito transitório, o servidor é estável, mas não é efetivo, e possui 
somente o direito de permanência no serviço público no cargo em que fora 
admitido, todavia sem incorporação na carreira, não tendo direito à progressão 
funcional nela, ou a desfrutar de benefícios que sejam privativos de seus 
integrantes. O servidor que preenchera as condições exigidas pelo art. 19 do 
ADCT-CF/1988 é estável no cargo para o qual fora contratado pela 
administração pública, mas não é efetivo. Não é titular do cargo que ocupa, não 
integra a carreira e goza apenas de uma estabilidade especial no serviço público, 
que não se confunde com aquela estabilidade regular disciplinada pelo art. 41 
da CF. Não tem direito a efetivação, a não ser que se submeta a concurso 
público, quando, aprovado e nomeado, fará jus à contagem do tempo de serviço 
prestado no período de estabilidade excepcional, como título. 

 

O defendente ainda argumenta que o instituto da decadência deva ser 

aplicado ao caso concreto. Entretanto em decisão recente do Tribunal de Contas da 
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União proferiu-se o entendimento de que não incide decadência quando se trata de 

acumulação inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, cabendo a 

Administração Pública regularizar a situação, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 
 

Apresenta-se abaixo os períodos em que o Sr. Dionísio Jose Bochese 

Andreoni atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotada a data de 31/03/2015 considerando a Portaria nº 010/2015 de 31/03/2015 

**Adotada a data de 28/02/2020 considerando dados extraídos no site www.transparencia.mt.gov.br/-/servidores-em-atividades 

 

 

 

Por fim, verifica-se, na fl. 113 do Doc. nº 77119/2018 desses autos, uma 

“declaração de não acúmulo ilegal de cargo” com a informação de que fora assinado 

eletronicamente. 

Essa declaração é de 12.08.2014 e relaciona-se ao processo de 

aposentadoria no Cargo de Profis. Téc. Niv. Superior Serv. Saúde SUS, ocasião em que 

acumulava: i) Cargo de Médico Cirurgião Geral – Pref. Mun. Cuiabá-MT; e ii) Cargo de 

Perito Oficial Médico Legista - POLITEC. 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO
APOSENTADORIA/

EM ATIVIDADE

PROFS. TEC. NIV. SUPERIOR SERV SAÚDE SUS (MTPREV) 31/05/1978 05/06/2014

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL (CUIABAPREV)* 19/11/1990 31/03/2015

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - POLITEC ** 20/02/1995 28/02/2020

PROFS. TEC. NIV. SUPERIOR 

SERV SAÚDE SUS (MTPREV)

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

(CUIABAPREV)

PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA - POLITEC *

28/08/1976 14/01/1981 02/06/1985 19/10/1989 07/03/1994 24/07/1998 10/12/2002 28/04/2007 14/09/2011 31/01/2016 18/06/2020

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/ac%25C3%25BAmulo/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue?uuid=7288c2c0-5400-11ea-bcff-9d5163867a73
http://www.transparencia.mt.gov.br/-/servidores-em-atividades


 

 

Página 284 de 306 
 

 
Fonte: Fl. 113 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Verifica-se ainda, na fl. 118 do Doc. nº 77119/2018 desses autos, outra 

declaração de não acúmulo ilegal, assinado pelo Sr. Dionísio José Bochese Andreoni. 

Essa declaração é de 26/09/2014 e relaciona-se ao processo de 

aposentadoria no Cargo de MÉDICO CIRURGIÃO GERAL na Prefeitura Municipal de 

Cuiabá-MT, ocasião em que acumulava: i) Aposentadoria no Cargo Cargo de Profis. Téc. 

Niv. Superior Serv. Saúde SUS (MTPREV); e ii) Cargo de Perito Oficial Médico Legista - 

POLITEC. 

 
Fonte: Fl. 118 do Doc. nº 77119/2018 – Control-P 

Assim, faz-se necessário a abertura de processo disciplinar nos termos do 

art. 159, XII da Lei Complementar nº 04/1990 com fins de apurar eventual infração por 

parte do servidor, ora defendente. 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada ao Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni. 
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o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa ao Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni em face 

da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - para que 

proceda a abertura de processo administrativo disciplinar com fins 

de apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo 

ilegal de cargo”, por parte do Sr. Dionísio José Bochese Andreoni, 

por ocasião da aposentadoria no cargo de PROFIS TEC NIV 

SUPERIOR SERV SAÚDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias 

para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

iii. Notificar o(a) atual Gestor(a) Cuiabá-Prev para que proceda a 

abertura de processo administrativo disciplinar com fins de apurar 

eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal de 

cargo”, por parte do Sr. Dionísio José Bochese Andreoni, por 

ocasião da aposentadoria no cargo de PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

– MÉDICO CIRURGIÃO GERAL; 

iv. Notificar o Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni para que exerça a 

opção por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis 

de acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

• [A1.36] CUIABÁPREV – Sra. TEREZINHA CECILIA DA SILVA 

 

o Situação encontrada 

Conforme consta no relatório técnico preliminar (fls. 92/93 - Doc. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 286 de 306 
 

nº 77115/2018), ficou evidenciado que o servidor Sr. DIONISIO JOSE BOCHESE 

ANDREONI estava acumulando indevidamente 03 (três) aposentadorias: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria em 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria 02/11/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo NÃO INFORMADO, 

data da aposentadoria em 06/10/1997. 

o Critérios de auditoria 

- Constituição Federal, art. 37, XVI, XVII e § 10º, art. 38, III; art. 40, § 6°; 

art. 95, § único, inciso I; art. 128, § 5º, inciso II, alínea “d”; art. 142, § 3º, inc. II e III; 

- Emenda à Constituição Federal, Nº 20/1998, Art. 11; 

- Decisão, Supremo Tribunal Federal, Nº 848993/2016, Recurso 

Extraordinário com Agravo, veda a acumulação tríplice de remunerações: sejam 

proventos, sejam vencimentos; 

- Resolução, Tribunal de Contas do Estado, MT, Nº 43/2011, que dispõe 

sobre acumulação de cargos públicos, limitação da carga horária semanal, 

impossibilidade, Regime de dedicação exclusiva, comprovação da compatibilidade entre 

os horários de trabalho, possibilidade; 

- Lei Federal, Nº 8429/1992, que dispõe os atos de improbidade 

administrativa causadores de lesão ao erário, pela permissão, facilitação ou concorrência 

para que terceiro enriqueça ilicitamente. 

o Evidências 

- Processo de Aposentadoria - Control-p; Ficha Funcional e Financeira do 

servidor - Seap e Aplic (Anexo 36 – fls. 120/125 do Doc. nº 77119/2018) 
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o Causas 

- Não observação, pelo servidor, do disposto no art. 37, XVI, e § 10 da 

Constituição Federal, que estabelece as possibilidades de acúmulo legal de cargos 

públicos; e Ausência de coleta de informações sobre eventuais acúmulos de 

aposentadorias, cargos, empregos e/ou funções públicas quando da realização de 

aposentadorias ou recadastramentos ou prova de vida ou censo. 

o Efeitos 

- Descumprimento do disposto no art. 37, XVI e §10 da Constituição 

Federal. 

o Responsável 

▪ Sra. Terezinha Cecilia da Silva 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 77115/2018) de 

16.04.2014, foram propostos os seguintes encaminhamentos: 

 

 

 
Fonte: Fls. 118/119 do Doc. nº 77115/2018 – Control-P (Relatório Técnico Preliminar) 
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Ante o exposto foram emitidos os seguintes ofícios e protocolizadas as 

seguintes manifestações: 

Ofício Interessado Manifestação 
Of. Nº 46/2018 de 17.04.18 

Doc. nº 69603/2018 
 

Of. Nº 116/2018 de 07.05.18 
Doc. nº 85653/2018 

Sr. Terezinha Cecília da Silva 
Doc. nº 80575/2018 
Doc. nº 98947/2018 

 
 

o Manifestação de defesa 

A defesa argumenta que não descumpre dispositivos constitucionais, tendo 

em vista ter ingressado antes da Constituição Federal de 1988 bem como ter se 

aposentado antes das promulgações das Emendas Constitucionais nos 19 e 20: 

 
... 

 
... 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 98947/2018 – Control-P 

Por todo exposto, requer-se o afastamento da irregularidade e manutenção 

das aposentadorias e vencimentos da Sra. Terezinha Cecília da Silva: 

 
Fonte: Fl. 6 do Doc. nº 98947/2018 – Control-P 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 289 de 306 
 

o Conclusão da equipe técnica 

A Sra. Terezinha Cecília da Silva argumenta ter ingressado nos cargos de 

professora estadual e municipal na vigência da Constituição Federal de 1967. 

Entretanto, o  fato de a defendente ter assumido os 03 (três) cargos sob a 

vigência da Constituição Federal de 1967 já evidencia a acumulação ilegal de cargo 

ainda por ocasião da assunção do 3º Cargo, haja vista que a CF/1967 (redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 1 de 17.10.1969) não permitia a acumulação de 03 

(vínculos), conforme exposto abaixo: 

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
exceto: 
I - a de juiz com um cargo de professor; 
II - a de dois cargos de professor; 
III -a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; ou 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1º Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando 
houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 
§ 2º A proibição de acumulação estende-se a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, emprêsas públicas e sociedade de economia mista. 
§ 3º Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
poderá estabelecer, no interêsse do serviço público, outras exceções à proibição 
de acumular, restritas a atividades de natureza técnica ou científica ou de 
magistério, exigidas, em qualquer caso, correlação de matérias e 
compatibilidade de horários. 
§ 4º A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quanto 
ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em comissão ou quanto 
a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados. 
 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

vedação de acumulação foi tratada em seu art. 37, XVI, conforme exposto abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:              
... 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:                 
a) a de dois cargos de professor;                  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;                 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                  
... 
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O §10 do mesmo art. 37, também, veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego e função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis permitidos pela própria Lei Magna (art. 37, inciso 

XVI), bem como os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
...              
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                   

A defendente também alega direito adquirido com o fundamento de ter se 

aposentado na vigência da Constituição Federal de 1988, mas antes das promulgações 

das Emendas Constitucionais nos 19 e 20. 

Entretanto, a defendente equivoca-se ao entender que possui direito 

adquirido quando na verdade acumulou um 3º cargo em contrariedade aos preceitos 

constitucionais estabelecidos ainda na Constituição pretérita de 1967. 

 

Ressalta-se que a condição da Sra. Terezinha Cecília da Silva contraria o 

entendimento já sedimentado relativo à vedação de acumulação tríplice de proventos: 

Acórdão 3554/2014 Primeira Câmara – TCU 

É vedada a acumulação tríplice de proventos, ante a impossibilidade do acúmulo 
de três cargos públicos na atividade, ainda que demonstrada a compatibilidade 
de horários. 

 

ARE 848993RG/MG – MINAS GERAIS 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. 2. Percepção de provento de 
aposentadoria cumulado com duas remunerações decorrentes de aprovação em 
concursos públicos. Anterioridade à EC 20/98. Acumulação tríplice de 
remunerações e/ou proventos públicos. Impossibilidade. Precedentes. 3. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
4. Recurso extraordinário provido. 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
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jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator 

TEMA: 921 - Tríplice acumulação de vencimentos e proventos decorrentes de 
ingressos em cargos públicos anteriores à EC n. 20/1998. 

TESE: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda que 
a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 20/1998. 

 

Ou seja, em que pese exista a proibição de acumulação, foi constatado que 

a Sra. Terezinha Cecília da Silva permanece acumulando irregularmente: 

i. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria em 02/01/1994; 

ii. Aposentadoria pelo MTPREV - Cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA, data da aposentadoria 02/11/1994; 

iii. Aposentadoria pelo CUIABÁPREV - Cargo NÃO INFORMADO, 

data da aposentadoria em 06/10/1997. 

Em decisão recente do Tribunal de Contas da União proferiu-se o 

entendimento de que não incide decadência quando se trata de acumulação 

inconstitucional de cargos, empregos ou funções públicas, cabendo a Administração 

Pública regularizar a situação, conforme exposto abaixo: 

 
Não incide a decadência quando se trata de acumulação inconstitucional de 
cargos, empregos ou funções públicas, devendo os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Federal regularizarem esse tipo de situação mesmo 
quando o ato de admissão ou concessão já tenha sido registrado pelo TCU, 
independentemente do tempo transcorrido. 
 
Acórdão 1707/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
ÁREA: Pessoal | TEMA: Acumulação de cargo público | SUBTEMA: 
Irregularidade 
Outros indexadores: Decadência, Inconstitucionalidade, Entendimento, 
Regularização 

 

Apresenta-se abaixo os períodos em que a Sra. Terezinha Cecília da Silva 

atuou em cada um dos cargos/emprego/função: 

 
*Adotou-se a data de corte de 29/02/2020 (Portal Transparência) 

 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO ADMISSÃO APOSENTADORIA

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 28/10/1967 02/01/1994

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV) 28/06/1969 02/11/1994

PROFESSORA (CUIABÁPREV) 02/09/1970 06/10/1997
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Portal Transparência – Cuiabá-MT 

 

 
 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade referente à 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria 

(KB 09) imputada a Sra. Terezinha Cecília da Silva. 

 

 

o Proposta de encaminhamento 

Propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

i. Aplicação de multa a Sra. Terezinha Cecília da Silva em face da 

irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de 

cargos públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 

37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

ii. Notificar a Sra. Terezinha Cecília da Silva para que exerça a opção 

por 02 (dois) vínculos com a administração pública passíveis de 

acumulação, independente do fato de estar em atividade ou não, 

considerando a impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 

mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). 

A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

dar ciência formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 

quais possui vínculo. 

 

 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (MTPREV)

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA (MTPREV)

PROFESSORA (CUIABÁPREV)

25/03/1960 28/01/1967 02/12/1973 06/10/1980 11/08/1987 15/06/1994 19/04/2001 22/02/2008 27/12/2014
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3. CONCLUSÃO / PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, conclui-se pela manutenção das seguintes irregularidades e 

sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator os seguintes encaminhamentos: 

   

ACHADO CLASSIF. ENCAMINHAMENTOS 

[A1.1] MTPREV – 
Sr. João Bosco 
Martins Morbeck 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. João Bosco Martins 
Morbeck em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

[A1.2] MTPREV – 
Sr. Natanael 
Matos Nascimeno 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Natanael Matos 
Nascimento em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar o Sr. Natanael Matos Nascimento para que 
exerça a opção por 02 (dois) dentre os 03 (três) 
vínculos com a administração pública, independente 
do fato de estar em atividade ou não. A opção 
deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, 
devendo dar ciência formal da escolha a todas 
Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.3] MTPREV – 
Sra. Iraci 
Lukenczuk Said 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Iraci Lukenczyk Said em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o atual Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso para que proceda a 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar 
Militar, com fins de verificar a veracidade do 
conteúdo aposto na “declaração de não acúmulo 
ilegal de cargo”, por parte da Sra. Iraci Lukenczuk 
Said, bem como apurar eventual infração por parte 
da servidora. Fica estabelecido o prazo 120 dias 
para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. Iraci Lukenczuk Said para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal). A 
opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas 
Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.4] MTPREV – 
Sr. Isaac 

Acumulação ilegal 
de cargos 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Isaac Nepomuceno Filho 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
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Nepomuceno 
Filho 

públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo”, por parte do Sr. Isaac 
Nepomuceno Filho, por ocasião da aposentadoria 
no cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 
SAÚDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias 
para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Isaac Nepomuceno Filho para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.5] MTPREV – 
Sr. José Maria 
Alves Vilar 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. José Maria Alves Vilar em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. José Maria Alves Vilar para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.6] MTPREV – 
Sr. Waldemir de 
Barros e Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. Waldemir de Barros Silva 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. Waldemir 
de Barros e Silva, por ocasião da aposentadoria no 
cargo de Cargo Profissional Niv. Superior do SUS. 
Ressalta-se a necessidade de uma análise 
preliminar ao resultado do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da Portaria Conjunta 
nº 590/2013/AGE-COR/SES - D.O.E nº 26221 de 
29.01.2014. Fica estabelecido o prazo 120 dias para 
o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Waldemir de Barros e Silva para que 
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exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.7] MTPREV – 
Sr. George 
Salvador Brito 
Alves Lima 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. George Salvador Brito 
Alves Lima em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. George 
Salvador Brito Alves Lima, por ocasião da 
aposentadoria no cargo de Cargo Profis. Tec. Niv. 
Superior Serv Saúde SUS. Fica estabelecido o 
prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao 
TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. George Salvador Brito Alves Lima 
para que não venha a firmar 3 (três) vínculos ou 
mais com a Administração Pública, independente do 
fato de estar em atividade ou não, nos termos do art. 
37, XVI e §10 da CF 1988 

[A1.8] MTPREV – 
Sr. Carlos 
Roberto da Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. Carlos Roberto da Silva em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. Carlos 
Roberto da Silva, por ocasião das aposentadorias 
no cargo de Cargo Profis. Tec. Niv. Superior Serv 
Saúde SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias 
para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Carlos Roberto da Silva para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.9] MTPREV – Acumulação ilegal ✓ Aplicação de multa o Sr. Josemar Oliveira do Amaral 
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Sr. Josemar 
Oliveira do Amaral 

de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Josemar Oliveira do Amaral para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração 
Pública, nos termos do art. 37, XVI, e §10 da CF 
1988 c/c EC nº 101 de 03/07/2019. A opção deverá 
ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 
dar ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.10] MTPREV 
– Sra. Dilza 
Antonia da Costa 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Dilza Antônia da Costa 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte da Sra. Dilza 
Antônia da Costa, por ocasião da aposentadoria no 
cargo de Cargo de TECNICO DESENV. ECON. 
SOCIAL. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o 
envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. Dilza Antônia da Costa para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos permitidos 
com a administração pública, estando em atividade 
ou não, considerando a impossibilidade de se 
manter 3 (três) vínculos ou mais com a 
Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 
1988). A opção deverá ser realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha 
a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui 
vínculo. 

[A1.11] MTPREV 
– Sr. Hildebrando 
Rodrigues do 
Amaral 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. Hildebrando Rodrigues do 
Amaral em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. 
Hildebrando Rodrigues do Amaral, por ocasião da 
aposentadoria no Cargo de PROF. NÍVEL 
SUPERIOR SUS – MÉDICO. Fica estabelecido o 
prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao 
TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral 
para que não venha a firmar 3 (três) vínculos ou 
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mais com a Administração Pública, independente do 
fato de estar em atividade ou não, nos termos do art. 
37, XVI e §10 da CF 1988. 

[A1.12] MTPREV 
– Sr. João Bosco 
Fernandes 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. João Bosco Fernandes em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. João 
Bosco Fernandes, por ocasião da aposentadoria no 
Cargo PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias para o 
envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Executivo Municipal de Chapada dos 
Guimarães para que proceda a abertura de 
processo administrativo disciplinar com fins de 
apurar eventual irregularidade na “declaração de 
não acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. João 
Bosco Fernandes, por ocasião da aposentadoria no 
Cargo de Médico, Classe “C”, Referência “04”. Fica 
estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 
resultado do PAD ao TCE/MT; 

[A1.13] MTPREV 
– Sr. Narciso 
Santana da Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa o Sr. Narciso Santana da Silva 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Narciso Santana da Silva para que 
não venha a firmar 3 (três) vínculos ou mais com a 
Administração Pública, independente do fato de 
estar em atividade ou não, nos termos do art. 37, 
XVI e §10 da CF 1988. 

[A1.14] MTPREV 
– Sra. Maria dos 
Anjos da Costa 
Antinarelli 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Maria dos Anjos da Costa 
Antinarelli em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte da Sra. Maria dos 
Anjos da Costa Antinarelli, por ocasião da 
aposentadoria no Cargo PROFIS TEC NIV 
SUPERIOR SERV SAUDE SUS. Fica estabelecido 
o prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD 
ao TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. para que exerça a opção por 02 
(dois) vínculos com a administração pública 
passíveis de acumulação, independente do fato de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 298 de 306 
 

estar em atividade ou não, considerando a 
impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 
mais com a Administração Pública irregulares (art. 
37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.15] MTPREV 
– Sr. Jorge de 
Figueiredo 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Jorge de Figueiredo em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. Jorge de 
Figueiredo, por ocasião da aposentadoria nos 
Cargos de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 
SAUDE SUS. Fica estabelecido o prazo 120 dias 
para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o(a) atual Gestor(a) do Cuiabá-Prev para 
que proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal 
de cargo” por parte do Sr. Jorge de Figueiredo, por 
ocasião da aposentadoria no Cargo de Médico, 
matrícula nº 1018192. 

✓ Notificar o Sr. Jorge de Figueiredo para que exerça 
a opção por 02 (dois) vínculos com a administração 
pública passíveis de acumulação, independente do 
fato de estar em atividade ou não, considerando a 
impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 
mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e 
§10 da CF 1988). A opção deverá ser realizada no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal 
da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 
quais possui vínculo. 

[A1.16] MTPREV 
– Sra. Rosana 
Maria da Silva 
Rodrigues 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Rosana Maria da Silva 
Rodrigues em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar a Sra. Rosana Maria da Silva Rodrigues 
para que exerça a opção por 02 (dois) dentre os 03 
(três) vínculos com a administração pública, 
independente do fato de estar em atividade ou não 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.17] MTPREV 
– Sr. Abezair 
Odacy de 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 

✓ Aplicação de multa a Sra. Abezair Odacy de 
Gusmão Silva em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
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Gusmão Silva remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar o(a) atual Gestor(a) do CuiabáPrev para 
que proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal 
de cargo” por parte do Sr. Abezair Odacy de 
Gusmão Silva, por ocasião da aposentadoria no 
Cargo de PROFESSOR ESPECIALISTA – 
SUPERIOR. Fica estabelecido o prazo 120 dias 
para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva 
para que exerça a opção por 02 (dois) vínculos com 
a administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.18] MTPREV 
– Sra. Maria 
Aparecida Vaz de 
Souza Nolasco 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Maria Aparecida Vaz de 
Souza Nolasco em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - 
para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte da Sra. Maria 
Aparecida Vaz de Souza Nolasco, por ocasião da 
aposentadoria nos Cargos de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO BÁSICA (MTPREV). Fica estabelecido 
o prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD 
ao TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza 
Nolasco para que exerça a opção por 02 (dois) 
vínculos com a administração pública passíveis de 
acumulação, independente do fato de estar em 
atividade ou não, considerando a impossibilidade de 
se manter 3 (três) vínculos ou mais com a 
Administração Pública (art. 37, XVI, e §10 da CF 
1988). A opção deverá ser realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha 
a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui 
vínculo. 

[A1.19] MTPREV 
– Sr. Manoel José 
Trindade 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Manoel José Trindade em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Manoel José Trindade para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
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administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.20] MTPREV 
– Sr. Francisco 
Ricardo da Cunha 
Prata 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Francisco Ricardo da 
Cunha Prata em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo” por parte do Sr. Francisco 
Ricardo da Cunha Prata, por ocasião da 
aposentadoria no Cargo PROFIS TEC NIV 
SUPERIOR (MTPREV). Fica estabelecido o prazo 
120 dias para o envio do resultado do PAD ao 
TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata 
para que exerça a opção por 02 (dois) vínculos com 
a administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e § 10, da Constituição Federal). A 
opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas 
Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.21] 
BARRAPREVI – 
Sr. Kleide Coelho 
de Lima 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Kleide Ceolho Lima em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

[A1.22] 
PREVICÁCERES 
– Sra. Maria Rosa 
Vieira de Campos 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Maria Rosa Vieira de 
Campos em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Sra. Maria Rosa Vieira de Campos para 
que exerça a opção por 01 (um) vínculo com a 
administração pública dentre os 02 (dois) que 
possui, considerando não serem passíveis de 
acumulação, nos termos do art. 37, XVI e § 10 da 
CF/88. A opção deverá ser realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo dar ciência formal da escolha 
a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais possui 
vínculo. 
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[A1.23] 
PREVICÁCERES 
– Sr. José Darcio 
de Andrade 
Rudner 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Deixar de aplicar multa ao Sr. José Darcio de 
Andrade Rudner em face da irregularidade: KB 09. 
Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de 
aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10, da Constituição 
Federal), em razão de seu falecimento ocorrido em 
03.02.2019 

✓ Notificar a Sra. Aparecida Marcia Menacho de 
Oliveira Rudner para que exerça a opção por 02 
(duas) pensões dentre as 03 (três) que lhe fora 
concedida, considerando a impossibilidade de se 
manter 3 (três) vínculos ou mais com a 
Administração Pública (art. 37, XVI, e § 10, da 
Constituição Federal). A opção deverá ser realizada 
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência 
formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS 
às quais possui vínculo. 

[A1.24] PREVI-
SERVI – 
CHAPADA DOS 
GUIMARÃES Sr. 
Luiz Carlos 
Tapajos da Costa 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

IRREGULARIDADE AFASTADA 

[A1.25] PREVI-
JACI – Sr. Ulisses 
Genari Ferreira 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Ulisses Genari Ferreira 
Prata em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Ulisses Genari Ferreira para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração 
Pública, nos termos do art. 37, XVI, e § 10, da 
Constituição Federal. A opção deverá ser realizada 
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência 
formal da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS 
às quais possui vínculo. 

[A1.26] PREVI-
JACI – Sr. Pedro 
Alexandrino da 
Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Pedro Alexandrino da 
Silva em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Pedro Alexandrino da Silva para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração 
Pública, nos termos do art. 37, XVI e § 10 da CF/88. 
A opção deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo dar ciência formal da escolha a todas 
Unidades Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MH60U1.



 

 

Página 302 de 306 
 

[A1.27] 
CUIABAPREV – 
Sr. Luiz Virgulino 
da Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Luiz Virgulino da Silva em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o atual Gestor(a) do CuiabáPrev para que 
proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal 
de cargo” por parte do Sr. Luiz Virgulino da Silva, 
por ocasião da aposentadoria no Cargo TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR TNS I. Fica estabelecido o 
prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao 
TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Luiz Virgulino da Silva para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração 
Pública, nos termos do art. 37, XVI e § 10 da CF/88 
c/c o art. 42, §3º da CF/88 (EC nº 101 de 
03/07/2019). A opção deverá ser realizada no prazo 
de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 
escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais 
possui vínculo. 

[A1.28] 
CUIABAPREV – 
Sr. Simão Martins 
da Silva 

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Simão Martins da Silva 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o atual Gestor do CuiabáPrev para que 
proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo de 
cargo ilegal” por parte do Sr. Simão Martins da Silva, 
por ocasião da aposentadoria no Cargo MEIO 
INSTRUMENTAL – AUXILIAR MUNICIPAL – 
AGENTE DE MANUTENÇÃO - GENÉRICA. Fica 
estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 
resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Simão Martins da Silva para que 
exerça a opção por 01 (um) dentre os 03 (três) 
vínculos com a administração pública, independente 
do fato de estar em atividade ou não, considerando 
que seus vínculos não se enquadram em nenhuma 
das exceções estabelecidas no art. 37, XVI e §10 da 
CF/1988. A opção deverá ser realizada no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal da 
escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às quais 
possui vínculo. 

[A1.29] 
CUIABAPREV – 
Sra. Zélia Alves 
da Silva  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 

✓ Aplicação de multa a Sra. Zélia Alves da Silva em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
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aposentadoria 
(KB 09) 

10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Sra. Zélia Alves da Silva para que exerça 
a opção por 02 (dois) vínculos com a administração 
pública passíveis de acumulação, independente do 
fato de estar em atividade ou não, considerando a 
impossibilidade de se manter 3 (três) vínculos ou 
mais com a Administração Pública (art. 37, XVI, e 
§10 da CF 1988). A opção deverá ser realizada no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar ciência formal 
da escolha a todas Unidades Gestoras/RPPS às 
quais possui vínculo. 

[A1.30] 
CUIABAPREV – 
Sr. Odenir 
Maximiano de 
Moraes  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Odenir Maximiano de 
Moraes em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o Sr. Odenir Maximiano de Moraes para 
que exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração 
Pública, nos termos do art. 37, XVI, e §10 da CF 
1988 c/c EC nº 101 de 03/07/2019. A opção deverá 
ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 
dar ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.31] 
CUIABAPREV – 
Sra. Valdete 
Franco de Moraes  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Valdete Franco de Moraes 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar o(a) atual Gestor(a) do CuiabáPrev para 
que proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo de 
cargo ilegal” por parte da Sra. Valdete Franco de 
Moraes, por ocasião da aposentadoria no Cargo 
EDUCAÇÃO – TÉCNICO – PROFESSOR 
ESPECIALISTA – SUPERIOR. Fica estabelecido o 
prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD ao 
TCE/MT; 

✓ Notificar a Sra. Valdete Franco de Moraes para que 
junte nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovação da efetiva renúncia à aposentadoria 
concedida pelo Estado de Mato Grosso no cargo em 
extinção de Professora, Classe “B”, Nível “3”, a qual 
foi requerida por meio do Processo nº 211705/2018. 

[A1.32] 
CUIABAPREV – 
Sr. Mario Toshio 
Ishitani  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Mario Toshio Ishitani em 
face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar Controladoria Geral do Estado – CGE/MT - 
para que proceda a abertura de processo 
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administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo”, por parte do Sr. Mario 
Toshio Ishitani, por ocasião da aposentadoria no 
cargo de PROF. NIV. SUP. SIST. PENITENCIÁRIO. 
Fica estabelecido o prazo 120 dias para o envio do 
resultado do PAD ao TCE/MT; 

[A1.33] 
CUIABAPREV – 
Sra. Elza de 
Campos Paelo  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Elza de Campos Paelo 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Sra. Elza de Campos Paelo para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.34] 
CUIABAPREV – 
Sra. Maria das 
Graças Calaça 
Pedroso  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Maria das Graças Calaça 
Pedroso em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI e § 10, da Constituição Federal). 

[A1.35] 
CUIABAPREV – 
Sr. Dionísio José 
Bochese Andreoni  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa ao Sr. Dionísio Jose Bochese 
Andreoni em face da irregularidade: KB 09. Pessoal 
Grave 09. Acumulação ilegal de cargos públicos, 
remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 
37, XVI, e § 10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT 
- para que proceda a abertura de processo 
administrativo disciplinar com fins de apurar 
eventual irregularidade na “declaração de não 
acúmulo ilegal de cargo”, por parte do Sr. Dionísio 
José Bochese Andreoni, por ocasião da 
aposentadoria no cargo de PROFIS TEC NIV 
SUPERIOR SERV SAÚDE SUS. Fica estabelecido 
o prazo 120 dias para o envio do resultado do PAD 
ao TCE/MT; 

✓ Notificar o(a) atual Gestor(a) do Cuiabá-Prev para 
que proceda a abertura de processo administrativo 
disciplinar com fins de apurar eventual 
irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal 
de cargo”, por parte do Sr. Dionísio José Bochese 
Andreoni, por ocasião da aposentadoria no cargo de 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE – MÉDICO 
CIRURGIÃO GERAL. Fica estabelecido o prazo 120 
dias para o envio do resultado do PAD ao TCE/MT; 

✓ Notificar o Sr. Dionísio Jose Bochese Andreoni para 
que exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
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administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

[A1.36] 
CUIABAPREV – 
Sra. Terezinha 
Cecília da Silva  

Acumulação ilegal 
de cargos 
públicos, 
remuneração e/ou 
proventos de 
aposentadoria 
(KB 09) 

✓ Aplicação de multa a Sra. Terezinha Cecília da Silva 
em face da irregularidade: KB 09. Pessoal Grave 09. 
Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração 
e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 
10, da Constituição Federal); 

✓ Notificar a Sra. Terezinha Cecília da Silva para que 
exerça a opção por 02 (dois) vínculos com a 
administração pública passíveis de acumulação, 
independente do fato de estar em atividade ou não, 
considerando a impossibilidade de se manter 3 
(três) vínculos ou mais com a Administração Pública 
(art. 37, XVI, e §10 da CF 1988). A opção deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, devendo dar 
ciência formal da escolha a todas Unidades 
Gestoras/RPPS às quais possui vínculo. 

 

Por fim, ainda sugere ao Exmo. Conselheiro Relator expedir as seguintes 

notificações: 

1. Notificar as Unidades Gestoras abaixo para que adotem medidas de controle 

efetivas relacionadas à admissão de pessoal, de forma a não permitir a 

admissão/contratação de servidores em acúmulo de 

cargos/empregos/funções (art. 37, XVI), ressaltando-se que também é vedada 

a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a remuneração 

de cargo, emprego ou função pública, nos termos do §10 do art. 37 da 

CF/1988: 

a. Governo do Estado de Mato Grosso; 

b. Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; 

c. Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT; 

d. Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; 

e. Prefeitura Municipal de Jaciara-MT; 

 

2. Notificar as Unidades Gestoras abaixo para que adotem medidas de controle 

efetivas com fins de não conceder o benefício da aposentadoria sem antes 

averiguar se o requerente do benefício já recebe remuneração, subsídio e/ou 

proventos de aposentadoria decorrente do outro cargo/emprego público e que 
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não seja acumulável nos termos do §10 do art. 37 da CF/1988: 

a. Mato Grosso Previdência – MT PREV; 

b. CUIABAPREV; 

c. Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea 

Grande-MT – PREVIVAG 

d. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Barra do 

Garças-MT – BARRA-PREVI; 

e. Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis-MT – IMPRO; 

f. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jaciara-MT 

– PREV-JACI; 

 

É o relatório que se submete à apreciação superior. 

 

Cuiabá, 08 de julho de 2020. 

 

 

Silvio Silva Júnior 
Auditor Público Externo  

Supervisor 
 

 

Assinado digitalmente 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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